
O presidente da Câmara, Arthur Lira 
(PP-AL), afirmou na quinta-feira, 9, 
que a autonomia do Banco Central, 
aprovada em 2021 pelo Congresso, 
"não retroagirá". A declaração, feita 
durante o evento Show Rural, em 

Cascavel (PR), ocorreu em meio a críticas do presi-
dente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, e de 
governistas no Legislativo à atuação da autoridade 
monetária e de seu presidente, Roberto Campos 
Neto.  "Eu tenho a escuta, a tendência do que a 
maioria do plenário pensa. Com relação à indepen-
dência do Banco Central, esse assunto não retro-
agirá", disse Lira, em coletiva de imprensa. "O Ban-
co Central independente é uma marca mundial, o 
Brasil precisa se inserir neste contexto", emendou 
o deputado, ao afirmar que a autonomia foi o mo-
delo escolhido pelo Congresso para o BC. Líder do 
governo na Câmara, José Guimarães (PT-CE) afir-
mou que também vai assinar o documento. De 
acordo com Dirceu, também foi discutida na reu-
nião da quarta-feira da base governista a possibi-
lidade de se formar uma comissão de deputados 
que iriam ao Banco Central levar questionamentos 
a Campos Neto. O líder do PT na Câmara disse, no 
entanto, que não houve consenso em torno des-
sa proposta, mas que ela ainda não foi descartada 
por completo.  PÁGINA 2

ArcelorMittal registra 
receita surpreendente

A siderúrgica ArcelorMittal informou na 
quinta-feira (9) que teve lucro líquido de 
US$ 261 milhões no quarto trimestre de 
2022, que representa apenas uma fração 
do ganho de US$ 4,04 bilhões apurado em 
igual período do ano anterior. Já as vendas 
da ArcelorMittal, que tem sede em Luxem-
burgo, tiveram queda anual de 19% entre 
outubro e dezembro.    PÁGINA 3

Vendas recuam

Superação

Credit Suisse sofreu o 
quinto prejuízo seguido

O Credit Suisse divulgou que teve pre-
juízo de 1,39 bilhão de francos suíços (US$ 
1,51 bilhão) no quarto trimestre de 2022, 
menor do que a perda de 2,09 bilhões de 
francos suíços apurada em igual período 
de 2021. Trata-se, porém, do quinto pre-
juízo trimestral consecutivo.  PÁGINA 4

Recolocação

Erdogan reconhece
que falhou na resposta

O presidente turco, Recep Tayyip Erdo-
gan, reconheceu que houve falha na res-
posta ao terremoto de magnitude 7,8 que 
atingiu a Turquia e a Síria na segunda-fei-
ra passada. O governante visitou a provín-
cia de Hatay e reforçou que o clima frio 
também é um fator que não colabora com 
as operações de emergência.  PÁGINA 5

A inflação medida pelo Índice Na-
cional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) fechou janeiro com 
alta de 0,53%, ante um avanço de 
0,62% em dezembro. A inflação foi 
puxada pelos alimentos, ainda que 
a alta desses preços tenha tido de-
saceleração ante dezembro. Da alta 
de 0,53% no mês passado, 0,13 pon-
to porcentual (p.p.) foi acrescenta-
do pelo avanço de 0,59% no grupo 
Alimentação e Bebidas. Os desta-
ques de alta, segundo o IBGE, fo-
ram os preços da batata-inglesa 
(14,14%), do tomate (3,89%) e das 
frutas (3,69%). PÁGINA 3

Terremoto

Unilever amplia lucro 
para € 7,64 bilhões 

A Unilever divulgou na quinta-feira (9) 
que teve lucro líquido de 7,64 bilhões de 
euros em 2022, maior do que o ganho 
de 6,05 bilhões de euros apurado em 
2021. O resultado superou a previsão de 
18 analistas consultados pela FactSet, de 
6,48 bilhões de euros. O lucro operacio-
nal ajustado - uma das métricas preferi-
das da multinacional somou 9,68 bilhões 
de euros. PÁGINA 2

Divulgação
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Líderes petistas querem explicações de Campos Neto 
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IPCA subiu 0,53% em janeiro, 
com reajustes na alimentação 

Mais Negociadas
PREÇO - R$ % OSCIL.

VALE ON NM 88.39 −0.37% −0.33

PETROBRAS PN N2 25.93 −0.46% −0.12

ITAUUNIBANCOPN EJ N1 25.92 −2.48% −0.66

GERDAU PN N1 28.67 −7.93% −2.47

BRADESCO PN EJ N1 13.80 −2.54% −0.36

Maiores Baixas
PREÇO - R$ % OSCIL.

AZUL PN N2 9.52 11.85% −1.28

GRUPO SOMA ON NM 8.800 −8.81% −0.850

GERDAU PN N1 28.67 −7.93% −2.47

GERDAU MET PN N1 12.64 −7.80% −1.07

PETZ ON NM 6.48 −6.63% −0.46

Maiores Altas
PREÇO - R$ % OSCIL.

P.ACUCAR-CBDON NM 17.69 +1.49% +0.26

GRUPO NATURAON NM 14.64 +1.46% +0.21

WEG ON NM 37.98 +0.85% +0.32

SUZANO S.A. ON NM 46.30 +0.76% +0.35

CYRELA REALTON NM 14.73 +0.61% +0.09

IBOVESPA BOLSAS NO MUNDO
FECHAMENTO %

DOW JONES 33.699,88 -0,73%

S&P 500 4.081,50 -0,88%

NASDAQ 11.789,58 -1,02%

DAX 30 15.523,42 +0,72%

FTSE 100 7.911,15 +0,33%

IBEX 35 9.243,50 +0,18%

108.008,05 ê -1,77%

DÓLAR COMERCIAL
COMPRA
5,278

VENDA
5,279

PESO
COMPRA
0,027

VENDA
0,028

é  1,38%é  1,58%
EURO

COMPRA
5,667

VENDA
5,669

é  1,74%
LIBRA

COMPRA
6,395

VENDA
6,397

é  1,74%
OURO

BM&FBOVESPA/GRAMA
310,00

COMEX NY/ONÇA
USD$ 1.861,57

Wenderson Arauo - CNA

EUA

Levitsky: reunião pode 
aumentar o comércio

PÁGINA 6

MEIO AMBIENTE

Lula e comitiva 
embarcam para os EUA

PÁGINA 6

 Antonio Cruz - Agência Brasil

GRIPE AVIÁRIA

Paraná pretende pedir ao governo 
para tornar a região Sul autônoma

PÁGINA 8
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Lira diz que autonomia do BC já 
é marca mundial e não retroagirá
O presidente da Câmara afirmou que o modelo atual de autonomia do Banco Central foi 
o escolhido pelo Congresso Nacional para o Brasil e o que vale é o que a maioria pensa

Opresidente da 
Câmara, Arthur 
Lira (PP-AL), afir-
mou na quinta-
-feira, 9, que a 
autonomia do 

Banco Central, aprovada em 
2021 pelo Congresso, “não re-
troagirá”. A declaração, feita du-
rante o evento Show Rural, em 
Cascavel (PR), ocorreu em meio 
a críticas do presidente da Re-
pública, Luiz Inácio Lula da Sil-
va, e de governistas no Legis-
lativo à atuação da autoridade 
monetária e de seu presidente, 
Roberto Campos Neto. 

“Eu tenho a escuta, a ten-
dência do que a maioria do 
plenário pensa. Com relação 
à independência do Banco Cen-
tral, esse assunto não retro-
agirá”, disse Lira, em coletiva 
de imprensa, por volta das 12 
horas. “O Banco Central inde-
pendente é uma marca mun-
dial, o Brasil precisa se inse-
rir neste contexto”, emendou 
o deputado, ao afirmar que a 
autonomia foi o modelo esco-
lhido pelo Congresso para o BC. 

Na quarta-feira, líderes 
petistas na Câmara decidi-
ram apoiar um convite para 
que Campos Neto vá ao Con-
gresso explicar a política de 
juros da instituição. Horas 
antes, o ministro da Secreta-
ria de Relações Institucionais, 
Alexandre Padilha, havia afir-
mado que não há nenhuma 
ação no governo para rever-
ter a autonomia do BC.

Após uma reunião da base 
aliada na quarta, o líder do PT 
na Câmara, Zeca Dirceu (PR), 
disse que assinou um reque-
rimento de urgência apresen-
tado pelo PSOL para que Cam-

MODELO

Pablo Valadares - Câmara dos Deputados

Arthur Lira: “eu tenho a escuta, a tendência do que a maioria do plenário pensa. Com relação à independência do Banco Central, esse assunto não retroagirá”

pos Neto seja convidado a dar 
explicações na Câmara sobre 
a taxa básica de juros, a Selic, 
mantida em 13,75% na semana 
passada pelo Comitê de Polí-
tica Monetária (Copom) do BC. 

Líder do governo na Câmara, 
José Guimarães (PT-CE) afirmou 
que também vai assinar o docu-
mento. De acordo com Dirceu, 
também foi discutida na reunião 
da quarta-feira da base gover-
nista a possibilidade de se for-
mar uma comissão de deputa-

dos que iriam ao BC levar ques-
tionamentos a Campos Neto. O 
líder do PT na Câmara disse que 
não houve consenso em torno 
dessa proposta, mas que ela não 
foi descartada por completo.

Antes de entrar na reunião, 
o líder do PSOL na Câmara, Gui-
lherme Boulos (SP) afirmou que 
também não há consenso na 
base do governo para apoiar 
o projeto de lei que revoga 
a autonomia do BC. O PL foi 
anunciado na quarta pelo 

PSOL, após Lula intensificar 
as críticas ao nível da Selic.

Boulos chegou a chamar 
Campos Neto de “infiltrado” 
do ex-presidente Jair Bolso-
naro e do ex-ministro da Eco-
nomia Paulo Guedes. Para o 
deputado, o presidente do BC 
age para boicotar a retomada 
do crescimento econômico ao 
manter a Selic no nível atual.

Presidente do Senado, 
Rodrigo Pacheco (PSD-MG) 
afirmou na quarta-feira que a 

autonomia do BC é um avanço 
que afasta critérios políticos de 
uma instituição que tem um 
aspecto técnico muito forte. 
O senador também disse que 
Campos Neto é um “homem 
bem preparado”. 

O presidente da Câmara 
afirmou que houve um acordo 
entre o ministro da Fazenda, 
Fernando Haddad, e o presi-
dente do Banco Central (BC), 
Roberto Campos Neto, para 
que o Conselho de Controle 

A Unilever divulgou na 
quinta-feira (9) que teve lucro 
líquido de 7,64 bilhões de euros 
em 2022, maior do que o ganho 
de 6,05 bilhões de euros apu-
rado em 2021. O resultado 
superou a previsão de 18 ana-
listas consultados pela FactSet, 
de 6,48 bilhões de euros.

O lucro operacional ajustado 
- uma das métricas preferidas 
da multinacional anglo-holan-
desa - somou 9,68 bilhões de 
euros no ano passado, ante 
9,64 bilhões de euros em 2021 
e praticamente em linha com o 
consenso da FactSet, de 9,65 
bilhões de euros.

Já o faturamento anual da 
Unilever atingiu 60,07 bilhões 
de euros em 2022, ante 52,44 
bilhões de euros no ano ante-
rior. Neste caso, a previsão da 
FactSet era de 59,85 bilhões 

de euros. Apenas no quarto 
trimestre de 2022, o fatura-
mento cresceu 11,4% na com-
paração anual, a 14,61 bilhões 
de euros. 

O CEO da Unilever, Alan 
Jope, disse que a empresa apre-
sentou um ano de forte cresci-
mento da receita em condições 
macroeconômicas desafiado-
ras. O crescimento das vendas 
foi de 9,0%, impulsionado por 
uma ação disciplinada de pre-
ços em resposta à alta infla-
ção de custos de insumos. O 
crescimento foi amplo em cada 
um dos cinco grupos de negó-
cios, liderado por fortes perfor-
mances nas marcas de mais 
de um bilhão de euros. Apesar 
dos aumentos acentuados nos 
custos de material, a empresa 
priorizou o aumento da marca 
e investiu em marketing.

A margem operacional 
subjacente foi entregue de 
acordo com a orientação, com 
lucro operacional subjacente 
aumentado para o ano.

“Fizemos mais progressos 
na transformação da Unilever 
e continuamos a cumprir nos-
sas prioridades estratégicas. 
Nosso novo modelo operacio-
nal já está abrindo uma cultura 
de tomada de decisão mais 
ousada e rápida com maior 
responsabilidade. Continua-
mos a melhorar nosso perfil 
de crescimento, com a venda 
do negócio global de Chá e a 
aquisição da Nutrafol. Estamos 
percebendo cada vez mais os 
benefícios do portfólio remo-
delado, economia acelerada e 
execução aprimorada. Há mais 
a fazer, mas as mudanças que 
fizemos significam que come-

çamos 2023 com impulso, pre-
parando-nos bem para entre-
gar outro ano de maior cres-
cimento, que continua sendo 
nossa primeira prioridade.”

Em 2022, a empresa equili-
brou cuidadosamente o cres-
cimento de preços, volume e 
competitividade para navegar 
no ambiente de alta inflação 
de custos. A Unilever pretende 
entregar novamente um forte 
crescimento de vendas subja-
cente em 2023, com melhoria 
no desempenho de volume e 
competitividade à medida que 
o ano avança. 

“Continuaremos a precificar 
e impulsionar nossos progra-
mas de economia de custos, 
a fim de nos permitir investir 
em nossas marcas e entregar 
margem melhor.”

A empresa espera que a 

inflação de custos continue em 
2023. A expectativa de infla-
ção material líquida (NMI) no 
primeiro semestre de 2023 é 
de cerca de € 1,5 bilhão. “Pre-
vemos NMI significativamente 
menor no segundo semestre, 
com uma ampla gama de resul-
tados possíveis, embora não 
esperemos deflação de custos.”

No primeiro semestre, o 
crescimento do preço subja-
cente permanecerá alto e o 
crescimento do volume será 
negativo. O volume melho-
rará com o abrandamento 
do crescimento dos preços, 
mas é muito cedo para dizer 
se o volume ficará positivo no 
segundo semestre. “Espera-
mos que o crescimento das 
vendas subjacentes em 2023 
esteja pelo menos na metade 
superior de nossa faixa pluria-

nual de 3% a 5%.”
A empresa quer entregar 

apenas uma melhoria modesta 
na margem operacional subja-
cente no ano inteiro, pois pla-
neja outro ano de aumento de 
investimento e, com a inflação 
de custos permanecendo alta, 
a margem operacional subja-
cente será de cerca de 16% no 
primeiro semestre.

O setor de beleza e bem-
-estar aumentou as vendas 
subjacentes em 7,8% impul-
sionadas pelo preço. Os volu-
mes foram ligeiramente positi-
vos, ajudados por mais um ano 
de forte crescimento em Pres-
tige Beauty e Health & Well-
being, que agora represen-
tam mais de € 2,5 bilhões de 
faturamento. As vendas sub-
jacentes de Cuidados Pesso-
ais aumentaram 7,9%, impul-
sionadas pelo aumento dos 
preços. Os volumes cresceram 
em Desodorantes, mas caíram 
em outras categorias. Home 
Care, que foi particularmente 
exposto ao aumento dos cus-
tos de insumos, apresentou o 
maior crescimento de preço 
e algum declínio de volume, 
levando a um crescimento de 
vendas subjacente de 11,8%.

INVESTIMENTOS

Unilever aumentou seu lucro para
7,6 bilhões de euros no ano passado

de Atividades Financeiras (Coaf) 
fosse transferido do BC para o 
ministério. O deputado disse 
que, do ponto de vista dele, 
tanto faz onde o órgão ficará 
alocado, desde que a atuação 
seja técnica. 

“O Coaf é um órgão técnico 
que tem que funcionar como 
um excelente árbitro de fute-
bol. O bom árbitro de futebol 
passa despercebido, é como 
tem que ser o Coaf, tem que ir 
atrás de operações irregulares, 
não atrás de pessoas”, declarou 
Lira, em coletiva de imprensa 
nesta quinta-feira. “Segundo as 
conversas que me foram pas-
sadas pelo ministro Haddad e 
pelo próprio Roberto Campos, 
houve, inclusive, um acordo 
para que ele pudesse voltar 
para o Ministério da Econo-
mia. Não penso que esse seja 
o tema mais polêmico”, emen-
dou o presidente da Câmara. 

Lira ressaltou que no 
começo do governo Bolsonaro 
o ex-ministro e agora senador 
Sérgio Moro (União Brasil-PR) 
queria deixar o Coaf no Minis-
tério da Justiça, mas que o Con-
gresso rejeitou a ideia. 

“Tanto faz, do meu ponto de 
vista, ele ficar no Banco Central, 
como no Ministério da Econo-
mia”, disse o deputado. 

A transferência do Coaf do 
BC para a Fazenda foi incluída 
em uma medida provisória edi-
tada pelo presidente Luiz Iná-
cio Lula da Silva, mas enfrenta 
resistência no Congresso. 

Em entrevista à Globonews 
no dia 1º, após ser reeleito pre-
sidente da Câmara, Lira havia 
dito que, pela posição majoritá-
ria dos deputados, o Coaf tende-
ria a retornar novamente ao BC.
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IPCA subiu 0,53% em janeiro,
com reajuste na alimentação 
As chuvas durante o mês no País afetaram as regiões produtoras de batata e 
cenoura, que puxaram o aumento de 0,60% na alimentação no domicílio 

SAFRA

A inflação me-
dida pelo Ín-
dice Nacional 
de Preços ao 
Consumidor 
Amplo (IPCA) 

fechou janeiro com alta de 
0,53%, ante um avanço de 
0,62% em dezembro, infor-
mou na quinta-feira, 9, o Ins-
tituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE). 

A inflação de janeiro foi 
puxada pelos alimentos, 
ainda que a alta desses preços 
tenha tido desaceleração ante 
dezembro. Da alta de 0,53% 
no mês passado, 0,13 ponto 
porcentual (p.p.) foi acrescen-
tado pelo avanço de 0,59% no 
grupo Alimentação e Bebidas. 
Em dezembro, o grupo havia 
subido 0,66%.

No grupo Alimentação e 
Bebidas, a variação da alimen-
tação no domicílio (0,60%) 
também ficou abaixo da regis-
trada em dezembro (0,71%). 
Os destaques de alta, segundo 

o IBGE, foram os preços da 
batata-inglesa (14,14%), do 
tomate (3,89%), das frutas 
(3,69%) e do arroz (3,13%).

Na contramão, houve 
queda em componentes 
importantes da cesta de con-
sumo, como a cebola (-22,68%), 
o frango em pedaços (-1,63%) 
e as carnes (-0,47%).

A alimentação fora do 
domicílio subiu 0,57%. A maior 
contribuição (0,02 p.p.) veio 
do lanche (1,04%), informou 
o IBGE

A refeição, por sua vez, teve 
alta de 0,38%, acima do mês 
anterior (0,19%). Os preços 
de refrigerantes e água mine-
ral (0,81%) e a cerveja (0,43%) 
também subiram, informou 
o IBGE. 

O índice de difusão do IPCA 
caiu em janeiro. No mês pas-
sado, 63% de todos os preços 
pesquisados pelo IBGE regis-
traram alta. Em dezembro 
de 2022, a proporção foi de 
69%. Segundo Pedro Kislanov, 

gerente do IPCA do IBGE, a 
redução da difusão foi puxada 
por preços de produtos não 
alimentícios. 

A difusão dos preços dos 
alimentos ficou estacionada 
em 65%, entre dezembro do 
ano passado e janeiro. Já a 
difusão de itens não alimen-
tícios foi de 72% em dezembro 
e caiu para 61% em janeiro.

Em parte por isso, Kislanov 
negou que o cenário apontado 
pelo IPCA de janeiro seja de 
inflação pressionada, mesmo 
ponderando que a redução 
do índice de difusão é afetada 
por promoções em produtos 
de vestuário, com destaque 
para as roupas femininas, e 
artigos de cuidados pessoais, 
como os perfumes.

“Os grupos estão apon-
tando em direções diferen-
tes, não colocaria o IPCA como 
pressionado”, afirmou o pes-
quisador.

Do ponto de vista regional, 
Kislanov chamou a atenção 

para o fato de o IPCA de Sal-
vador (BA) ter ficado em 1,09% 
em janeiro, a maior taxa dos 16 
locais pesquisados pelo IBGE. 

A retomada das alíquotas 
do ICMS na Bahia fez a dife-
rença, como no caso da conta 
de luz. Os preços médios da 
tarifa de energia elétrica em 
Salvador subiram 8,07% em 
Salvador, “onde o ICMS retor-
nou ao patamar de 27% a par-
tir de 1º de janeiro”, informa a 
nota do IBGE. 

O grupo Habitação subiu 
0,33% no IPCA de janeiro, ante 
0,20% na leitura de dezem-
bro de 2022. A conta de luz 
subiu 0,19%, praticamente o 
mesmo aumento de dezem-
bro de 2022, quando avançou 
0,20%. O destaque de alta no 
grupo Habitação foi a taxa de 
água e esgoto, com avanço 
de 1,44%. 

Segundo o IBGE, o movi-
mento foi puxado por conta 
dos reajustes ocorridos em 
três áreas: Belo Horizonte 

(12,73%), com reajuste de 
14,62%, a partir de 1º de 
janeiro; Brasília (8,29%), com 
reajuste de 9,51%, vigente 
desde 1º de janeiro; e Campo 
Grande (5,56%), com reajuste 
de 6,89%, em vigor desde 3 
de janeiro.

“Vale ressaltar, ainda, o 
aumento do gás encanado 
(4,10%), consequência das 
altas de 7,92% no Rio de 
Janeiro, onde as tarifas foram 
reajustadas em 9,00% no 
dia 1º de janeiro, e de 3,00% 
em São Paulo, onde houve 
aumento de 10,90% a partir 
de 10 de dezembro e, poste-
riormente, redução de 0,71% 
a partir de 1º de janeiro. Já os 
preços do gás de botijão caí-
ram 1,19%”, diz a nota divul-
gada pelo IBGE.

O grupo Comunicação 
subiu 2,09% no do IPCA, maior 
variação entre os nove grupos 
de bens e serviços pesquisa-
dos pelo IBGE. Isoladamente, 
o subitem combo de telefo-

nia, internet e TV por assina-
tura, com alta de 3,24%, teve 
o maior impacto de alta no 
IPCA de janeiro, contribuindo 
com 0,05 ponto porcentual 
(p.p.) do avanço de 0,53% no 
índice fechado.

Já o subitem TV por assina-
tura subiu 11,78% em janeiro. 
Somados, os dois subitens 
acrescentaram 0,09 p.p. no 
IPCA de janeiro.  “Também 
houve alta nos preços dos apa-
relhos telefônicos (0,44%) e 
nos serviços de acesso à inter-
net (2,09%)”, informa a nota 
divulgada pelo IBGE.

Segundo Pedro Kislanov, 
é comum esses serviços de 
comunicação passarem por 
reajustes nas tarifas no início 
do ano.  Ainda no campo dos 
impactos de alta no IPCA de 
janeiro, o pesquisador lem-
brou que as chuvas afetaram 
regiões produtoras de batata 
e cenoura, que puxaram a alta 
de 0,60% na alimentação no 
domicílio. 
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Produção: os destaques de alta foram os preços da batata-inglesa (14,14%), do tomate (3,89%), das frutas (3,69%) e do arroz (3,13%). Na contramão, houve queda em componentes importantes da cesta de consumo, como a cebola

A siderúrgica ArcelorMit-
tal informou na quinta-feira (9) 
que teve lucro líquido de US$ 
261 milhões no quarto trimes-
tre de 2022, que representa 
apenas uma fração do ganho 
de US$ 4,04 bilhões apurado 
em igual período do ano ante-
rior. Já as vendas da ArcelorMit-
tal, que tem sede em Luxem-
burgo, tiveram queda anual de 
19% entre outubro e dezembro, 
a US$ 16,89 bilhões.

O Ebitda (lucros antes de 
juros, impostos, depreciação 
e amortização) da maior side-
rúrgica do mundo, por sua 
vez, somou US$ 1,26 bilhão no 
quarto trimestre, ante US$ 5,05 
bilhões um ano antes. O lucro 
trimestral da ArcelorMittal veio 
abaixo da expectativa de analis-
tas, que previam ganho de US$ 
358 milhões, mas a receita ficou 
acima do esperado e o Ebitda 

veio em linha com o consenso. 
O Grupo gerou fluxo de caixa 

livre (FCF) de US$ 6,4 bilhões no 
ano fiscal de 2022 (caixa líquido 
de US$ 10,2 bilhões gerado por 
atividades operacionais menos 
capex de US$ 3,5 bilhões e divi-
dendos minoritários de US$ 0,3 
bilhão), amplamente estável em 
comparação com o ano fiscal 
de 2021. 

A empresa encerrou 2022 
com dívida líquida recorde de 
US$ 2,2 bilhões (contra US$ 
4,0 bilhões no final de 2021). 
A dívida bruta foi de US$ 11,7 
bilhões.

As recompras de ações 
reduziram as ações totalmente 
diluídas em circulação em 11% 
em 2022, elevando a redução 
total para 30% desde o final de 
setembro de 20207. 

A empresa avançou em seus 
planos para reduzir a intensi-

dade de CO2e de sua produ-
ção global em 25% até 2030. A 
aquisição da planta Texas HBI 
garantiu metais de alta quali-
dade para produção de aço 
com baixo teor de carbono. A 
ArcelorMittal investiu também 
US$ 0,6 bilhão em projeto de 
energia renovável de 1 GW na 
Índia. Além disso inaugurou o 
primeiro projeto de CCU de 
carbono inteligente em Ghent 
(Bélgica).

A empresa ainda comprou 
quatro recicladores especiali-
zados em sucata de metal na 
Europa e investiu em um pro-
jeto siderúrgico de baixa emis-
são de carbono em Dofasco 
(Canadá).

A empresa comprou a Texas 
HBI e a CSP no Brasil, que deve 
ser concluída no 1º trimestre de 
2023 e devem adicionar US$ 0,5 
bilhão ao EBITDA.

A planta AMNS India Hazira 
deve crescer para 15Mt sua 
capacidade até 2026.

O consumo mundial de 
aço ex-China em 2023 deverá 
se recuperar entre 2% e 3% 
em comparação com 2022. 
A empresa espera que seus 
embarques de aço em 2023 
cresçam cerca de 5%.

A Companhia espera gera-
ção de FCF positiva em 2023, 
com aumento do capex para 
dentro da faixa de US$ 4,5 
bilhões a US$ 5,0 bilhões. Os 
custos de juros devem aumen-
tar para aproximadamente US$ 
0,4 bilhão e impostos de caixa 
mais baixos. 

A empresa espera que o 
capital de giro siga os padrões 
sazonais normais (incluindo um 
investimento no primeiro tri-
mestre de 2023).

Aditya Mittal, CEO da Arce-

lorMittal, disse que, apesar dos 
desafios que surgiram ao longo 
do ano, os resultados anuais 
demonstraram os benefícios 
do portfólio de ativos fortalecido 
e as melhorias que a empresa 
fez na base de custos nos últi-
mos períodos. “Isso, juntamente 
com as ações mitigatórias que 
tomamos no segundo semes-
tre para adequar os níveis de 
produção e otimizar o consumo 
de energia, agregaram resiliên-
cia ao nosso negócio.”

Segundo ele, a entrega de 
fluxo de caixa livre consisten-
temente positivo e força de 
balanço permitiu crescer e 
desenvolver o negócio, captu-
rando oportunidades de cresci-
mento em mercados de cresci-
mento mais rápido, ao mesmo 
tempo em que progredimos 
em nossa ambição de sermos 
líderes na produção de aço 

de baixo carbono. A aquisição 
da Texas HBI ajuda a garantir 
metais de alta qualidade para 
a produção de aço com baixo 
teor de carbono. “Comemora-
mos o comissionamento do pri-
meiro projeto de captura e reu-
tilização de carbono da indús-
tria siderúrgica europeia na Bél-
gica. Nossos dois produtos de 
baixo carbono para clientes, cer-
tificados de aço verde XCarb® e 
XCarb® reciclado e produzido 
de forma renovável, continuam 
ganhando força com os clientes 
e o XCarb® Innovation Fund fez 
uma série de investimentos em 
novas tecnologias atraentes de 
baixo carbono.”

Ele disse que as evidências 
sugerem que a redução de esto-
que do cliente observada no 
segundo semestre de 2022 atin-
giu o pico, fornecendo suporte 
ao consumo aparente de aço e 
aos spreads de aço. “Embora 
a incerteza geopolítica perma-
neça alta, continuamos confian-
tes na força e resiliência da Arce-
lorMittal e em nossa capacidade 
de executar com sucesso nossa 
estratégia de crescimento, des-
carbonização e retornos sus-
tentáveis em todos os aspec-
tos do ciclo.”

RETORNO SUSTENTÁVEL

ArcelorMittal lucra menos do que
o esperado, mas receita surpreende
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PELO MUNDO  | PROTEÇÃO AOS TRABALHADORES EM “GIG ECONOMY”

A REVOLUÇÃO 4.0 é resultado de 
uma inovação tecnológica, a “inter-
net das coisas”, o Big Data, reper-
cutindo reflexos nas mais diversas 
esferas jurídicas, bem como nas 
relações de trabalho.

Nesse contexto, insere-se o tra-
balho por meio de plataformas digi-
tais, através da “gig economy” em 
que há intermediação entre o pres-
tador de serviços e o cliente por 
meio de aplicativos, com presta-
ção de serviços de acordo com a 
demanda.

A PANDEMIA de coronavírus e as 
medidas de enfretamento e afasta-
mento social (Lei 13.479/20) acele-
raram a demanda por trabalhado-
res que prestam serviços através de 
aplicativos. Finalmente em 2022 foi 
promulgada a Lei 14.297/22, que 

traz medidas de proteção assegu-
radas aos entregadores (art. 1º). 

NO ENTANTO, A LEI fez a res-
salva de que as medidas previstas 
deviam ser asseguradas até que 
seja declarado o término da Emer-
gência em Saúde Pública de Impor-
tância Nacional (Espin), ou seja, a 
lei tem a característica de ser tem-
porária. 

Entretanto, analisando as medi-
das previstas na referida Lei, uma 
crítica que se faz diz respeito à vali-
dade de tais previsões somente para 
o período de calamidade pública, 
o que fere princípios como o do 
não retrocesso e da condição mais 
benéfica, podendo ferir até mesmo 
o patamar mínimo civilizatório.  

UMA VEZ QUE HÁ previsão de 

direitos mínimos a serem garanti-
dos ao trabalhador, tendo por base 
a dignidade da pessoa humana, o 
valor social do trabalho, a redu-
ção dos riscos inerentes ao tra-
balho, a promoção da saúde e do 
meio ambiente do trabalho sadio 
e seguro.

NESSE SENTIDO, o fornecimento 
de água potável e sanitários, seguro 
contra acidentes de trabalho (art. 
20, Lei 8213/91), fornecimento de 
máscaras e álcool gel, assistên-
cia financeira em razão de afasta-
mento por infecção (arts. 3º/6º, da 
Lei 14/297/22), junto com outras 
medidas de proteção, deveriam ser 
perenes e não temporárias. 

Da mesma forma, a previsão de 
que o bloqueio e/ou a extinção da 
conta do trabalhador de uma pla-

taforma sejam fundamentados é 
um direito igualmente fundamen-
tal, que não pode ser “transitório”.

TRATA-SE DA CHAMADA trans-
parência algorítmica e coaduna-se 
com a LGPD, que coloca a boa-fé, 
a transparência e a prestação de 
contas como princípios aplicáveis 
ao tratamento de dados pessoais, 
prevendo o direito de solicitar revi-
são de decisões automatizadas.

INDEPENDENTEMENTE da discus-
são doutrinária e até de decisões 
judiciais divergentes acerca da exis-
tência ou não de vínculo empregatí-
cio, conclui-se pela necessidade de 
preservação dos direitos previstos 
na referida lei, permitindo ao Judici-
ário a aplicação da Lei mesmo após 
o período da calamidade pública. 

A Oi entrou com um pedido 
de recuperação judicial nos 
Estados Unidos, por meio do 
chamado Chapter 15, a Lei de 
Falências norte-americana. A 
regra possibilita às empresas 
estrangeiras terem seu processo 
estendido nos EUA, protegendo 
ativos que detêm no País.

O movimento já era espe-
rado na esteira da decisão cau-
telar que a companhia obteve na 
semana passada na Justiça do Rio 
de Janeiro e que suspendeu por 
30 dias a execução de cobran-
ças de suas dívidas. Ao mesmo 

tempo em que se movimentou 
nos EUA, a Oi avalia entrar em 
um novo processo de recupe-
ração judicial no Brasil.

O pedido pelo Chapter 15 
foi feito na Corte de Falências 
de Nova York, em Manhattan. O 
caminho seguido pela Oi é simi-
lar ao da Americanas, que tam-
bém recorreu à Lei de Falências 
dos EUA no último mês ao mer-
gulhar em uma crise sem pre-
cedentes desde a identificação 
de R$ 20 bilhões em inconsis-
tências contábeis.

A medida formalizada nos 

Estados Unidos teve o objetivo de 
validar lá fora a tutela de urgên-
cia concedida pela Justiça do Bra-
sil protegendo a empresa contra 
execuções de dívidas por credo-
res. A vinculação dos processos 
faz que todos os credores da Oi 
se submetam às decisões da Jus-
tiça brasileira, onde está centrali-
zado o caso da companhia.

Na semana passada, a 7ª 
Vara Empresarial do Rio de 
Janeiro concedeu à Oi e às suas 
subsidiárias Portugal Telecom 
e Oi Brasil Holdings, o direto 
de suspensão de certas obri-

gações assumidas pelo prazo 
de 30 dias.

Isso veio após a tele admi-
tir que não tinha condições de 
arcar com o pagamento de R$ 
600 milhões em dívidas cujo ven-
cimento ocorreria no último dia 5. 
O montante incluía títulos de dívi-
das emitidos no mercado inter-
nacional, os chamados bonds.

A tutela de urgência ante-
cipou medidas de proteção às 
empresas previstas no âmbito 
da recuperação judicial. Oficial-
mente, a Oi continua fora da 
recuperação judicial. A sentença 

que determinou o fim do pro-
cesso foi proferida em dezem-
bro - ainda que não tenha sido 
transitada em julgado.

Diante da sua situação finan-
ceira delicada, a tele está na imi-
nência de protocolar um novo 
pedido de recuperação judicial 
no Brasil, o que não aconteceu 
até o fim desta quarta-feira.

A Oi tem procurado man-
ter vivas as negociações com os 
bancos e o detentores de bonds 
para chegar a um acordo de 
refinanciamento das dívidas - o 
que passa pela injeção de capi-
tal, deságio no valor a pagar e 
postergação dos vencimentos.

“Um acordo é improvável, 
mas essa chance existe”, disse 
uma fonte que faz parte das 
conversas. Com isso, a deci-
são de a companhia seguir pela 
recuperação judicial por aqui só 
deverá ser tomada perto do fim 
do prazo de 30 dias de validade 
da tutela de urgência.

ACORDO

Exxon Mobil 
cortará custos 
ao reorganizar 
unidades

A Exxon Mobil combinará 
unidades de negócios como 
parte de uma reorganização 
corporativa contínua que cor-
tará custos e eliminará alguns 
empregos. A petrolífera norte-
-americana, que registrou um 
lucro recorde em 2022, pla-
neja formar três novas orga-
nizações, sob as quais se jun-
tarão várias unidades meno-
res ainda este ano, como seus 
grupos de serviços financei-
ros, compras e atendimento 
ao cliente, de acordo com um 
memorando que foi enviado 
aos funcionários e obtido pelo 
The Wall Street Journal.

A reorganização do negó-
cio provavelmente resul-
tará em um número limitado 
de cortes de empregos ao 
longo do tempo, à medida 
que alguns cargos se tornam 
redundantes e trabalhado-
res são realocados, de acordo 
com pessoas familiarizadas 
com o assunto, embora não 
esteja claro quantos empre-
gos serão afetados. 

A Exxon disse no memo-
rando que o plano de consoli-
dação “não é sobre reduções 
de pessoal”. “Queremos pro-
cessos mais simples e ferra-
mentas mais modernas que 
nos permitam trabalhar com 
mais rapidez e menos frustra-
ção, com menor custo”, disse 
a empresa no comunicado. 

A empresa anunciou ainda 
que espera que a instalação 
de captura de hidrogênio, 
amônia e carbono de baixo 
carbono de Baytown pro-
duza um bilhão de pés cúbi-
cos de hidrogênio de baixo 
carbono por dia, tornando-se 
o maior projeto de hidrogênio 
de baixo carbono do mundo 
com inicialização planejada 
para 2027-2028.

Mais de 98% do CO2 asso-
ciado produzido pela instala-
ção, ou cerca de 7 milhões de 
toneladas métricas por ano, 
deverá ser capturado e arma-
zenado permanentemente. A 
rede de captura e armazena-
mento de carbono que está 
sendo desenvolvida para o 
projeto será disponibilizada 
para uso por emissores de 
CO2 terceirizados na área em 
apoio aos seus esforços de 
descarbonização.

“Este projeto nos permite 
oferecer volumes significati-
vos de hidrogênio e amônia 
com baixo teor de carbono 
para clientes terceirizados 
em apoio aos seus esforços 
de descarbonização”, disse 
Dan Ammann, presidente da 
ExxonMobil Low Carbon Solu-
tions. “Além disso, espera-se 
que o projeto permita uma 
redução de até 30% nas 
emissões de escopo 1 e 2 de 
nosso complexo integrado de 
Baytown, ao mudar do gás 
natural como fonte de com-
bustível para o hidrogênio de 
baixo carbono.”

DEMISSÕES

Oi entra com um pedido de 
recuperação judicial nos EUA

Credit Suisse sofre quinto prejuízo 
consecutivo no quarto trimestre 

OCredit Suisse di-
vulgou na quin-
ta-feira (9) que 
teve prejuízo lí-
quido de 1,39 
bilhão de fran-

cos suíços (US$ 1,51 bilhão) no 
quarto trimestre de 2022, me-
nor do que a perda de 2,09 bi-
lhões de francos suíços apura-
da em igual período de 2021. 
Trata-se, porém, do quinto pre-
juízo trimestral consecutivo do 
segundo maior banco da Suíça. 

A receita do Credit teve 
queda anual de 33% entre 
outubro e dezembro, a 3,06 
bilhões de francos suíços. Ana-
listas consultados pelo pró-
prio banco projetavam pre-
juízo menor no trimestre, de 
1,34 bilhão de francos suíços, 
e receita maior, de 3,15 bilhões 
de francos suíços.

Em novembro, o Credit 
havia estimado que teria preju-
ízo antes de impostos em torno 
de 1,5 bilhão de francos suíços 
nos últimos três meses do ano 
passado, uma vez que saídas 
líquidas de ativos levaram sua 
divisão de gestão de riquezas a 
enfrentar dificuldades em meio 
a um difícil processo de rees-
truturação. No fim, o prejuízo 
antes de impostos no trimestre 
acabou somando 1,32 bilhão de 
francos suíços.

O fraco desempenho do Cre-
dit, que tem sede em Zurique, 
veio após o banco sofrer volumo-
sas perdas de depósitos e ativos 
em outubro, à medida que rela-

REESTRUTURAÇÃO

O banco já esperava prejuízo, uma vez que saídas de ativos levaram sua divisão 
de gestão de riquezas a enfrentar dificuldades em meio a reestruturação 

Divulgação

Credit Suisse: o anúncio da aquisição do banco de investimento M. Klein & Company marca outro marco na divisão da CS First Boston como consultoria

tos na mídia social e um salto em 
seus swaps de default de crédito 
(CDS, na sigla em inglês) defla-
graram temores sobre a posi-
ção financeira do banco.

O Credit disse também pre-
ver um significativo prejuízo 
antes de impostos em 2023, em 
função de custos de reestrutura-
ção e de sua saída de negócios. 

“2022 foi um ano crucial 
para o Credit Suisse. Anuncia-
mos nosso plano estratégico de 
criar um banco mais simples e 
focado, construído em torno de 
necessidades do cliente e desde 
outubro estamos executando 
em ritmo acelerado. Levanta-
mos com sucesso CHF 4 bilhões 
em capital social, aceleramos 
a entrega de nossas ambicio-

sas metas de custo e estamos 
fazendo grandes progressos na 
reestruturação radical de nosso 
Banco de Investimento”, disse o 
CEO do Credit Suisse Group AG, 
Ulrich Körner.

Segundo ele, o anúncio da 
aquisição do negócio de banco 
de investimento M. Klein & Com-
pany marca outro marco na divi-
são da CS First Boston como 
uma importante empresa inde-
pendente de consultoria e mer-
cado de capitais. A transação 
deve ainda fortalecer as capaci-
dades de consultoria e mercado 
de capitais do CS First Boston.

“Temos um plano claro para 
criar um novo Credit Suisse e 
pretendemos continuar a cum-
prir nossa transformação estra-

tégica de três anos, re-
moldar nosso portfólio, rea-

locar capital, dimensionar cor-
retamente nossa base de cus-
tos e desenvolver nossas fran-
quias líderes.”

O desempenho do Credit 
Suisse foi impactado pelo desa-
fiador ambiente econômico e 
de mercado, depósito significa-
tivo e patrimônio líquido no iní-
cio do trimestre e a execução 
das ações estratégicas.

O Credit Suisse iniciou uma 
rápida implementação de ações 
em todo o

Quarto trimestre de 2022 
para construir a base para o 
novo Credit Suisse. A empresa 
anunciou medidas para reestru-
turar radicalmente o Banco de 

Investimento, acelerar a trans-
formação de custos e fortale-
cer e realocar capital, cada um 
dos quais está progredindo no 
ritmo esperado. 

O índice de capital CET1 era 
de 14,1% ao final do quatro tri-
mestre de 2022, acima de 12,6% 
ao final do terceiro trimestre de 
2022, impulsionado principal-
mente pelo capital, levantado 
com receita bruta de CHF de 4,0 
bilhões, bem como Risco Ponde-
rado Reduções de ativos (RWA), 
parcialmente compensadas pelo 
prejuízo líquido. 

O índice de alavancagem 
aumentou para 7,7% pela menor 
exposição à alavancagem, prin-
cipalmente no Banco de Inves-
timento (IB), Wealth
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Presidente da Turquia admite 
falhas na resposta ao terremoto

Agência de aviação prevê 
recuperação total em 2023 

O p r e s i d e n t e 
turco, Recep 
Tayyip Erdo-
gan, reconhe-
ceu que houve 
falha na respos-

ta ao terremoto de magnitu-
de 7,8 que atingiu a Turquia e 
a Síria na segunda-feira passa-
da, dia 6, e causou a morte de 
mais de 16 mil pessoas.

O governante visitou a pro-
víncia de Hatay, a mais afetada 
pelo desastre natural e refor-
çou que o clima frio também é 
um fator que não colabora com 
as operações de emergência. 
“Não é possível estar preparado 
para tal desastre”, afirmou Erdo-
gan. Turcos criticaram as ações 
do governo e disseram que as 
equipes de resgate demoraram 
a chegar nos locais atingidos, e 
o presidente destacou que o 
“não deixará nenhum cidadão 
descuidado”.

À medida que cresce o 
número de mortes provocadas 
pelo terremoto que atingiu a 
Turquia, aumenta a insatisfação 
da população frente a reação 
do governo de Recep Erdogan 
ao desastre. Até agora, o ter-
remoto causou mais de 16 mil 
pessoas na Turquia e na Síria.

Candidato à reeleição em 
maio, Erdogan usou a visita 
ao local da tragédia para ata-
car adversários políticos que, 
segundo ele, espalham “men-
tiras e calúnias” sobre as ações 
do governo. Enquanto isso, o 
líder da oposição, Kemal Kilicda-
roglu, atribuiu à gestão de atual 
os efeitos devastadores do ter-
remoto, ao dizer que o presi-
dente não preparou o país para 
uma catástrofe como essa e fez 
mau uso do dinheiro disponível.

Os socorristas seguem em 
busca de pessoas soterradas 
nos escombros. Vários países, 
inclusive o Brasil, se mobiliza-
ram para ajudar no resgate das 
vítimas, contudo, para especia-
listas, as chances de encontrar 
sobreviventes passados três 
dias da tragédia é pequena. “As 
primeiras 72 horas são consi-
deradas críticas”, disse o espe-
cialista em riscos naturais da 

Nottingham Trent University, 
Steven Godby, à Associated 
Press. “A taxa de sobrevivência 
em 24 horas, em média, é de 
74%; após 72 horas, é de 22%; 
e no quinto dia, é de 6%”, acres-
centou ele.

Para o professor de plane-
jamento e gerenciamento de 
emergência da University Col-
lege London, David Alexander, 
dados de terremotos anteriores 
confirmam a dificuldade para 
encontrar vítimas soterradas à 
essa altura. “Estatisticamente, 
hoje é o dia em que vamos parar 
de encontrar pessoas. Isso não 
significa que devemos parar de 
procurar.”, afirmou.

O professor disse também 
que o número exato de mortos 
pode demorar a ser conhecido 
devido à quantidade de escom-
bros. Ainda assim, o número de 
vítimas fatais já superou o de 
um terremoto de magnitude 
7,8 que matou 8.800 pessoas 
no Nepal em 2015, o que fez 
dos tremores na Turquia e na 
Síria o terremoto mais letal da 
década.

“Enfrentamos dificuldades 
no início com os aeroportos e 
as estradas, mas hoje estamos 
melhores e amanhã estaremos 
melhores”, disse Erdogan em 
Kahramanmaras, em resposta 
às críticas. “Estamos diante de 
um grande desastre. Meu povo 
sempre tem paciência. Tenho 
certeza de que minha nação 
mostrará paciência novamente.”

“Onde está o Estado? Onde 
está?”, perguntava desesperado 
um homem que se identificou 
como Ali, enquanto diminuíam 
suas esperanças de encontrar 
com vida o irmão e o sobrinho 
presos entre os escombros em 
Kahramanmaras.

“Onde estão as tendas, os 
food trucks?”, questionou Melek, 
64, em Antakya, no sul do país, à 
agência de notícias Reuters “Não 
vimos nenhuma distribuição de 
comida aqui, ao contrário do que 
houve em desastres locais ante-
riores. Sobrevivemos ao terre-
moto, mas vamos morrer de 
fome ou de frio aqui”, afirmou. 

Equipes de emergência 

INSATISFAÇÃO
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O governante visitou a província de Hatay, a mais afetada pelo desastre e reforçou 
que o clima frio é um fator que não colabora com as operações de emergência 

Reuters

Unsplash - Lisanto

Erdogan usou a visita ao local da tragédia para atacar adversários políticos que espalham “mentiras e calúnias” 

Aeroporto: as companhias aéreas devem retornar à lucratividade operacional no último trimestre de 2023

Ortega liberta 
200 presos 
políticos 
para os EUA

O governo autoritário de 
Daniel Ortega na Nicarágua 
libertou na quinta-feira, 9, 
mais de 200 presos políticos, 
incluindo políticos da oposi-
ção e líderes empresariais, e 
os colocou em um avião com 
destino aos Estados Unidos, 
segundo parentes dos deti-
dos e relatos da imprensa.

Os prisioneiros enfrenta-
ram algumas das condições 
mais duras em qualquer pri-
são da América Latina, de 
acordo com suas famílias. 
Muitos tiveram seus livros e 
materiais escritos negados 
por mais de um ano, tive-
ram pouco acesso ao sol ou 
ar fresco e acesso limitado 
aos membros da família. Um 
prisioneiro, Hugo Torres, 73, 
morreu no cativeiro.

Vários dos presos planeja-
vam concorrer contra o presi-
dente Daniel Ortega nas elei-
ções de 2021. Mas eles foram 
detidos antes da votação, e 
Ortega obteve um quarto 
mandato consecutivo.

O líder nicaraguense lan-
çou uma onda de repressão 
que incluiu a prisão de ati-
vistas de direitos humanos e 
líderes cívicos e o fechamento 
de cerca de 3.000 grupos não 
governamentais. Ortega aju-
dou a liderar a revolução san-
dinista que derrubou uma 
ditadura no país em 1979.

Ao mesmo tempo, a Jus-
tiça da Nicarágua cassou 
indefinidamente os direi-
tos políticos de 14 presos 
do país, de acordo com 
denúncia do Centro Nicara-
guense de Direitos Humanos 
(Cenidh), medida classificada 
pela organização de “aberra-
ção jurídica”.

A sentença, emitida pela 
juíza Nadia Tardencilla, pro-
íbe os alvos da decisão, por 
toda a vida, de concorrerem 
em quaisquer eleições ou de 
exercer cargos públicos.

A punição, segundo o 
Código Penal do país, não 
pode ultrapassar a duração 
da pena principal. Segundo o 
Cenidh, os 14 atingidos foram 
condenados por conspira-
ção à integridade nacional e 
suposta divulgação de notí-
cias falsas, delitos com penas 
de cinco anos cada um e que 
resultaram em dez anos de 
prisão.

“Trata-se de uma afronta 
ao direito, à inteligência, à 
comunidade internacional e 
aos órgãos internacionais de 
direitos humanos”, afirmou 
o grupo em nota. “Denun-
ciamos essa barbárie jurí-
dica, essa perseguição indis-
criminada que destrói não 
só a institucionalidade, mas 
também qualquer vestígio 
de segurança jurídica que 
havia no país. É o aniquila-
mento dos presos políticos, 
de quem exigimos a liber-
dade imediata.”

Entre os condenados 
estão os sacerdotes Ramiro 
Tijerino, Sadiel Eugarrios, 
José Luis Diaz e Raúl Vegas, 
os seminaristas Darvin Leiva 
e Melkin Centeno e o cinegra-
fista Sergio Cárdenas.

O processo judicial é cri-
ticado pelo Cenidh e pela 
mídia independente que 
ainda resiste à repressão 
local. Nos últimos anos, 
Ortega dominou o Legisla-
tivo e avançou sobre o Judi-
ciário, nomeando juízes da 
Suprema Corte para viabi-
lizar a aprovação de leis de 
seu interesse, como a que 
estende a duração das pri-
sões preventivas.

Existem hoje 245 oposi-
tores presos no país, que se 
autocratizou após as mani-
festações contra a reforma 
da Previdência proposta pelo 
regime de Ortega em 2018. 
Durante os protestos, ao 
menos 355 pessoas foram 
mortas, segundo a Comis-
são Interamericana de Direi-
tos Humanos (CIDH). 

A Organização Internacional 
de Aviação Civil, Icao, afirma que 
este ano, haverá mais pessoas 
usando o avião e garantindo o 
nível do lucro pré-pandemia. A 
agência da ONU aposta numa 
recuperação total do setor com 
a subida do número de viagens 
internacionais.

Segundo a Icao, a recupe-
ração acontecerá na maioria 
das rotas no primeiro trimes-
tre. Até o final do ano, haverá 
um crescimento de cerca de 
3% em relação à performance 
de 2019.

Após três anos consecutivos 
de perdas, a Icao acredita que 
as companhias aéreas retor-
nem à lucratividade operacional 
no último trimestre de 2023. E 
que a procura de passageiros 
aéreos por viagens em 2024 
seja mais forte, cerca de 4% 
superior à de 2019.

A rápida recuperação já 
vinha acontecendo em 2022, 
quando o número de passagei-
ros aéreos aumentou cerca de 

REPRESSÃO

usam picaretas, pás e britadei-
ras para cavar através de metal 
retorcido e concreto - e ainda 
mantém a esperança de retirara 
sobreviventes. Mas em muitos 
lugares, o foco das equipes 
mudou para a demolição de 
prédios instáveis.

Apesar das comoventes his-
tórias de resgates milagrosos 
- como o da menina que pro-

tegeu o irmão sob escombros 
e o do pai que foi resgatado 
segurando a mão da filha morta 
- a realidade das dificuldades 
enfrentadas pelos sobreviven-
tes se impôs. O tamanho da 
tragédia também aumenta. Na 
quinta-feira, o número de mor-
tes superou o número de víti-
mas do terremoto de 2011 em 
Fukushima, no Japão, que pro-

vocou um tsunami, matando 
mais de 18.400 pessoas.

Mais de 72 horas após o ter-
remoto, o período com mais 
possibilidades de encontrar 
sobreviventes, as autoridades 
temem um aumento dramático 
do número de vítimas devido 
ao elevado número de pessoas 
que, calculam, continuam pre-
sas nos escombros.

47% em relação ao ano ante-
rior. No mesmo período, as 
empresas aéreas tiveram um 
crescimento de 70% na receita, 
puxado pelas rotas internacio-
nais.

Em termos de receita anual 
de passageiros das companhias 
aéreas, a Icao observou uma 
alta estimada em 50% de 2021 
a 2022.

O presidente do Conse-

lho da Icao, Salvatore Sciacchi-
tano, acredita que para garan-
tir a recuperação segura, pro-
tegida e sustentável dos ser-
viços aéreos será fundamen-
tal o desenvolvimento susten-

tável nos níveis local, nacional 
e global.

Já o secretário-geral da agên-
cia, Juan Carlos Salazar, destaca 
acordos feitos entre a Icao e os 
governos sobre metas de zero 
acidentes fatais até 2030 e zero 
emissões de carbono até 2050.

A Icao ressalta que o número 
de aeronaves comerciais em 
serviço em 2022 reflete a recu-
peração geral do tráfego, com as 
estimativas atuais de 75% dos 
níveis pré-pandêmicos.

No ano passado, os pedi-
dos e entregas de aeronaves 
dos principais fabricantes Air-
bus e Boeing cresceram 53% 
para encomendas e 20% para 
entregas, em comparação ao 
ano anterior.

As compras em 2022 supe-
raram o patamar de 2019, 
indicando a recuperação da 
demanda de aeronaves. As esti-
mativas atuais para carga aérea 
em 2022 refletem os níveis de 
2021, embora ainda mostrem 
um pequeno crescimento em 
comparação com o nível pré-
-pandêmico.

A expectativa é de um ritmo 
de crescimento da carga aérea 
menor em 2023, devido à desa-
celeração da economia global.

Entretanto, ao longo prazo, 
a tendencia é que haja um forte 
aumento no setor de aviação 
internacional.
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Ex-embaixador dos EUA diz que não 
há inclinação real para clube da paz

A reunião do presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva com o 
americano Joe Biden na sexta-
-feira, 10, em Washington, é uma 
forma de mostrar o apoio dos 
Estados Unidos à eleição e à 
democracia brasileira, mas tam-
bém de dar o pontapé em uma 
relação bilateral mais ativa. A 
avaliação é de Melvyn Levitsky, 
que foi embaixador dos EUA no 
Brasil entre 1994 e 1998, diplo-
mata americano durante 35 
anos e é atualmente professor 
de Relações Internacionais da 
Universidade de Michigan

“Acho que a relação vai ser 
mais positiva agora. Em ter-
mos de convite, é um gesto sim-
bólico grande chamá-lo à Casa 
Branca”, afirmou o ex-embai-
xador, em entrevista ao Esta-
dão. Levitsky, que conheceu 
Biden e Lula, imagina que a 
conexão entre os dois será posi-
tiva.Ele disse não acreditar, no 
entanto, que os EUA apoiarão 
a ideia de Lula de intermediar 
o que chama de “clube da paz”, 
para negociar uma saída para a 
guerra da Ucrânia, com outros 
países que não estão envolvi-
dos no conflito. “Os americanos 
não irão criticar o movimento 
do Brasil, mas não vejo inte-
resse em ter o país envolvido em 
negociações ou atividades diplo-
máticas”, afirmou o ex-embai-
xador.

Lula e comitiva embarcam para
o primeiro encontro com Biden

Opresidente Luiz 
Inácio Lula da 
Silva embarcou 
na manhã de 
quinta-feira, 9 
para Washing-

ton DC, nos Estados Unidos, 
onde se reunirá pela primeira 
vez com o chefe da Casa Bran-
ca, Joe Biden. Lula vai acompa-
nhado de uma comitiva minis-
terial. Imagens divulgadas pelo 
Palácio de Planalto mostram que 
o vice-presidente Geraldo Alck-
min o acompanhou até a entra-
da no avião presidencial.

“Embarcando para os EUA 
para encontro com o presi-
dente Biden. Até a minha volta 
no sábado, @geraldoalckmin fica 
na Presidência”, escreveu Lula, 
em seu perfil no Twitter.

A previsão é de que o pre-
sidente desembarque em 
Washington DC no início da 
noite, por volta das 18h, pelo 
horário de Brasília, duas horas 
atrás dos EUA. Não há compro-
missos oficiais para quinta-feira.

Além da comitiva minis-
terial, o presidente brasileiro 
viaja acompanhado da primeira-
-dama, Janja da Silva. Eles fica-
rão hospedados na Blair House, 
residência oferecida a convida-
dos internacionais de relevância.

Lula se reúne com o chefe 
da Casa Branca na sexta-feira, 
10, às 17h30, no horário de Bra-
sília, pela primeira vez desde a 
sua posse, em janeiro. 

A rápida visita aos EUA, a 
agenda divulgada pelo Planalto 
prevê encontros com o senador 
Bernie Sanders, deputados do 
partido Democrata e ainda com 
representantes da Federação 
Americana de Trabalho e Con-
gresso de Organizações Indus-
triais (AFL-CIO, na sigla em inglês). 
O último compromisso da sexta-
-feira será o encontro com Biden. 

Na pauta, a união dos dois 
chefes de Estado para defen-
der a democracia e combater 
o extremismo catapultado por 
seus rivais, os ex-presidentes 
Donald Trump e Jair Bolsonaro, 
após os episódios antidemocrá-
ticos ocorridos nos EUA e no 
Brasil, e a retomada das rela-

AGENDA AMBIENTAL

A união dos dois chefes de Estado será pela defesa da democracia e o combate ao extremismo 
catapultado por seus rivais, Trump e Bolsonaro, após os episódios antidemocráticos ocorridos 

Ricardo Stuckert-PR

Alckimin e Lula: “embarcando para os EUA para encontro com o presidente Biden. Até a minha volta no sábado, @geraldoalckmin fica na Presidência”

ções bilaterais entre os países. 
Temas como agenda ambiental, 
além de questões econômicas, 
com as cadeias de suprimentos 
no foco após os estragos dei-
xados pela pandemia, também 
integram a pauta.

O presidente brasileiro 
será acompanhado dos minis-
tros Mauro Vieira, de Relações 
Exteriores; Fernando Haddad, 
da Fazenda; Marina Silva, do 
Meio Ambiente; Anielle Franco, 
de Igualdade Racial; do asses-
sor especial, embaixador Celso 
Amorim, e do secretário-exe-
cutivo do Ministério do Desen-
volvimento e Comércio, Marcio 
Elias Rosa.

Lula deve deixar Washing-
ton DC no sábado, dia 11, às 
12h30, no horário de Brasília, 
retornando ao Brasil. 

A conversa preliminar de 
Jake Sullivan, conselheiro de 
segurança nacional dos Esta-
dos Unidos, com o presidente, 

em dezembro passado, desper-
tou nos americanos a sensação 
de que a reunião entre o brasi-
leiro e o presidente Joe Biden 
terá um tom construtivo. “Pelo 
que tive notícia, quando Jake Sulli-
van esteve no Brasil houve uma 
reunião extraordinária, na qual 
os dois passaram por uma série 
de temas internacionais, domésti-
cos”, afirma Ian Bremmer, funda-
dor da consultoria de risco polí-
tico Eurasia Group, que avalia que 
é de interesse da Casa Branca 
construir uma relação sólida com 
o Brasil, durante o governo Lula.

“Biden certamente quer 
um relacionamento forte com 
o Brasil, especialmente depois 
da Cúpula das Américas do ano 
passado”, disse Bremmer, que 
classificou o evento como um 
dos piores fóruns multilaterais. 
Realizada em Los Angeles (EUA), 
em junho de 2022, a Cúpula das 
Américas foi um evento esva-
ziado, que deixou claro o declí-

nio da influência americana no 
hemisfério.

A decisão dos americanos de 
excluir Venezuela, Cuba e Nicará-
gua do fórum gerou boicote de 
outros países da região, como o 
México, importante parceiro dos 
americanos. Os presidentes de 
El Salvador, Guatemala e Hondu-
ras também não compareceram. 
O cenário levou Biden a fazer 
uma inflexão na sua política de 
não se encontrar com o ex-pre-
sidente Jair Bolsonaro e convidar 
o brasileiro para um encontro 
bilateral, o que garantiu a pre-
sença do Brasil na Cúpula, que 
vinha sendo descrita por analis-
tas como um fracasso.

A intenção de criar um forte 
laço com o Brasil, na avaliação 
de Bremmer, fará Biden colo-
car a discussão sobre democra-
cia no centro do debate, mas 
também dar espaço para outros 
assuntos, como meio ambiente 
e comércio. “Lula é uma voz forte 

sobre meio ambiente, em opo-
sição a Bolsonaro, e Biden tam-
bém deve abrir questões como 
comércio, investimentos, há 
oportunidade para discutirem 
mais sobre essas áreas”, afirma 
o fundador da Eurasia.

A ideia de Lula de discutir 
um “clube da paz” para inter-
mediar negociações para o fim 
da guerra da Ucrânia, na visão 
de Bremmer não deve receber 
o respaldo de Biden. “Não há 
negociações sobre a Ucrânia. No 
momento, os dois países estão 
apenas escalando a guerra. As 
coisas não estão se movendo na 
direção em que Lula estaria con-
fortável para discutir, não acre-
dito que essa será uma priori-
dade para o encontro dos dois”, 
afirma Bremmer. O brasileiro 
propõe que países que não este-
jam envolvidos, ainda que indi-
retamente, na guerra entre rus-
sos e ucranianos, negociem uma 
solução para o fim do conflito.

Amcham aproveita 
viagem de Lula 
para lançar agenda 

Por ocasião da reunião mar-
cada para a sexta-feira, 10, entre 
os presidentes do Brasil, Luiz Iná-
cio Lula da Silva, e dos Estados 
Unidos, Joe Biden, em Washing-
ton, a Amcham Brasil apresen-
tou na quinta-feira, 10, uma 
agenda de fortalecimento das 
relações bilaterais. A avaliação 
é de que, com o intercâmbio 
comercial em seu auge histórico, 
o momento favorece uma apro-
ximação ainda maior entre os 
países em pautas estratégicas.

O documento apresenta pro-
postas para aprofundamento 
da parceria em três eixos: meio 
ambiente e clima, o que inclui o 
fomento da transição energética; 
cadeias produtivas; e comércio 
e investimentos.

Entre as possibilidades, a 
Amcham cita a cooperação 
contra o desmatamento, inclu-
sive no Fundo Amazônia, e um 
plano de ações com vista à maior 
integração das cadeias de pro-
dução, tendo como foco seto-
res considerados estratégicos, 
como semicondutores, produ-
tos de saúde e fertilizantes. Tam-
bém reitera, dentro da pauta 
de comércio e investimentos, a 
demanda por um acordo que 
trate da dupla tributação dos 
fluxos de capital e de mercado-
rias entre os países. 

A Amcham pede ainda que 
Brasil e Estados Unidos avan-
cem na remoção de barreiras 
não tarifárias no comércio bila-
teral, além da desburocratiza-
ção de exportação e importação.

“O momento é oportuno 
para uma maior aproximação 
entre o Brasil e os Estados Uni-
dos. Há considerável convergên-
cia entre ambos os governos em 
torno das pautas sobre meio 
ambiente, fortalecimento produ-
tivo e democracia, o que oferece 
uma plataforma para uma par-
ceria mais ambiciosa e estraté-
gica”, declara Abrão Neto, CEO 
da Amcham Brasil.

ENTREVISTA MELVYN LEVITSKY, ex-embaixador dos EUA no Brasil entre 1994 e 1998

A defesa da democracia 
contra autoritarismos é apon-
tada pelos dois países como 
pauta do encontro. O que 
podemos esperar que saia 
desta reunião, além do sim-
bólico?

O Brasil passou por um pro-
cesso eleitoral com muitas ques-
tões muito parecidas com o que 
aconteceu nos EUA. Os apoia-
dores do (Jair) Bolsonaro inva-
diram o Congresso, o que tam-
bém aconteceu aqui. Mas o 
Brasil é, em todo caso, um país 
importante internacionalmente. 
A relação entre Brasil e EUA é 
importante e há inúmeras coisas 
para discutir entre os dois paí-
ses. Convidar o presidente para a 
Casa Branca mostra nosso apoio 
pela eleição e pela democracia 
brasileira. É um encontro impor-
tante, tanto do ponto de vista 
simbólico como prático em uma 
série de outras questões.

Na comparação com a rela-
ção que estava estabelecida 
com o ex-presidente Jair Bol-

sonaro, como definiria o novo 
momento dos dois países?

Às vezes acho que Bolso-
naro era o (Donald) Trump do 
Brasil. Às vezes, que Trump 
era o Bolsonaro dos EUA. Eles 
tinham as mesmas inclinações 
e faziam intervenções pesso-
ais em questões econômicas e 
políticas. Acho que a relação vai 
ser mais positiva agora. Em ter-
mos de convite, é um gesto sim-
bólico grande chamá-lo à Casa 
Branca. Não era ruim a relação 
dos Estados Unidos com Bolso-

naro, mas pode ser muito mais 
ativa do que era.

A questão climática tam-
bém deve ser central no 
encontro. Quais oportunida-
des podem surgir, nos dois paí-
ses, com o alinhamento sobre 
meio ambiente?

Quando eu estava no Bra-
sil (como embaixador), ouvia 
muito o discurso “a Amazô-
nia é nossa”. Desta vez, acre-
dito que o tema ambiental não 
será contencioso, porque os 

EUA não estão tentando impor 
uma posição, não vejo relutân-
cia por parte do governo Lula e 
vejo muito espaço para coope-
ração, incluindo financiamento 
da União Europeia e dos Esta-
dos Unidos para a região.

Há espaço para Lula empla-
car o que ele chama de “clube 
da paz” e se colocar como um 
negociador de uma solução 
para a guerra na Ucrânia?

Não. Na ONU, o Brasil é uma 
voz importante, mas não esta-
mos neste estágio. Não há incli-
nação real de buscar outros paí-
ses, de fora da área, envolvidos 
em qualquer tipo de negocia-
ção. É natural a ambição, para 
um país grande como o Brasil, 
mas não acredito que haverá 
resposta dos EUA. Os ameri-
canos não vão criticar o movi-
mento do Brasil, mas não vejo 
interesse em ter o país envol-
vido em negociações ou ativi-
dades diplomáticas.

Lula teve boa conexão com 

George W. Bush. Bolsonaro, 
com Trump. Como imagina 
que se dará a relação pessoal 
entre Biden e Lula? 

Biden provavelmente é o 
presidente que, ao chegar ao 
cargo, tinha maior experiência 
acumulada em relações exte-
riores. Lembro quando fui indi-
cado embaixador no Brasil e 
Biden, senador, foi muito ativo 
no processo de sabatina. Ele é 
um presidente que está envol-
vido com assuntos internacio-
nais há muito tempo, como 
senador e vice-presidente, e 
acho que os dois vão se dar 
muito bem. São dois presiden-
tes que veem a relação inter-
nacional como algo impor-
tante. Nas eleições que leva-
ram FHC à Presidência, eu ten-
tei me encontrar, no Brasil, com 
alguns candidatos para enten-
der quem eles eram. Conheci 
Fernando Henrique, mas com 
Lula não consegui um encon-
tro. Depois da eleição, com Lula 
derrotado, eu o convidei para 
um almoço na embaixada. Ele 
foi, com Aloizio Mercadante 
e alguns conselheiros. Ali tive 
uma impressão muito diferente 
do Lula, na comparação com 
a que tive na campanha. Lem-
bro de enviar um relato para o 
governo (americano) em tom 
muito positivo.” 

Divulgação
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PT vai ampliar pressão sobre o BC
Partido aproveita a controvérsia em torno da política monetária para disputar os rumos do governo 
com siglas aliadas, na tentativa de impor uma linha desenvolvimentista na economia

JUROS

Waldemir Barreto - Agência Senado

Gleisi Hoffmann : “o fato de o presidente do Banco Central ter mandato não dá a ele autorização para a irresponsabilidade”

Acúpula do PT 
quer enquadrar 
o presidente do 
Banco Central, 
Roberto Cam-
pos Neto, e há 

quem defenda até mesmo sua 
substituição, sob o argumento 
de que a atual gestão à frente 
da autarquia pode levar o gover-
no a uma crise política incontor-
nável. Agora, dirigentes do par-
tido não apenas endossam a 
pressão do presidente Luiz Iná-
cio Lula da Silva sobre o Banco 
Central para reduzir a taxa bá-
sica de juros como avaliam que 
é preciso defender a reorienta-
ção da política monetária.

Enquanto ministros tentam 
amenizar o confronto entre Lula 
e o BC, deputados e senadores 
do PT aproveitam a controvér-
sia em torno da política mone-
tária para disputar os rumos do 
governo com siglas aliadas de 
centro e centro-direita, na tenta-
tiva de impor uma linha “desen-
volvimentista” à condução da 
economia.

“O fato de o presidente do 
Banco Central ter mandato 
não dá a ele autorização para a 
irresponsabilidade”, disse a pre-
sidente do PT, deputada Gleisi 
Hoffmann (PR), ao defender uma 
posição que será levada à reu-
nião do Diretório Nacional do 
PT, na segunda-feira. “Ter man-
dato não significa ser imexível.”

No encontro de quarta-feira, 
8, com o Conselho Político da 
Coalizão - composto por parti-
dos da base aliada do governo 
-, Lula recebeu apoio na ofen-
siva contra o atual patamar de 
juros, hoje em 13,75% ao ano. “A 
gente não tem que pedir licença 
para governar, a gente foi eleito 
para governar”, afirmou Lula, no 
Palácio do Planalto. “A gente não 
tem que tentar agradar a nin-
guém (...), tem que agradar ao 
povo brasileiro, que acreditou 
num programa que nos trouxe 
até aqui. E é esse programa que 
nós vamos cumprir.”

Secretário defende controle
de despesas em regra fiscal

Professores saem em defesa
de retorno de Janaína à USP

O secretário do Tesouro 
Nacional, Rogério Ceron, defen-
deu a fixação de regra de con-
trole de gastos na nova âncora 
fiscal. O projeto de lei com o 
tema será encaminhado em 
abril ao Congresso. Ceron disse 
que o crescimento das despe-
sas tem de estar atrelado a uma 
alta “saudável” de receitas. “O 
que pode ou não crescer (de 
despesa) tem a ver com quanto 
se terá de receita disponível”, 
disse Ceron. Veja os principais 
tópicos da entrevista do secre-
tário do Tesouro:
DÉFICIT DAS CONTAS PÚBLI-
CAS. “O ministro Haddad sina-
lizou que um déficit de menos 
de 1% do PIB (cerca de R$ 100 
bilhões) seria um resultado 
muito satisfatório. É o nosso 
piso. Estou confiante de que 
vamos atingir. Respiramos todo 
o tempo para melhorar esse 
número. Eu miro zerar.” 
PACOTE FISCAL. “Está em curso. 
Temos um mês. Tem várias 
medidas que precisam cumprir 
a noventena (prazo de 90 dias 
para entrar em vigor). Está indo 
de forma satisfatória. Em abril, 
teremos o impacto cheio das 
medidas. Acredito que vamos 
superar as expectativas sobre 
o pacote.”
MERCADO. “É preciso dar 
tempo ao tempo. Fizemos o 
anúncio das medidas do pacote. 
Um mês depois, a maior parte 
das casas do mercado já alinhou 
a previsão para um déficit em 

torno de R$ 100 bilhões e R$ 
120 bilhões. Vai ganhando cre-
dibilidade ao longo do tempo.” 
CONGRESSO. “Tenho visto 
sinalizações muito positivas 
de ajudar e encontrar um bom 
caminho do diálogo. Naquilo 
que não há consenso, buscar 
aprimoramento, mas prosse-
guir.”
REGRA FISCAL. “Acho impor-
tante, sim, ter uma regra de 
controle de despesas. A regra 
que está posta (o teto de gas-
tos) é impossível. Há despesas 
que têm crescimento real. O 
teto congela as despesas. Para 
mudá-lo, teria de ser algo acima 
disso (um crescimento real, 
acima da inflação). Esse cresci-
mento tem de estar ancorado 
numa alta saudável de recei-
tas, que tem a ver com o cresci-
mento econômico. O que pode 
ou não crescer (de despesa) tem 
a ver com quanto terá de receita 
disponível para não gerar um 
problema de superendivida-
mento lá na frente.” 
TABELA DO IR. “O Imposto de 
Renda não afeta exatamente o 
resultado primário das contas 
do governo porque terá uma 
medida de compensação. Se 
formos fazer um ajuste no sen-
tido de desonerar algumas fai-
xas ou elevar o limite de isenção 
em termos de salário mínimo, 
tem vários desenhos possíveis, 
tem que compensar.”
PROGRAMA DESENROLA. “A 
intenção é sair ainda neste mês. 

Se o desenho final for atender 
até quem ganha dois salários 
mínimos, é um universo de 50 
milhões de pessoas. É muita 
gente “
DESONERAÇÃO DA GASO-
LINA E DO ÁLCOOL. Como o 
ministro (Haddad) já tinha sina-
lizado, não há nenhuma discus-
são em curso (para prorrogar). 
O que está posto é que, a par-
tir de março, volta a incidência 
dos tributos federais.” 
REFORMA TRIBUTÁRIA x 
REGRA FISCAL. “Não sei se tem 
risco em votar a reforma tribu-
tária antes da regra fiscal. Há 
uma convergência para apro-
vação célere da reforma tribu-
tária. Se ela acontecer, tem de 
aproveitar o momento. Ela é 
importantíssima.”
CARGA TRIBUTÁRIA NEU-
TRA. “Não temos uma dis-
cussão de aumento da carga. 
Mas temos a busca da carga 
tributária de 2022. É um pata-
mar necessário para manter 
o Estado brasileiro solvente. 
Para ser abaixo disso, preci-
saria ser um Estado menor, o 
que a sociedade não quer. Ela 
quer um suporte social. Pre-
cisa ter um Estado saudável. 
Não adianta fingir que existe 
Estado grátis.” 
BOLSA FAMÍLIA. “Se for veri-
ficado o número de benefici-
ários não elegíveis, (a econo-
mia) poderia ser até maior. 
Estão falando de 1,5 milhão a 
2 milhões de beneficiários. 

Docentes da Faculdade de 
Direito do Largo de São Fran-
cisco, ligada à Universidade de 
São Paulo (USP), saíram em 
defesa do retorno da depu-
tada estadual Janaína Paschoal 
(PRTB) às salas de aula da ins-
tituição, onde leciona direito 
penal. Na segunda-feira, 6, 
o Centro Acadêmico XI de 
Agosto, representação polí-
tica dos estudantes, divulgou 
um abaixo-assinado contra a 
volta da parlamentar, alegando 
que ela “não é mais bem-vinda” 
após ter tido uma “contribui-
ção indecente para o País” nos 
últimos anos.

O diretor e a vice-diretora 
da faculdade, Celso Campi-
longo e Ana Elisa Liberatore 
Bechara, emitiram uma nota 
em que lembram os direi-
tos de “livre manifestação do 
pensamento e a liberdade de 
consciência” garantidos pela 
Constituição de 1988, que se 
aplicam também às diretri-
zes das atividades intelectuais 
e científicas: “É na trilha dos 
mandamentos constitucionais 
que garantem a liberdade de 
cátedra e a livre manifestação 
do pensamento de todos os 
seus docentes que a Facul-
dade reafirma seu compro-
misso continuado e inabalável 
com a construção da demo-
cracia e o crescente respeito 
às diferenças”.

Em artigo publicado em 
um site jurídico, o ex-diretor 

da São Francisco Floriano de 
Azevedo Marques Neto, que 
afirma ter ideias “absoluta-
mente opostas” às de Janaina, 
defendeu que o desejo de 
proibir o retorno da parlamen-
tar às salas de aula é um “des-
respeito à história de plurali-
dade” da instituição.

“Querer proibir que um 
professor reassuma sua 
docência, especialmente pelo 
fato deste docente professar 
ideias com as quais discor-
damos, para além de ferir as 
liberdades constitucionais, é 
um desrespeito à história de 
pluralidade que marca o Largo 
de São Francisco. Janaína 
pode representar tudo com 
que discordo, mas é profes-
sora e, portanto, deve ser tra-
tada com respeito e com a 
tradição plural das Arcadas”, 
escreveu.

Marques Neto também 
lembrou que a deputada esta-
dual é concursada, portanto, 
deve retornar ao posto assim 
que sua licença acabar. “Termi-
nada sua licença para exercer 
mandato de deputada, tem o 
direito e o dever de retomar 
suas atividades”, disse. Janaina 
afirmou que o seu mandato 
será concluído no dia 14 de 
março e que já informou ao 
departamento que está dispo-
nível para retomar suas aulas 
a partir do dia 15.

A opinião de Marques Neto 
foi endossada pelos departa-

mentos de Direito do Estado 
(DES) e Filosofia e Teoria Geral 
do Direito (DFD). Em nota, as 
instituições defenderam o his-
tórico do Faculdade de Direito 
do Largo de São Francisco de 
defesa e respeito ao plura-
lismo, à diversidade, à Liber-
dade de Cátedra e de opinião.

O texto de Marques Neto 
foi respondido pelos repre-
sentantes do Centro Acadê-
mico XI de Agosto. O grupo 
afirmou que o ex-diretor erra 
ao defender a parlamentar e 
argumentam que a instituição 
não é plural: “A Faculdade de 
Direito da USP, portanto, não 
é marcada pela pluralidade, 
mas sim pela exclusão, a come-
çar pelo perfil histórico do seu 
corpo discente e docente, que 
foi por séculos e continua com-
posto por uma classe social 
com conta bancária e cor de 
pele definidas”.

Segundo o Centro Acadê-
mico XI de Agosto, o direito de 
retomar as atividades docen-
tes é evidente, mas não a priva 
de receber críticas quanto a 
sua atuação pública. “Toda-
via, isso não a torna imune do 
questionamento legítimo por 
parte dos estudantes sobre os 
seus atos políticos. A respon-
sabilização sobre aquilo que 
os professores dizem e fazem 
deve ocorrer, seja nas instân-
cias internas da universidade 
ou no debate político”, afirma 
a entidade, em nota. 

APOIO PLURALIDADE

Gleisi pediu a palavra para 
cumprimentar Lula pelas 
cobranças ao Banco Central. 
“Não há justificativa para um 
juro de 13,75% e uma meta de 
inflação inexequível. Não temos 
risco fiscal. Tudo isso vai trazer 
recessão e desemprego”, insis-
tiu a presidente do PT. “O Bra-
sil tem o juro real mais alto do 
mundo. Em segundo lugar está 
o México. A postura do Banco 
Central joga o País na instabili-
dade. Se a economia der errado, 
a democracia estará ameaçada”, 
completou ela.

Para o presidente do Solida-
riedade, Paulo Pereira da Silva, 
Campos Neto ficou “à mercê” 
da Faria Lima. “O Banco Central 
não pode ser o Vaticano, que 
está dentro da Itália, mas quem 
manda é o papa”, provocou Pau-
linho da Força, como é conhe-

cido o ex-deputado. O ministro 
da Fazenda, Fernando Haddad, 
participou do encontro e obser-
vou que, com juros de 13,75%, 
não há como fazer a economia 
girar.

“A temperatura está alta 
lá fora. Aqui em Brasília está 
quente, mas há um debate. 
Tenho certeza absoluta de que 
o presidente Lula tem e sem-
pre terá uma relação harmô-
nica com o Banco Central Todos 
no País querem juros mais bai-
xos”, amenizou o ministro das 
Relações Institucionais, Alexan-
dre Padilha.

Embora não tenham mani-
festado reparo à posição de Lula 
durante a reunião, integrantes 
do MDB e do União Brasil - par-
tidos que, juntos, ocupam seis 
dos 37 ministérios - avaliam que 
culpar o Banco Central pela crise 

econômica pode ter efeito con-
trário, interferindo tanto nas 
expectativas de inflação como 
no câmbio. “Eu defendo a auto-
nomia do Banco Central como 
proteção contra ideologias e até 
contra mercados”, destacou o 
senador Renan Calheiros (MDB-
-AL). “Mas nenhum presidente 
do BC pode se manter atrelado 
ao governo que o nomeou.”

Nas redes sociais, Gleisi com-
parou a administração da autar-
quia à “última trincheira do bol-
sonarismo no poder”. A depu-
tada disse ser preciso enfrentar 
esse debate. “O preço do dólar 
está sempre oscilando, com 
Lula falando ou não. O Brasil 
tem reservas internacionais. A 
nossa dívida é interna e não há 
risco de não pagá-la. Estão doi-
dos?”, perguntou Gleisi, ao reba-
ter críticas de quem vê a estraté-

gia de Lula como muito radical.
A presidente do PT tam-

bém defendeu uma reunião 
do Conselho Monetário Nacio-
nal (CMN) para reorientar a polí-
tica monetária de acordo com 
a realidade econômica do País, 
“que exige estímulo para cresci-
mento, investimento e criação de 
emprego”. Haddad e a ministra 
do Planejamento, Simone Tebet, 
integram o CMN.

O deputado Lindbergh Farias 
(PT-RJ) apresentou requerimento 
de convocação de Campos Neto 
à Comissão de Finanças e Tri-
butação da Câmara para que 
ele explique a manutenção da 
taxa de juros em 13,75% e “erro 
contábil” no fluxo cambial em 
um cenário de desaceleração 
da economia.

“Lula foi eleito presidente da 
República e vai deixar um cara 

com freio de mão puxado na 
economia?”, questionou Lind-
bergh. “Se isso continuar, esta-
remos liquidados e haverá uma 
imensa crise política.” Na mesma 
linha, o ex-senador Paulo Rocha 
(PT-PA), que terminou o man-
dato em dezembro, publicou nas 
redes sociais a seguinte mensa-
gem: “Renuncia cidadão! O Brasil 
não aguenta mais o presidente 
bolsonarista do BC ‘autônomo’”.

A lei que prevê autonomia 
para o Banco Central, com man-
dato de quatro anos para presi-
dente e diretores da autarquia, 
foi aprovada pelo Congresso há 
dois anos, no governo de Jair Bol-
sonaro (PL). O presidente do BC 
pode ser dispensado em caso 
de “comprovado e recorrente 
desempenho insuficiente para o 
alcance dos objetivos” da autar-
quia. A exoneração, no entanto, 
precisa passar pelo crivo do 
Senado. Os aliados do governo 
não têm votos suficientes para 
aprovar a saída de Campos Neto.

“Estamos fazendo um 
embate político para demarcar 
um campo e mostrar que temos 
outra linha de política monetá-
ria”, destacou o deputado Car-
los Zarattini (PT-SP). “O Centrão 
e a base do governo deveriam 
apoiar essa política do presi-
dente Lula sobre o Banco Cen-
tral, já que a maioria é ligada aos 
pequenos empresários.” Para 
Zarattini, o mercado “nunca” 
quer perder dinheiro. “Tudo 
aqui no Congresso é um estica 
e puxa. Nenhum projeto é apro-
vado na moleza”, observou.

Na avaliação do secretário 
de Comunicação do PT, Jilmar 
Tatto (SP), o partido não pode 
abrir mão de pressionar o Pla-
nalto. “O PT tem de ser a cara e 
a voz do povo no governo Lula. 
O Banco Central não deixa dimi-
nuir a desigualdade social. Então, 
não podemos aceitar essa situ-
ação e vamos discutir isso na 
reunião do partido, a primeira 
depois da eleição do Lula”, afir-
mou o deputado. 
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Paraná pedirá ao governo federal 
para tornar a Região Sul autônoma
Mesmo que não tenham sido identificados casos da doença no Brasil, a situação requer atenção do 
governo estadual e dos agentes privados, dada a proximidade do Estado de países com focos

Em meio aos focos de 
influenza aviária na 
América do Sul, o Pa-
raná, maior produtor 
de frangos do País, in-
tensifica as ações sa-

nitárias de prevenção e controle 
dos plantéis. Entre as medidas, 
o governo do Estado pretende 
solicitar ao Ministério da Agri-
cultura tornar o Estado ou a re-
gião Sul uma unidade autôno-
ma, como ocorreu com a peste 
suína clássica quando foi reco-
nhecido como área autônoma 
e como zona livre da doença. 

“Estamos crescendo, 
abrindo novos mercados, 
fortalecendo posições e, por-
tanto, precisamos evoluir até 
mesmo para uma decisão téc-
nica política com Executivo de 
constituir ou o Paraná o Sul do 
País, onde está 70% da avicul-
tura nacional, uma unidade 
autônoma, isolada do resto do 
Brasil. Se, por exemplo, o vírus 
ingressar no Amazonas, der-
ruba o nosso status perante o 
mundo”, disse o secretário de 
Agricultura e Abastecimento 
do Estado, Norberto Ortigara, 
durante o Show Rural Coopa-
vel, feira agrícola realizada pela 
cooperativa Coopavel.

De acordo com o secretá-
rio, mesmo que não tenham 
sido identificados casos da 
doença no Brasil, a situação 
requer atenção do governo 
estadual e dos agentes priva-
dos, dada a proximidade do 
Estado de países com focos da 
doença, embora o Brasil siga 
livre de gripe aviária. “Estamos 
preocupados porque Estados 
Unidos, Colômbia, Peru, Equa-
dor, Bolívia, Uruguai e Para-
guai já identificaram a doença. 
Isso nos preocupa porque res-

GRIPE AVIÁRIA

Parece quase impensável 
ter um dia a dia com baixíssimo 
impacto ambiental, principal-
mente sem abrir mão do con-
forto e da tecnologia. Mas um 
edifício residencial de Porto 
Alegre, capital gaúcha, alcan-
çou esse feito. Localizado no 
Bairro Petrópolis, o IDEA Bagé 
tem a sustentabilidade como 
prioridade em cada detalhe 
desde a concepção. A preocu-
pação da incorporadora Capi-
tânia foi tão minuciosa que o 
prédio é o primeiro do país a 
conquistar a certificação de 
sustentabilidade mais elevada 
do Green Building Council Bra-
sil.

A categoria Platina do GBC 
Brasil Condomínio® foi obtida 
devido ao alcance de 91 dos 
110 pontos possíveis na aná-
lise do órgão. Os critérios rigo-
rosos contemplam aspectos 
como o uso racional da água, 
os materiais e recursos utili-
zados, a qualidade ambiental 
interna e até requisitos sociais, 
dentre uma lista extensa de 
exigências. O reconhecimento 
inédito torna o IDEA Bagé a 
maior referência do Brasil em 
sustentabilidade residencial.

O empreendimento conta 
com uma seleção de itens sus-
tentáveis: materiais certifica-
dos e declarações ambientais 
de produto atestam o ciclo de 

vida e baixo impacto ambien-
tal do edifício. Além disso, a 
redução de custos pelo uso 
eficiente da água, fontes de 
aquecimento solar e ilumina-
ção natural e outras tecnolo-
gias geram valorização patri-
monial e receita extra. Para 
completar, o edifício está pró-
ximo de recursos, transportes 
e praças e é favorecido pela 
vegetação nativa presente na 
fachada e demais áreas do 
prédio.

O IDEA Bagé é um con-
domínio sustentável de alto 
padrão, conforme explica a 
arquiteta Mauren Neutzling, da 
MON Arquitetura, responsável 
pela certificação: “Nós criamos 
um ecossistema aliando tecno-
logia com o uso inteligente de 
recursos e energia. O empre-
endimento agrega elementos, 
como a localização, alinhados 
com a otimização dos recursos 
naturais, tecnologia de mate-
riais e benefícios econômicos”.

O condomínio alia auto-
mação e internet das coisas 
com diferenciais sustentáveis 
exclusivos: sistema de painéis 
fotovoltaicos com capacidade 
de gerar toda a energia elé-
trica necessária para manter 
a área condominial do edifício 
e ainda abastecer em torno 
de 30% da energia dos apar-
tamentos, sistema de aqueci-

mento de água central através 
da energia solar, aplicação de 
Internet das Coisas (IoT), sen-
sores inteligentes que medem 
instantaneamente os consu-
mos de água, energia e gás e 
controlam  sistemas do prédio, 
para o consumo consciente 
de água e energia, fachada 
autolimpante e termicamente 
eficiente, coleta da água da 
chuva e da gerada pela con-
densação dos aparelhos de 
ar-condicionado para utiliza-
ção em irrigação e espera indi-
vidual para carro elétrico em 
todos boxes-estacionamento. 
Também tem sacadas e bri-
ses móveis na fachada, para 
melhor aproveitamento da luz 
e melhoria do conforto tér-
mico, vidros que reduzem a 
entrada de calor e bloqueiam 
os raios ultravioleta, e oferece 
bicicletário, portaria autônoma 
virtual e iluminação 100% em 
LED. 

Quem reconheceu o dife-
rencial do condomínio foi o 
GBC Brasil, organização sem 
fins lucrativos que faz parte 
do movimento global World 
Green Building Council, pre-
sente em mais de 70 países 
ao redor do mundo. O GBC 
tem a missão de fomentar o 
desenvolvimento da indústria 
nacional da construção civil, 
com foco na sustentabilidade 

socioambiental.
A Certificação GBC Brasil 

Condomínio® é voltada para 
o mercado imobiliário resi-
dencial do país e visa promo-
ver a transformação do setor 
da construção por meio de 
estratégias desenvolvidas 
para alcançar objetivos como 
mitigação dos impactos da 
mudança climática, melhora-
ria da saúde humana e bem 
estar do morador, proteção e 
restauração de recursos hídri-
cos e desenvolvimento da eco-
nomia verde.

Mauro Touguinha, enge-
nheiro e sócio da Capitânia, 
faz parte da equipe que desen-
volveu o conceito IDEA, de edi-
fícios focados em sustenta-
bilidade desde a concepção, 
passando pela construção 
até o dia a dia dos morado-
res. O engenheiro elucida que 
o mercado de construção está 
atento ao crescente entendi-
mento de que a sociedade pre-
cisa endereçar a crise climá-
tica através de mudanças de 
atitude no impacto que gera. 
Porém, ainda segundo ele, o 
setor ainda engatinha no que-
sito sustentabilidade: “Ainda 
existe muita desinformação 
sobre o tema, o que faz com 
que certos players do mercado 
se aproveitem dessa crescente 
‘onda verde’. Isso se comprova, 

por exemplo, no implemento 
de apenas alguns equipamen-
tos e acessórios, sem seguir à 
risca princípios importantes.”

Para ele, é a atenção espe-
cial a cada material e método 
utilizado no edifício que tor-
naram o IDEA Bagé modelo 
para o restante do segmento:

“Em contraste com alguns 
empreendimentos que colo-
cam meia dúzia de painéis 
fotovoltaicos ou uma cisterna 
para recolher água da chuva 
e se dizem prédios sustentá-
veis, no IDEA Bagé houve um 
grande comprometimento 
entre as pessoas envolvidas, 
com o intuito de ir a fundo 
na busca por soluções eco-
lógicas. Cada detalhe foi pen-
sado e foi isso que garantiu o 
recebimento do selo GBC Pla-
tina. Essa certificação máxima 
é o reconhecimento, feito por 
um órgão com credibilidade 
internacional, de que o IDEA 
Bagé é um edifício verdadei-
ramente sustentável”.

O selo GBC Platina é uma 
garantia de qualidade para o 
consumidor e comprova que 
a empresa responsável pelo 
projeto está preocupada com 
as práticas ambientais, sociais 
e de governança corporativa.

Além de ser eco friendly, 
o edifício também faz dife-
rença no bolso dos morado-

res. Os engenheiros responsá-
veis pelo projeto estimam uma 
economia total para o con-
domínio de R$ 8.099.000,00, 
equivalente a R$ 933.220,00 
para cada uma das unidades, 
ao longo dos 50 anos de vida 
útil do prédio. 

“O IDEA Bagé avança o con-
ceito IDEA de sustentabilidade, 
que agrega inovação e dife-
renciais exclusivos em prol de 
construções com consciência 
ambiental”, afirma o arquiteto 
e sócio da Capitânia Renato 
Turquenitch. Segundo ele, a 
tecnologia sustentável é dupla-
mente benéfica, pois garante 
economia de recursos e de 
dinheiro para os moradores. 

Nos apartamentos, os deta-
lhes são pensados levando a 
sustentabilidade aliada à eco-
nomia em consideração. O sis-
tema de aquecimento de água 
central solar reduz o consumo 
de gás em mais de 80%. Chuvei-
ros com certificação LEED aten-
dem aos requisitos de constru-
ções sustentáveis, reduzindo 
a metade o consumo de água 
dos banhos. O sistema de 
descarga dos vasos sanitários 
reduz, em 30%, o consumo de 
água dos mesmos.

Touguinha explica que a 
certificação comprova diferen-
ças do IDEA Bagé para outros 
prédios, como a melhor gestão 
e controle dos processos ope-
racionais e gerenciais do con-
domínio e de cada residência, 
com instrumentos para verifi-
cação de desempenho e con-
sumo de energia, água e gás, 
proporcionando melhoria con-
tínua. Isso tudo ainda qualifica 
o edifício para descontos fis-
cais, subsídios de zoneamento 
e outros incentivos financeiros.

ONDA VERDE

Condomínio em Porto Alegre alcança 
o título de mais sustentável do Brasil

pondemos por 34% da pro-
dução, por 40% da exporta-
ção da carne de frango e é o 
segundo produto que mais 
gera valor no campo parana-
ense”, pontuou.

Ele defende que a medida 
de constituir o Estado uma uni-
dade autônoma foi bem-suce-
dida na prevenção e controle 

da peste suína clássica. “A ten-
dência é que sigamos tecnica-
mente e politicamente nessa 
direção. Isso já foi objeto de 
conversa nossa com o novo 
secretário de Defesa Agro-
pecuária do Ministério da 
Agricultura na semana pas-
sada. Vamos também refor-
çar medidas de biossegurança 

para não termos um desas-
tre caso essa enfermidade 
ingresse no nosso Estado”, 
acrescentou. Nesta semana, 
o governo estadual reuniu a 
Agência de Defesa Agrope-
cuária do Paraná (Adapar), o 
Sindicato das Indústrias de 
Produtos Avícolas do Estado 
do Paraná (Sindiavipar) e o 

Comitê de Sanidade Avícola 
para debater o tema.

Ortigara ressaltou que o 
Estado adota plano de preven-
ção contra gripe aviária desde 
2011, quando os criadores 
passaram a ser obrigados a 
possuir tela nos aviários para 
limitar a entrada de animais 
externos. Outra ação ado-

tada no momento, segundo 
o secretário, é o reforço dos 
inquéritos sorológicos de aves 
caseiras no Estado.

O secretário observa que a 
região do Estado que faz fron-
teira com o Paraguai, onde já 
existem focos da doença, é 
monitorada em parceria com 
o Ministério da Agricultura por 
meio do Sistema de Vigilân-
cia Agropecuária Internacio-
nal (Vigiagro). “Na região, esta-
mos junto com governo fede-
ral reforçando medidas sani-
tárias de ingresso e, eventu-
almente, podemos até evoluir 
para um aperto na entrada. O 
problema é que o vetor pode 
ser uma ave migratória, um 
pássaro qualquer, e não temos 
como ter controle sobre isso, 
mas temos a possibilidade de 
reforçar as medidas de bios-
segurança no entorno dos avi-
ários para evitar o ingresso”, 
comentou.

O governador do Paraná, 
Ratinho Júnior (PSD), disse que 
o Estado vai conversar com 
Santa Catarina e Rio Grande 
do Sul para formarem um 
bloco isolado dos demais Esta-
dos brasileiros. “É um plane-
jamento de prevenção caso 
esse vírus fique mais perto 
ou chegue ao Brasil. Parale-
lamente, estamos intensifi-
cando as ações com os órgãos 
de controle e defesa sanitária 
do Estado, reforçando inves-
timento para ampliar monito-
ramento com testes e fazer 
acompanhamento genético 
em toda a produção para evi-
tar a entrada da doença”, afir-
mou. “Isso nos preocupa, mas 
na parte pública estamos cons-
truindo mecanismos para evi-
tar a entrada da gripe aviária.” 

Divulgação

Norberto Ortigara: “estamos crescendo, abrindo novos mercados, e, portanto, precisamos evoluir até mesmo para uma decisão técnica política com Executivo”

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

ar
co

s 
N

og
ue

ira
 D

a 
Lu

z.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 8

1B
E-

5A
ED

-2
3C

4-
73

E8
.



Ingressos populares para desfiles 
se esgotam em menos de 2 horas
Quem fez a reserva do ingresso pela internet deve realizar o pagamento em dinheiro no próximo sábado 
(11), no estande da Central de Vendas da Liga Independente das Escolas de Samba (Liesa) no Setor 11

Em menos de duas 
horas, os 13 mil 
ingressos popula-
res para as arqui-
bancadas dos Seto-

res 12 e 13 da Marquês de 
Sapucaí se esgotaram. A pré-
-venda começou às 9h de 
quarta-feira (8). De acordo 
com os responsáveis, a busca 
foi recorde pelos desfiles das 
escolas de samba do Grupo 
Especial, considerada a elite 
do carnaval carioca. O valor 
dos ingressos era R$ 15, sem 
cobrança de taxas.  

Quem fez a reserva do 
ingresso pela internet deve 
realizar o pagamento em 
dinheiro no próximo sábado 
(11), no estande da Central de 
Vendas da Liga Independente 
das Escolas de Samba (Liesa) 
no Setor 11 do Sambódromo. 
A entrada é pela Avenida Salva-
dor de Sá. O atendimento ao 
público será das 10h às 16h. 

Quem não fizer o pagamento 
terá a reserva cancelada. Se 
sobrarem ingressos por falta 
de pagamento, serão postos 
à venda em outra data, ainda 
não definida.

Segundo a Liesa, com as 
reservas dos setores popula-
res, já estão esgotadas todas 
as entradas (arquibancadas 
especiais e populares, cadei-
ras individuais e frisas). Os 
ingressos de camarotes ainda 
podem ser comprados direta-
mente com os responsáveis 
por cada uma das áreas VIPs.

A procura pelos ingressos 
para o carnaval 2023 animou o 
presidente da Liesa, Jorge Per-
lingeiro. “Podemos antecipar 
que o Sambódromo baterá um 
recorde de público no Rio Car-
naval 2023, com uma expec-
tativa de 100 mil foliões por 
noite, entre compradores de 
ingressos, sambistas, e os mais 
diversos prestadores de ser-

viços”, disse.
Para o diretor de Marke-

ting da Liesa, Gabriel David, 
a venda recorde dos ingres-
sos das arquibancadas, frisas 
e camarotes é uma importante 
fonte de receita para as esco-
las. “É o maior número atingido 
na história do carnaval. Isso 
é um dinheiro, um repasse, 
que é feito diretamente da Liga 
para as escolas de samba. A 
gente pode ver, que a prin-
cipal receita que as escolas 
têm durante o ano, aumen-
tou, ainda mais, para o carna-
val de 2023”, disse.

David lembrou que a garan-
tia de receita para as esco-
las favorece a melhoria dos 
desfiles. “É muito importante 
para que as escolas possam 
apresentar cada vez mais um 
belíssimo espetáculo, que é 
isso que o público quer ver. 
É isso que a cidade, o estado 
do Rio de Janeiro e o país que-
rem mostrar para o mundo e 
para todos um pouco da nossa 
cultura e da nossa arte. Sem 
dívidas, é fundamental esse 
aumento expressivo de venda 
de ingressos para o carnaval”.

A procura se estendeu aos 
desfiles da Série Ouro, que já 
foi chamada de Série A e de 
Grupo de Acesso. Segundo 
a Central Liesa, responsá-
vel também pela comercia-
lização de ingressos para as 
escolas deste grupo no Sam-
bódromo, já foram vendidas 
todas as frisas para as apre-
sentações que vão ocorrer 
nos dias 17 e 18.

CARNAVAL
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CONCESSÃO DE LICENÇA
POSTO MINISTER LTDA inscrito sob o CNPJ: 33.832.882/0001-00, 
torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Inovação e Simplificação - SMDEIS, através do processo 
EIS-PRO-2022/09764, Licença Ambiental Municipal de Instalação Nº EIS-
LMI-2023/00001, com validade de 03/01/2023 à 03/01/2025 para Instalação 
de Sistema de Abastecimento de Gás Natural Veicular - GNV, situado na 
Avenida Cesário de Melo, nº 10.371 – Paciência – Rio de Janeiro/RJ. 

MARLIN NAVEGAÇÃO S.A. 
CNPJ/ME sob nº 20.854.869/0001-00 - NIRE nº 33.3.0031305-2

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 13 de dezembro de 
2022. 1. Data, Hora e Local: Em 13 de dezembro de 2022, às 09:30 horas, na 
sede da Marlin Navegação S.A. (“Companhia”) localizada na Cidade e Estado do 
Rio de Janeiro, na Rua Lauro Muller, nº 116, sala 2605, Botafogo, CEP 22.290-160. 
2. Presença e Convocação: Acionista representando a totalidade do capital so-
cial da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Presença de Acio-
nistas, sendo, portanto, dispensada a convocação prévia nos termos do artigo 
124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Mesa: Presidente: Fábio Manuel Guiso da 
Cunha; Secretária: Natalia Santiago da Rocha. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: 
(i) a alteração de determinados termos e condições da 1ª emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em série única, 
da Companhia, as quais foram objeto de distribuição pública com esforços restri-
tos de colocação, nos termos da Instrução CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, 
conforme alterada, (“Debêntures” e “1ª Emissão”, respectivamente), que se encon-
tram previstos no “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntu-
res Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em 
Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Colocação, sob 
Regime de Garantia Firme, da Marlin Navegação S.A.”, celebrado em 10 de feve-
reiro de 2015 entre a Companhia e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários (CNPJ/ME nº 17.343.682/0001-38), representando a comu-
nhão dos titulares das Debêntures, com a interveniência anuência da Poseidon 
Participações S.A. (CNPJ/ME nº 19.560.759/0001-57), conforme aditado de tem-
pos em tempos, e registrado na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob 
o nº ED33000604-000/6, em 20 de fevereiro de 2015 (“Escritura de Emissão”), 
bem como a celebração do décimo primeiro aditamento e consolidação à Escritu-
ra de Emissão (“Décimo Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão”); (ii) aprova-
ção para alteração, de 12 (doze) para 2 (dois) meses, do prazo dos contratos da 
Companhia contabilizados no cálculo da Razão de Garantia, com a consequente 
modificação da Cláusula 2.2 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios e Outras Avenças (“Contrato de Cessão Fiduciária de Recebí-
veis”), com a consequente celebração do Quinto Aditamento ao Instrumento Par-
ticular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças (“Quinto 
Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis”); (iii) a autorização 
à Diretoria da Companhia para celebrar todos os documentos e seus eventuais 
aditamentos e praticar todos os atos necessários para refletir as matérias constan-
tes do item “(i)” e “(ii)” acima; e (iv) a ratificação de todos os atos já praticados rela-
cionados às deliberações acima. 5. Deliberações: Após o exame, a discussão e 
a votação das matérias constantes da ordem do dia, o único acionista deliberou, 
sem qualquer ressalva: 5.1. Aprovar a alteração da Cláusula 6.4.1, item “(i)” da 
Escritura de Emissão, a fim de alterar o prazo de cura constante da Cláusula 6.4.1 
item “(i)” da Escritura de Emissão, de modo a prever que a Companhia terá o 
prazo de 10 (dez) dias corridos, para realização, até o primeiro dia útil subsequen-
te ao fim do prazo de cura, do Pagamento do Principal e do Pagamento da Remu-
neração, sem incidência de qualquer Encargo Moratório desde que adimplida a 
obrigação durante tal prazo de cura. 5.1.1. Em razão do disposto no item 5.1 acima, 
aprovar a celebração do Décimo Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão, com 
a inclusão das definições dos termos “AGE Marlin Décimo Primeiro Aditamento” e 
“Décimo Primeiro Aditamento” na Cláusula “1. Definições” da Escritura de Emissão, 
bem como a alteração da redação da Cláusula 6.4.1 item “(i)” da Escritura de 
Emissão, que passarão a ter as seguintes redações abaixo: “1. Definições (...) 
AGE Marlin Décimo Primeiro Aditamento: A Assembleia Geral Extraordinária da 
Emissora realizada em 13 de dezembro de 2022, que aprovou a celebração do 
Décimo Primeiro Aditamento à Escritura. Décimo Primeiro Aditamento: Significa 
o “Décimo Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emis-
são de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Ga-
rantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de 
Colocação, sob Regime de Garantia Firme, da Marlin Navegação S.A.”, celebrado 
em 13 de dezembro de 2022, por e entre a Emissora e o Agente Fiduciário, com 
a interveniência e anuência da Poseidon. “6.4.1. Na ocorrência de qualquer das 
hipóteses descritas abaixo, as Debêntures tornar-se-ão automaticamente venci-
das, independentemente de Assembleia Geral de Debenturistas e/ou aviso ou 
notificação, judicial ou extrajudicial: (i) Não pagamento pela Emissora de qual-
quer obrigação pecuniária relacionada às Debêntures, não sanado até o primeiro 
Dia Útil subsequente ao prazo de 10 (dez) dias contados da respectiva data de 
vencimento, observado que (a) durante referido prazo de cura não incidirão En-
cargos Moratórios; e (b) findo tal prazo de cura, incidirão Encargos Moratórios 
desde a data originalmente prevista para pagamento da referida obrigação pe-
cuniária (inclusive) até a data do referido pagamento, sem prejuízo da declaração 
automática do vencimento antecipado das Debêntures em caso de descumpri-
mento do referido prazo de cura;” 5.2. Aprovar a alteração, de 12 (doze) para 2 
(dois) meses, do prazo dos contratos da Companhia contabilizados para fins de 
cálculo da Razão de Garantia, passando a Cláusula 2.2 do Contrato de Cessão 
Fiduciária de Recebíveis a vigorar com a seguinte redação (sem alteração a suas 
subcláusulas): “2.2 A partir da Data de Emissão das Debêntures até o fiel, integral 
e pontual cumprimento de todas as Obrigações Garantidas, a soma dos Recebí-
veis ou dos contratos que venham a substituí-los deverá corresponder, em rela-
ção aos contratos da Companhia com prazo superior a 2 (dois) meses, à razão 
de, no mínimo 30% (trinta por cento) do faturamento líquido consolidado da Com-
panhia correspondente a tais contratos (“Razão de Garantia”) durante (i) os 3 
(três) meses imediatamente anteriores à primeira Data de Verificação, (ii) os 6 
(seis) meses imediatamente anteriores à segunda Data de Verificação; (iii) os 9 
(nove) meses imediatamente anteriores à terceira Data de Verificação; e (iv) os 12 
(doze) meses imediatamente anteriores à cada Data de Verificação subsequente. 
O cumprimento da Razão de Garantia deverá ser verificado todo dia 15 de cada 
mês de março, junho, setembro e dezembro de cada ano (cada uma, uma “Data 
de Verificação”), ou no primeiro dia imediatamente seguinte caso dia 15 não seja, 
pelo Agente Fiduciário até o fiel, integral e pontual cumprimento de todas as Obri-
gações Garantidas, por meio da análise das notas fiscais emitidas pela Compa-
nhia e pela Netuno durante cada período aplicável. A Companhia e a Netuno 
deverão encaminhar ao Agente Fiduciário até o 10º (décimo) dia de cada mês em 
que esteja prevista uma Data de Verificação (i) as notas fiscais emitidas pela 
Companhia e pela Netuno a todos os seus clientes durante cada período aplicá-
vel, para fins de verificação da Razão de Garantia; e (ii) os relatórios de medição 
emitidos pela Petrobras ou por qualquer cliente da Companhia e/ou de suas 
controladas, para fins de confirmação das que a totalidade das notas fiscais apro-
vadas pelo tomador dos serviços foi fornecida. A primeira Data de Verificação 
será 15 de setembro de 2021.” 5.3. Autorizar a Diretoria da Companhia a celebrar 
todos os documentos e seus eventuais aditamentos e praticar todos os atos ne-
cessários para a efetivação das deliberações dos itens “5.1” e “5.2” acima, incluin-
do, mas não se limitando, a celebração do Décimo Primeiro Aditamento à Escritu-
ra de Emissão e do Quinto Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de Re-
cebíveis. 5.4. Ratificar todos os atos já praticados relacionados às deliberações 
acima até o arquivamento da presente ata no órgão competente. 6. Encerramen-
to: Finalizando os trabalhos, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela qui-
sesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foi suspensa a sessão pelo 
tempo necessário à lavratura da presente Ata. Reabertos os trabalhos, esta Ata, 
redigida na forma prevista pelo Artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações, foi 
lida, aprovada e assinada pelos presentes, que autorizam a publicação na forma 
de sumário. Acionista: Poseidon Participações S.A.; Fábio Manuel Guiso da Cunha 
- Presidente; Natalia Santiago da Rocha - Secretária. A presente ata é cópia fiel da 
que se encontra lavrada no livro de Atas de Assembleias Gerais. Rio de Janeiro, 
13 de dezembro de 2022. Mesa: Fabio Manuel Guiso da Cunha - Presidente; 
Natalia Santiago da Rocha - Secretária. Jucerja nº 5231967 em 30/12/2022.

POSEIDON PARTICIPAÇÕES S.A. 
CNPJ/ME sob nº 19.560.759/0001-57 - NIRE nº 333.0031077-1

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 13 de dezembro de 
2022. 1. Data, Hora e Local: Em 13 de dezembro de 2022, às 9:00 horas, na 
sede da Poseidon Participações S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade e Es-
tado do Rio de Janeiro, na Rua Lauro Muller, nº 116, sala 2605, Botafogo, CEP 
22.290-160. 2. Presença e Convocação: Acionista representando a totalidade 
do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Pre-
sença de Acionistas, sendo, portanto, dispensada a convocação prévia nos ter-
mos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Mesa: Presidente: Fábio 
Manuel Guiso da Cunha; Secretária: Natalia Santiago da Rocha. 4. Ordem do 
Dia: Deliberar sobre: (i) a celebração, pela Companhia, na qualidade de interve-
niente anuente, do décimo primeiro aditamento e consolidação ao “Instrumento 
Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição 
Pública com Esforços Restritos de Colocação, sob Regime de Garantia Firme da 
Marlin Navegação S.A.” (“Décimo Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão da 
Marlin”), no âmbito da primeira emissão, pela Marlin Navegação S.A. (“Marlin”), 
em série única, de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espé-
cie com garantia real (“Debêntures” e “1ª Emissão”, respectivamente), objeto 
de distribuição pública com esforços restritos de colocação, nos termos da Ins-
trução CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Escritura de 
Emissão”); e (ii) a autorização à Diretoria da Companhia para celebrar todos os 
documentos e seus eventuais aditamentos e praticar todos os atos necessários 
à realização do Décimo Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão da Marlin; 
e (iii) a ratificação de todos os atos já praticados relacionados às deliberações 
constantes dos itens “(i)” a “(ii)” acima. 5. Deliberações: Após o exame, a dis-
cussão e a votação das matérias constantes da ordem do dia, o único acionista 
deliberou, sem qualquer ressalva: 5.1. Aprovar a celebração, pela Companhia, na 
qualidade de interveniente anuente, do Décimo Primeiro Aditamento à Escritura 
de Emissão da Marlin, para prever a (i) alteração da Cláusulas 6.4.1, item “(i)” 
da Escritura de Emissão, a fim de alterar o prazo de cura constante da Cláusula 
6.4.1 item “(i)” da Escritura de Emissão, de modo a prever que a Emissora terá 
o prazo de 10 (dez) dias corridos, para realização, até o primeiro dia útil subse-
quente ao fim do prazo de cura, do Pagamento do Principal e do Pagamento da 
Remuneração, sem incidência de qualquer Encargo Moratório desde que adim-
plida a obrigação durante tal prazo de cura. 5.1.1. Em razão do disposto no item 
5.1 acima, aprovar a celebração do Décimo Primeiro Aditamento à Escritura de 
Emissão, com a inclusão das definições dos termos “AGE Marlin Décimo Primeiro 
Aditamento” e “Décimo Primeiro Aditamento” na Cláusula “1. Definições” da Es-
critura de Emissão, bem como a alteração da redação da Cláusula 6.4.1 item 
“(i)” da Escritura de Emissão, que passarão a ter as seguintes redações abaixo: 
“1. Definições (...) AGE Marlin Décimo Primeiro Aditamento: A Assembleia Ge-
ral Extraordinária da Emissora realizada em 13 de dezembro de 2022, que apro-
vou a celebração do Décimo Primeiro Aditamento à Escritura. Décimo Primeiro 
Aditamento: Significa o “Décimo Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular 
de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública com 
Esforços Restritos de Colocação, sob Regime de Garantia Firme, da Marlin Na-
vegação S.A.”, celebrado em 13 de dezembro de 2022, por e entre a Emissora e o 
Agente Fiduciário, com a interveniência e anuência da Poseidon. “6.4.1. Na ocor-
rência de qualquer das hipóteses descritas abaixo, as Debêntures tornar-se-ão 
automaticamente vencidas, independentemente de Assembleia Geral de De-
benturistas e/ou aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial: (i) Não pagamento 
pela Emissora de qualquer obrigação pecuniária relacionada às Debêntures, 
não sanado até o primeiro Dia Útil subsequente ao prazo de 10 (dez) dias conta-
dos da respectiva data de vencimento, observado que (a) durante referido prazo 
de cura não incidirão Encargos Moratórios; e (b) findo tal prazo de cura, incidirão 
Encargos Moratórios desde a data originalmente prevista para pagamento da 
referida obrigação pecuniária (inclusive) até a data do referido pagamento, sem 
prejuízo da declaração automática do vencimento antecipado das Debêntures 
em caso de descumprimento do referido prazo de cura;” 5.2. Autorizar a Diretoria 
da Companhia para celebrar todos os documentos e seus eventuais aditamentos 
e praticar todos os atos necessários à realização do Décimo Primeiro Aditamento 
à Escritura de Emissão da Marlin, incluindo o referido instrumento, para fins de 
refletir as alterações pertinentes. 5.3. Ratificar todos os atos já praticados relacio-
nados às deliberações acima até o arquivamento da presente ata no órgão com-
petente. 6. Encerramento: Finalizando os trabalhos, o Sr. Presidente ofereceu 
a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foi 
suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata. Reabertos 
os trabalhos, esta Ata, redigida na forma prevista pelo Artigo 130 da Lei das So-
ciedades por Ações, foi lida, aprovada e assinada pelos presentes, que autorizam 
a publicação na forma de sumário. A presente ata é cópia fiel da que se encontra 
lavrada no livro de Atas de Assembleias Gerais. Rio de Janeiro, 13 de dezembro 
de 2022. Mesa: Fabio Manuel Guiso da Cunha - Presidente; Natalia Santiago da 
Rocha - Secretária. Jucerja nº 5231297 em 29/12/2022.

Prefeitura do Rio

A procura pelos ingressos para os desfiles das escolas de samba do carnaval 2023 animou o presidente da Liesa, Jorge Perlingeiro. 

Em encontro do Lide, 
Cláudio Castro fala 
em credibilidade e 
investimentos no Rio

PERSPECTIVA

O governador do Estado 
do Rio de Janeiro, Cláudio 
Castr,o foi o palestrante 
convidado para o encontro 
de empresários do Lide, o 
Grupo de Líderes Empresa-
riais, realizado nesta quinta-
-feira (9/2), em Copacabana. 
Durante o evento, o gover-
nador apresentou as ações 
de sua gestão que devolve-
ram credibilidade ao Estado e 
possibilitaram a retomada da 
economia fluminense. Além 
disso, anunciou que traba-
lha em um Plano Estadual 
de Reindustrialização, para 
gerar emprego e renda. 

De acordo com Castro, 
essa recuperação do Rio de 
Janeiro está focada em três 
pilares: o resgate da credibi-
lidade, a gestão com inves-
timentos e o foco no cresci-
mento. O governador des-
tacou, entre outras ações, a 
concessão do saneamento, 
que possibilitou a criação do 
PactoRJ, maior programa de 
investimentos da história flu-
minense, uma injeção de R$ 
17 bilhões em ações e pro-
jetos.

“O Rio de Janeiro passou 
por crises que estamos supe-
rando. Renegociamos dívi-
das, colocamos as contas em 
dia, regularizamos a folha 
de pagamento dos servido-
res e devolvemos ao Estado 
a capacidade de negociar. 
Melhoramos o ambiente de 
negócios e estamos traba-
lhando por um estado verde, 
que promove a sustentabi-
lidade. O orçamento deste 
ano, por exemplo, está todo 
ligado aos ODS (Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentá-
vel) estabelecidos pela ONU”, 
ressaltou o governador.

O governador anunciou 
ainda que o estado caminha 
para ser o maior polo logís-
tico do país, com os novos 
portos de Maricá e o porto 
seco de Angra dos Reis, que 
vai permitir o escoamento da 
produção de café de Minas 
Gerais.

“Também estamos con-
cluindo a Ponte da Integra-
ção, que vai facilitar o acesso 
ao Porto do Açu. Estamos 
investindo na recuperação 
de estradas, melhorando 
também o transporte da 
produção do nosso estado”, 
completou Cláudio Castro.

Outra aposta do governa-
dor é potencializar a voca-
ção do Rio de Janeiro como 
Estado da Energia, já que o 
território fluminense é res-
ponsável por 83% da pro-
dução nacional de petróleo 
e 68% da produção de gás 
natural. A ideia é tornar o Rio 
um grande polo gerador de 
energia e uma referência na 
transição energética do Brasil 
para uma matriz mais limpa.

“Também estamos inves-
tindo em ações e projetos 
estratégicos que dependem 
da parceria com o Governo 
Federal, como a nova subida 
da Serra de Petrópolis, a 
construção da Transbaixada, 
a implantação da rota 4B e a 
conclusão da EF-118, a ferro-
via que liga o Porto do Açu, no 
Norte do Estado, à cidade de 
Anchieta, no Espírito Santo. 
Estamos ainda dialogando 
para solucionar os impasses 
das concessões dos aeropor-
tos Internacional Tom Jobim 
- Galeão e Santos Dumont, 
que já vem apresentando 
melhoras”, destacou Cláu-
dio Castro.
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1. Data, hora e local: em 05 de janeiro de 2023, às 09:00 horas, na sede social, locali-
zada na Rua Agostinho Cantu, n° 207, Anexo E N 209; Sala 2, Butantã, CEP: 05501010, na 
cidade de São Paulo, estado de São Paulo. 2. Presença: A totalidade dos Acionistas Fun-
dadores da sociedade representando a totalidade dos subscritores do Capital Social, con-
forme assinaturas apostas no Livro de Registro de Presença de Acionistas. 3. Convoca-
ção: Dispensada a comprovação da convocação prévia desta assembleia pela imprensa, 
face o comparecimento dos acionistas, conforme facultado pelo § 4º, do artigo 124, da Lei 
6.404/76. 4. Acionistas: MOTTU LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, sociedade inscrita 
no CNPJ: 35.237.331/0001-24, com sede na Rua Agostinho Cantu, n° 207, Anexo E N 209, 
Butantã, na cidade de São Paulo – SP, CEP: 05.501-010, neste ato representada por seu 
procurador o Sr. Rubens Octavio Pereira Zanelatto, brasileiro, solteiro, empresário, nascido 
na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 1987, fi lho do Sr. Eliezer 
Naum Zanelatto e da Sra. Rosemar Coelho Pereira, portador da Cédula de Identidade RG 
n° 84858072, expedida por SSP/PR em 20 de junho de 2012, inscrito no Cadastro de Pes-
soas Físicas do Ministério da Economia (“CPF/ME”) sob o n° 055.855.529-29, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Mario Ferraz, n° 
339, Apto. 131, Jardim Europa, CEP 01453-010. Conforme se verifi ca pelas assinaturas no 
livro de presença, conferido este com o Boletim de Subscrição. Iniciados os trabalhos, as-
sumiu a presidência por aclamação dos presentes o Sr. Rubens Octavio Pereira Zane-
latto, que convidou a mim, Camila Ceolin Lima, Advogada, OAB: MG152308, CPF: 
100.950.486-00, para secretariar a Assembleia, o que aceitei. 5. Ordem do Dia:  a) 
Constituição de uma sociedade de capital fechado, leitura, discussão e aprovação do es-
tatuto; b) Subscrição e forma de integralização das ações; c) Eleição dos membros para 
composição da Diretoria; d) Eleição dos membros do Conselho de Administração; e) Elei-
ção do Conselho Fiscal. f) A lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos do 
artigo 130, §1°, da Lei n° 6.404/76; Iniciando os trabalhos, o Senhor Presidente comuni-
cou que o projeto do estatuto social, já do conhecimento de todos e cujo teor segue em 
apenso devidamente assinado, fazendo parte integrante e inseparável desta ata, consti-
tuindo os dois instrumentos num todo, único e indivisível. 6. Deliberação: Acionistas, 
por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições, aprovaram: a) O Es-
tatuto Social, declarada defi nitivamente constituída a MOTTU II S.A., com sede na 
Rua Agostinho Cantu, n° 207, Anexo: E N 209; sala 2, Butantã, CEP: 05501010, na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, a qual iniciará suas atividades logo após o cumprimen-
to de todas as formalidades legais para este tipo societário. b) Subscrição e Forma de 
Integralização das Ações: O capital da sociedade será de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), dividido em 100.000 (cem mil) ações ordinárias nominativas, e sem valor nominal.  
Neste ato, a acionista MOTTU LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA subscreve 100.000 (cem 
mil) ações ordinárias nominativas, e sem valor nominal, e integraliza, 10.000 (dez mil) 
ações ordinárias nominativas, e sem valor nominal, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) em moeda corrente nacional, correspondente à 10% (dez por cento), do preço de 
emissão das ações subscritas em dinheiro, conforme dispõe Art. 80 da Lei nº 6.404, con-
forme disposto no Boletim de Subscrição anexo à presente ata (“Anexo II”). c) Eleição 
dos Membros da Diretoria: Foram eleitos, para o período de 03 anos, para compor a 
primeira diretoria da sociedade: (i) Sr. RUBENS OCTAVIO PEREIRA ZANELATTO, bra-
sileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.485.807-2 SSP/SP 
e inscrito no CPF/ME sob o nº 055.855.529-29,  para o cargo de Diretor Presidente, e (ii) 
Sr. LUIGI TEIXEIRA DA COSTA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 38.807.613-6 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 230.091.458-10, 
para o cargo de Diretor sem designação específi ca, ambos com endereço comercial, na ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Agostinho Cantu, nº 207 e 209, Butantã, 
CEP: 05501-010, os quais aceitaram os cargos, conforme Termos de Posse e Desimpedi-
mento anexos à presente ata, ambos com endereço comercial, na cidade de São Paulo, Es-
tado de São Paulo, na Rua Agostinho Cantu, nº 207 e 209, Butantã, CEP: 05501-010. d) 
Eleição dos Membros do Conselho de Administração: Foram eleitos, para o pe-
ríodo de 03 anos, para compor a primeira diretoria da sociedade: (i) Sr. RUBENS OCTA-
VIO PEREIRA ZANELATTO, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Iden-
tidade RG nº 8.485.807-2 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 055.855.529-29, para o 
cargo de Presidente do Conselho de Administração, e (ii) Sr. MAURÍCIO ALVES DE OLI-
VEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 43724404 
SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 319.348.578-07, para o cargo de membro do Con-
selho de Administração, ambos com endereço comercial, na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Agostinho Cantu, nº 207 e 209, Butantã, CEP: 05501-010, conforme 
Termos Posse e Desimpedimento anexos à presenta ata. e) Conselho Fiscal: Por não ser 
de funcionamento permanente, nem ter havido solicitação dos acionistas, não foi consti-
tuído o Conselho Fiscal, uma vez que a lei e o estatuto, assim o permitem. f) A lavratura 
da presente ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1°, da Lei n° 6.404/76; 
7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo 
tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, após lida e aprovada por todos os 
representantes e assinada.  8. Assinaturas: Composição da Mesa: Presidente: Sr. Rubens 
Octavio Pereira Zanelatto; e Secretária: Sra. Camila Ceolin Lima. 9. Acionistas Presen-
tes: MOTTU LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA. A presente ata é cópia  el da original, lavra-
da e assinada por todos os presentes em livro próprio.  São Paulo/SP, 05 de janeiro de 
2023. MESA: Rubens Octavio Pereira Zanelatto - Presidente; Camila Ceolin Lima - Se-
cretária; Camila Ceolin Lima - Advogada - OAB: MG152308. JUCESP NIRE nº 
3530060881-0 em 27.01.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
ANEXO I À ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA MOTTU II S.A. 
REALIZADA EM 05 DE JANEIRO DE 2023. ESTATUTO SOCIAL DA MOTTU II S.A. Ca-
pítulo I - Denominação, Objeto Social, Sede e Duração: Artigo 1° - A socieda-
de anônima denominar-se-á MOTTU II S.A. e será regida por este estatuto social (“Es-
tatuto”), pela Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pelas demais legislações aplicá-
veis às sociedades anônimas. Artigo 2° - A sociedade tem por objeto locação e leasing 
de meios de transporte terrestre sem condutor, por período de longo ou curta duração. 
Artigo 3° - A sociedade tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Agostinho Cantu, n° 207, Anexo E N 209; Sala 2, Butantã, CEP: 05501010. Por deli-
beração da diretoria, poderão ser criadas fi liais ou estabelecimentos em qualquer locali-
dade do país ou do exterior.  Artigo 4° - O prazo de duração da sociedade é indetermi-
nado.  Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social da socieda-
de é de R$100.000 (cem mil reais), representado por 100.000 (cem mil) ações ordinárias, 
todas nominativas e sem valor nominal.  Parágrafo Primeiro: Cada ação ordinária cor-
responderá a um voto nas deliberações da Assembleia Geral.  Parágrafo Segundo: A 
sociedade, por deliberação da Assembleia Geral, poderá criar outras classes e espécies de 
ações.  Parágrafo Terceiro: As ações são indivisíveis em relação à sociedade, não sen-
do reconhecido mais de um proprietário para cada ação.  Artigo 6º - A sociedade pode-
rá, por deliberação da Assembleia Geral, outorgar opção de compra de ações em favor 
dos administradores e empregados, ou a pessoas naturais que prestem serviços a socie-
dade sob o controle da Sociedade.  Artigo 7º - Com a inscrição do nome do acionista no 
Livro de Registro de Ações Nominativas, fi ca comprovada a respectiva propriedade das 
ações. Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 8° - A Assembleia Geral constitui o 
órgão deliberativo da Sociedade com poderes para decidir sobre todos os negócios rela-
tivos ao objeto da Sociedade e tomar as decisões que julgar convenientes à sua defesa e 
ao seu desenvolvimento. Artigo 9° - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente até 
30 de abril de cada ano civil e, extraordinariamente, nos casos legais ou previstos neste 
Estatuto, sempre que os interesses sociais o exigirem, guardadas as prescrições legais. 
Artigo 10° - Inobstante os demais casos previstos no artigo 123 da Lei n° 6.404/76, a 
convocação da Assembleia Geral será feita pelo Presidente do Conselho de Administra-
ção ou por outro Conselheiro; ou, ainda, pelos Diretores, nesse caso, em conjunto de dois. 
Parágrafo Único: Todas as convocações deverão indicar a ordem do dia, explicitando 
ainda, no caso de reforma estatutária, a matéria objeto de alteração. Artigo 11° - A As-
sembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração 
ou qualquer Diretor ou qualquer acionista, que convidará um dos acionistas presentes ou 
qualquer advogado para secretariar os trabalhos. Parágrafo Primeiro: Para comprovar 
sua titularidade, os acionistas deverão apresentar à Sociedade documento de identifi ca-
ção quando da realização da Assembleia Geral, sendo que serão considerados acionistas 
aqueles identifi cados no Livro de Ações da Sociedade até o dia da realização da Assem-
bleia Geral, exclusive. Parágrafo Segundo: Serão aceitas representações dos acionis-
tas, desde que por procuração específi ca apresentada no dia da Assembleia Geral. Arti-
go 12° - As matérias abaixo somente poderão ser consideradas aprovadas em Assem-
bleia Geral desde que obtida a prévia e expressa autorização dos detentores dos títulos e 
valores mobiliários emitidos pela Sociedade, conforme disposições previstas nos respec-
tivos instrumentos de emissão dos referidos títulos e valores mobiliários, as deliberações 
da Assembleia Geral referentes a: a) Alterações deste Estatuto Social que modifi quem os 
Artigos 2° e/ou 12 e/ou 19 e/ou o Capítulo VIII abaixo;  b) Deliberar sobre a emissão de 
ações, bônus de subscrição ou títulos e valores mobiliários, incluindo, mas não se limitan-
do a emissão de debentures, fi xando o preço de emissão, forma de subscrição e integra-
lização, prazo e forma para o exercício do direito de preferência e outras condições da 
emissão; c) a emissão de ações, salvo se destinadas para subscrição e integralização to-
tal pelos próprios acionistas da sociedade, nas proporções das ações atualmente detidas, 
e se tais novas ações, conforme o caso, forem automaticamente submetidas à eventual 
garantia de alienação fi duciária de ações prestada em garantia das emissões de títulos e 
valores mobiliários realizadas pela sociedade, nos termos do subitem b) acima; d) a emis-
são de debentures ou quaisquer outros títulos e valores mobiliários, acima dos eventuais 
limites previamente autorizados nos instrumentos de emissão dos títulos e valores mobi-
liários emitidos pela sociedade, nos termos do subitem b) acima; e) autorizar a alienação 
de bens do ativo permanente, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a 
obrigações de terceiros;  f) aprovar qualquer fusão, cisão, incorporação e dissolução da 
sociedade.  Capítulo IV - Administração: Artigo 13° - A sociedade será administra-

da por um Conselho de Administração e por uma Diretoria.  Parágrafo Único: A Assem-
bleia Geral deverá fi xar a remuneração global dos membros da administração da Socie-
dade. Por sua vez, o Conselho de Administração deverá fi xar a remuneração da Diretoria. 
A remuneração pode ser fi xada de forma individual para cada administrador ou de forma 
global. Artigo 14° - O Conselho de Administração é órgão de deliberação colegiada, 
sendo a representação e a operação da Sociedade privativas da Diretoria.  Artigo 15° - 
O Conselho de Administração, eleito pela Assembleia Geral, será composto por 2 (dois) 
membros efetivos, eleitos pela Assembleia Geral, sendo um deles seu Presidente, todos 
com mandato de 3 (três) anos, admitida a reeleição, podendo contar com suplentes, con-
forme defi nido em Assembleia Geral. Artigo 16° - Os membros do Conselho de Adminis-
tração serão investidos nos respectivos cargos mediante assinatura dos “Termos de Pos-
se e Desimpedimento” lavrados no Livro de Atas do Conselho de Administração, perma-
necendo em seus respectivos cargos até a efetiva posse de seus sucessores.  Artigo 17° 
- Na vacância do cargo de Presidente do Conselho de Administração ou Conselheiro, o 
seu substituto provisório será automaticamente investido no seu cargo, no qual permane-
cerá até a investidura do novo Presidente do Conselho de Administração ou Conselheiro, 
a ser eleito pela primeira Assembleia Geral que se realizar.  Artigo 18° - O Conselho de 
Administração reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano e, extraordinariamente, quan-
do o exigirem os interesses sociais.  Parágrafo Primeiro: As reuniões do Conselho de 
Administração serão instaladas quando, convocadas pelo seu Presidente ou outro Conse-
lheiro, a elas comparecer a totalidade de seus membros.  Parágrafo Segundo: Das re-
uniões do Conselho de Administração, poderão participar os membros da Diretoria se as-
sim for de conveniência do Conselho de Administração, não cabendo, porém, aos Direto-
res o direito de voto.  Parágrafo Terceiro: As deliberações do Conselho de Administra-
ção serão tomadas por unanimidade de votos, cabendo um voto a cada membro. Pará-
grafo Quarto: Em caso de empate nas votações realizadas pelo Conselho de Adminis-
tração, a matéria será submetida à Assembleia Geral. Artigo 19° - O Conselho de Admi-
nistração delibera e tem as atribuições em conformidade com a lei, cabendo-lhe, ademais:  
a) fi xar e aprovar os planos de negócios e de investimentos da Sociedade, propostos pela 
Diretoria;  b) fi xar e aprovar as politicas da Sociedade; c) eleger, destituir e substituir os 
membros da Diretoria, fi xando suas atribuições e remuneração;  d) deliberar sobre o or-
çamento anual de investimento e demais orçamentos bem como sobre as suas respecti-
vas revisões;  e) deliberar sobre a política de distribuição de dividendos ou qualquer ou-
tra forma de distribuição de lucros pela Sociedade, incluindo juros sobre capital próprio, 
observado o previsto neste Estatuto Social;  f) fi scalizar a gestão dos Diretores da Socie-
dade, a qualquer tempo, os livros e papéis da Sociedade, solicitar informações sobre con-
tratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos, não sendo necessária 
sua aprovação prévia;  g) convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente, e 
anualmente, até o dia 30 de abril seguinte ao término do exercício social da Sociedade;  
h) manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria;  i) autorizar 
a alienação de bens do ativo permanente, a constituição de ônus reais e a prestação de 
garantias a obrigações de terceiros; e  j) escolher e destituir os auditores independentes.  
Artigo 20° - As atas de reuniões do Conselho de Administração serão lavradas em livro 
próprio.  Artigo 21° - A Diretoria será composta de até 5 (cinco) membros, acionistas ou 
não, dispensados de caução, com as atribuições que lhes forem conferidas nos termos 
deste Estatuto e pelo Conselho de Administração, sendo um Diretor Presidente, e os de-
mais, se houver, Diretores sem designação específi ca.  Parágrafo Primeiro: Compete 
especifi camente ao Diretor Presidente:  a) fornecer ao Conselho de Administração os do-
cumentos necessários para sua tomada de decisão;  b) formular as estratégias e diretrizes 
operacionais da Sociedade a partir das deliberações da Assembleia Geral e do Conselho 
de Administração, com a participação dos demais Diretores;  c) coordenar e superintender 
as atividades da Diretoria, convocando e presidindo as suas reuniões;  d) substituir os de-
mais Diretores, em suas ausências e impedimentos.  Parágrafo Segundo: Compete aos 
demais Diretores dar suporte e substitui o Diretor Presidente e os demais Diretores em 
suas ausências e impedimentos, bem como exercer a administração do dia-a-dia da So-
ciedade. Artigo 22° - Os membros da Diretoria serão eleitos pelo Conselho de Adminis-
tração, dentre pessoas naturais, acionistas ou não, residentes no país, cujo mandato será 
de 3 (três) anos, permitida a reeleição.  Parágrafo Primeiro: Na hipótese de vacância 
ou apuração de impedimento defi nitivo de qualquer cargo da Diretoria, a respectiva subs-
tituição será deliberada pelo Conselho de Administração, devendo a Reunião do Conse-
lho de Administração para tal fi nalidade ser realizada no prazo de 15 (quinze) dias conta-
dos da vacância ou apuração do impedimento defi nitivo. Os Diretores remanescentes 
continuarão administrando a Sociedade na forma prevista neste Estatuto até a designa-
ção e posse dos Diretores substituídos. O Diretor substituto deverá cumprir o restante do 
mandato do Diretor substituído.  Artigo 23° - Os Diretores eleitos serão investidos nos 
seus cargos mediante “Termos de Posse e Desimpedimento” lavrados no livro de atas de 
reuniões do órgão e permanecerão no exercício de seus respectivos cargos até a posse de 
seus sucessores.  Artigo 24° - As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria 
de votos e lançadas em livro próprio, cabendo ao Diretor Presidente, em caso de empate, 
o voto de qualidade.  Artigo 25° - A Diretoria é o órgão executivo da administração, ca-
bendo-lhe, dentro da orientação traçada pela Assembleia Geral e pelo Conselho de Admi-
nistração, assegurar o funcionamento regular da Sociedade. A Diretoria fi ca, para esse 
fi m, investida dos mais amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, 
podendo deliberar sobre quaisquer matérias relacionadas com o objeto social, exceto 
aquelas que, por lei ou por este Estatuto, sejam atribuídas a outros órgãos.  Parágrafo 
único: A Diretoria possui poderes expressos para (a) contrair empréstimos e fi nancia-
mentos, em nome da Sociedade, até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) ou, acima 
deste limite, desde que previamente autorizada por deliberação de acionistas, reunidos 
em assembleia; (b) defi nir a política de remuneração dos funcionários e prestadores de 
serviços da sociedade; (c) fi rmar os instrumentos necessários para a prestação dos servi-
ços defi nidos no objeto social da Sociedade.  Artigo 26° - A Sociedade deverá obrigato-
riamente ser representada: (a) por 1 (um) Diretor; ou (b) por 1 (um) procurador da Socie-
dade, desde que investidos de poderes específi cos. Parágrafo Primeiro: As procura-
ções mencionadas no caput deste artigo deverão ser outorgadas obrigatoriamente por 1 
(um) Diretor, cujo instrumento de mandato deverá especifi car os poderes outorgados.   
Parágrafo Segundo: Os procuradores “ad negocia” serão constituídos por mandato 
com prazo não superior a 1 (um) ano, assinado por qualquer Diretor, no qual serão espe-
cifi cados os poderes outorgados.  Parágrafo Terceiro: As procurações “ad judicia” po-
derão ser outorgadas por qualquer Diretor, agindo isoladamente, por prazo indetermina-
do, permitida, neste caso, a representação da Sociedade em juízo por 1 (um) procurador 
agindo isoladamente.  Parágrafo Quarto: Na abertura ou no encerramento de contas 
de depósitos bancários, a Sociedade será representada por 1 (um) Diretor ou por 1 (um) 
procurador, o qual agirá nos limites do seu mandato. Capítulo VII - Conselho Fiscal: 
Artigo 27° - O Conselho Fiscal é de funcionamento não permanente.  Artigo 28° - O 
Conselho Fiscal somente será instalado a pedido dos acionistas e possui as competências, 
as responsabilidades e os deveres defi nidos em lei.  Artigo 29° - As regras sobre consti-
tuição e atribuições do Conselho Fiscal, requisitos, impedimentos, deveres e responsabili-
dades, bem como sobre remuneração, pareceres e representação de seus membros são as 
estabelecidas no Capítulo XIII da Lei n° 6.404/76.  Capítulo VIII - Exercício Social, 
Demonstrações Financeiras: Artigo 30° - O exercício social da Companhia se encer-
rará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão levantadas e elaboradas as demons-
trações fi nanceiras pela Diretoria previstas em lei. Artigo 31° - As demonstrações fi nan-
ceiras exigidas por lei, observarão, quanto à distribuição de resultado apurado, as seguin-
tes regras: a) a dedução dos prejuízos acumulados e da provisão para o imposto de ren-
da e para a contribuição social sobre o lucro; e b) do lucro liquido apurado em cada exer-
cício social, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei das S/A, 25% (vinte e cinco por cen-
to) será obrigatoriamente destinado aos acionistas, como dividendos, na proporção das 
ações que os mesmos possuírem.  Parágrafo Primeiro: No exercício social em que a 
distribuição do lucro for incompatível com a situação fi nanceira da Sociedade, o mesmo 
poderá ser retido, observando-se as disposições dos §§ 4°. e 5°. Do artigo 202 da Lei das 
S/A. Parágrafo Segundo: O saldo de lucros do exercício fi ndo ou dos lucros acumula-
dos fi cará à disposição da Assembleia Geral, a qual determinará a sua distribuição no 
todo ou em parte. Parágrafo Terceiro: Quando todos os acionistas presentes na As-
sembleie Geral Ordinária concordarem, o dividendo previsto no caput poderá ser dispen-
sado, no todo ou em parte.  Capítulo IX - Liquidação: Artigo 32° - A Companhia en-
trará em liquidação nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral nomear o 
liquidante que deverá funcionar durante o período de liquidação. Capítulo X - Foro: Ar-
tigo 33° - Fica eleito o Foro Central da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, como o único 
competente a conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, direta ou indiretamente, 
derivem da celebração deste Estatuto ou da aplicação de seus preceitos.” SUBSCRITO-
RES:  MOTTU LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA p. Rubens Octavio Pereira Zanelatto. 
Visto do Advogado(a): Camila Ceolin Lima - Advogada - OAB: MG152308.
ANEXO II À ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA MOTTU II S.A. 
REALIZADA EM 05 DE JANEIRO DE 2023. BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO: MOTTU II S.A - 
NOME DO ACIONISTA: MOTTU LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA - CNPJ 35.237.331/0001-
24. QUANTIDADE DE AÇÕES SUBSCRITAS: 100.000 (cem mil) ações ordinárias, nomi-
nativas e sem valor nominal. QUANTIDADE DE AÇÕES INTEGRALIZADAS: 10.000 
(dez mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. VALOR PAGO: R$ 
10.000,00 (dez mil reais). QUANTIDADE DE AÇÕES A INTEGRALIZAR: 90.000 (no-
venta mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. VALOR A PAGAR: R$ 
90.000,00 (noventa mil reais). FORMA DE PAGAMENTO: Moeda corrente nacional. 
VALOR TOTAL SUBSCRIÇÃO: R$ 100.000,00 (cem mil reais). DADOS BANCÁRIOS: 
Banco: ITAU S.A., AG.: 7307, C/C.: 47996-9. São Paulo/SP, 05 de janeiro de 2023. MOTTU 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA - Acionista p. Rubens Octavio Pereira Zanelatto; Rubens 
Octavio Pereira Zanelatto - Diretor Presidente; Luigi Teixeira Da Costa - Diretor; Ca-
mila Ceolin Lima - Advogada - OAB: MG152308; Camila Ceolin Lima - Secretária.

MOTTU II S.A.
Em Constituição

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO REALIZADA EM 05 DE JANEIRO DE 2023

Data, Hora, Local: 09.02.2023, às 11 horas, na sede social, Av. Presidente Juscelino 
Kubitschek, nº 1830 – bloco 3 – 2º andar, São Paulo/SP. Convocação: edital de 
convocação enviado pelo Presidente do Conselho de Administração, o Sr. Edwyn Neves, 
conforme correspondência eletrônica (e-mail) enviado aos membros do Conselho de 
Administração em 03.02.2023, nos termos do Artigo 13, §1º do Estatuto Social da 
Companhia. Presença: presentes em 1ª convocação os membros do conselho de 
administração: Edwyn Neves, Lilian Marques Esteves, Helio Francisco Alves Cerqueira, 
Joshua Edward Livingstone, Mariane Wiederkehr Grechinski, Fábio Soares de Miranda 
Carvalho e Luiz Filipe Frozoni Lomonaco. Ausente o Sr. Renato Antonio Secondo Mazzola. 
Mesa: Presidente: Edwyn Neves; Secretária: Alessandra Martão de Andrade. Ordem do 
Dia: deliberar sobre: (i) a realização da 11ª emissão de debêntures simples da Companhia, 
não conversíveis em ações, em duas séries, da espécie com garantia real, com garantia 
fi dejussória adicional, para colocação privada, no valor total de até R$350.000.000,00 na 
data de emissão (“Data de Emissão”), nominativas e escriturais (“Emissão” e 
“Debêntures”), a serem emitidas por meio do “Instrumento Particular de Escritura da 
Décima 1ª Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, em Duas Séries, 
da Espécie com Garantia Real, para Colocação Privada da Allpark Empreendimentos, 
Participações e Serviços S.A.” (“Escritura de Emissão”), a qual será objeto de colocação 
privada junto à Opea Securitizadora S.A., com registro de emissor de valores 
mobiliários perante a CVM (conforme defi nido abaixo), com sede em São Paulo/SP, CNPJ 
02.773.542/0001-22 (“Securitizadora”), que irá vincular as Debêntures (conforme abaixo 
defi nido) à emissão de certifi cados de recebíveis imobiliários da 131ª Emissão, em Duas 
Séries, da Securitizadora (“CRI”) que serão colocados junto a investidores no mercado de 
capitais (“Titulares dos CRI”), por meio de oferta pública, em regime misto de garantia 
fi rme e melhores esforços de colocação, sob o rito de registro automático de distribuição 
nos termos da Resolução da CVM nº 160, de 13.07.2022 (“Resolução CVM 160” e 
“Oferta”, respectivamente), conforme “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 
dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 131ª Emissão, em Duas Séries, da Opea 
Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos pela Allpark 
Empreendimentos, Participações e Serviços S.A.” (“Termo de Securitização”); ii) a 
autorização para outorga, pela Companhia, da Cessão Fiduciária (conforme abaixo 
defi nida), em garantia das Escritura de Emissão; (iii) a autorização à Diretoria da 
Companhia para praticar todos os atos necessários para a formalização da deliberação 
acima mencionada, bem como celebrar todo e qualquer documento necessário à 
efetivação da Emissão e da Oferta, incluindo, mas sem limitação, a Escritura de Emissão, 
o “Contrato de Coordenação e Distribuição Pública, Sob o Regime Misto de Garantia 
Firme e Melhores Esforços de Colocação, de Certi cados de Recebíveis Imobiliários da 
131ª Emissão, em Duas Séries, da Opea Securitizadora S.A.”, a ser celebrado em conjunto 
com a Securitizadora, o Banco BTG Pactual S.A., instituição fi nanceira integrante do 
sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede em São Paulo/SP, CNPJ/ME 
30.306.294/0002-26 (“Coordenador Líder”), Hora Park Sistema de Estacionamento 
Rotativo Ltda., com sede em São Paulo/SP, CNPJ 01.808.151/0001-33, com seus atos 
constitutivos registrados na JUCESP-NIRE 35222984804, neste ato representada nos 
termos de seu contrato social (“Hora Park”) e Saepart Sociedade de Administração, 
Empreendimentos e Participações Ltda., com sede em São Paulo/SP, CNPJ 
68.969.419/0001 90, com seus atos constitutivos registrados perante o 3º Ofi cial de 
Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas de São Paulo sob a 
matrícula nº 192.274 e na JUCESP-NIRE 35227329421, neste ato representada nos 
termos de seu contrato social (“Saepart”, e, em conjunto com a Hora Park, “Fiadoras” e 
“Contrato de Distribuição”, respectivamente) e o Contrato de Cessão Fiduciária 
(conforme abaixo defi nido); (iv) a ratifi cação de todos os atos já praticados pela Diretoria 
da Companhia relacionados à Oferta e à Emissão. Deliberações Aprovadas: com 
exceção dos conselheiros Edwyn Neves e Lilian Marques Esteves, que se abstiveram: (i) 
nos termos da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S/A”), a realização da 11ª emissão de debêntures 
simples da Companhia, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com 
garantia adicional fi dejussória, em duas séries, no valor total de até R$350.000.000,00 na 
Data de Emissão, a qual terá as seguintes características e condições: 1.1 Número da 
Emissão. As Debêntures representam a 11ª emissão de debêntures da Companhia. 1.2 
Valor Total da Emissão. O valor total da emissão será de até R$350.000.000,00. 1.3 
Quantidade. Serão emitidas até 350.000 Debêntures. 1.4 Destinação dos Recursos. O 
recursos líquidos obtidos pela Companhia com a Emissão serão destinados diretamente 
pela Companhia, em sua integralidade, (i) até a Data de Vencimento das Debêntures; ou 
(ii) até que a Companhia comprove a aplicação da totalidade dos recursos obtidos com a 
Emissão, o que ocorrer primeiro, sendo certo que, ocorrendo resgate antecipado ou 
vencimento antecipado das Debêntures, e consequentemente dos CRI, as obrigações da 
Companhia e as obrigações da Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A., com sede em São Paulo/SP, CNPJ 36.113.876/0004-34 (“Agente 
Fiduciário”) referentes à destinação dos recursos perdurarão até a Data de Vencimento e, 
consequentemente, a data de vencimento fi nal dos CRI, a ser defi nida no Termo de 
Securitização, ou até a destinação da totalidade dos recursos ser efetivada, o que ocorrer 
primeiro, exclusivamente para o pagamento de gastos, custos e despesas ainda não 
incorridos pela Companhia (“Destinação Futura”), diretamente atinentes ao pagamento 
de aluguéis, de unidades de determinados imóveis e/ou empreendimentos imobiliários 
descritos na Tabela 1 do Anexo I à Escritura de Emissão (“Empreendimentos Destinação/
Lastro”) / reembolso de gastos, custos e despesas, de natureza imobiliária e 
predeterminadas, já incorridos pela Companhia anteriormente à emissão das Debêntures, 
observado o limite de 24 meses que antecederem o encerramento da Oferta 
(“Reembolso”), diretamente atinentes ao pagamento de aluguéis, de unidades de 
negócios localizadas nos imóveis descritos na Tabela 2 do Anexo I à Escritura de Emissão 
(“Empreendimentos Reembolso/Lastro”), observada a forma de utilização e a proporção 
dos recursos captados a ser destinada para cada um dos Empreendimentos Lastro, 
conforme previsto no Anexo I à Escritura de Emissão, e o Cronograma Indicativo da 
destinação dos recursos previsto no Anexo II da Escritura de Emissão. Procedimento de 
Bookbuilding. Signifi ca o procedimento de coleta de intenções de investimento dos 
potenciais investidores nos CRI, organizado pelo Coordenador Líder, sem recebimento de 
reservas, sem lotes mínimos ou máximos (“Procedimento de Bookbuilding”), ressalvado 
que não haverá quantidade mínima ou máxima para alocação entre as séries, logo 
qualquer uma das séries das Debêntures, e consequentemente dos CRI, poderá ser 
cancelada, conforme resultado do Procedimento de Bookbuilding. A quantidade de 
Debêntures e, consequentemente dos CRI, a ser alocada em cada série e/ou a inexistência 
de alocação em uma determinada série serão objeto de aditamento à Escritura de 
Emissão e ao Termo de securitização, sem necessidade de nova aprovação societária pela 
Emissora. 1.5 Valor Nominal Unitário. As Debêntures terão valor nominal unitário de 
R$1.000,00, na Data de Emissão. 1.6 Séries. A Emissão será realizada em duas séries 
(“Debêntures 1ª Série” e “Debêntures 2ª Série”). 1.7 Forma e Comprovação de 
Titularidade. As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem 
emissão de certifi cados. Para todos os fi ns de direito, a titularidade das Debêntures será 
comprovada pelo Livro de Registro de Debêntures Nominativas e no Livro de Transferência 
de Debêntures Nominativas. 1.8 Conversibilidade. As Debêntures não serão conversíveis 
em ações de emissão da Companhia. 1.9 Espécie. As Debêntures serão da espécie com 
garantia real, com garantia adicional fi dejussória. 1.10 Prazo de Subscrição. Respeitado o 
atendimento dos requisitos a que se refere a Escritura de Emissão, as Debêntures serão 
subscritas, a qualquer tempo, até a data de emissão dos CRI. 1.11 Forma de Subscrição e 
de Integralização e Preço de Integralização. As Debêntures serão subscritas por meio da 
assinatura de boletim de subscrição. As Debêntures serão integralizadas na data de 
integralização dos CRI, à vista e em moeda corrente nacional, pelo seu valor nominal 
unitário. 1.12 Garantias. As Debêntures contarão com as seguintes garantias: (i) a cessão 
fi duciária de direitos creditórios, nos termos do “Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios e de Conta Vinculada e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, 
a Securitizadora, o Agente Fiduciário e as Fiadoras (“Contrato de Cessão Fiduciária”), a 
qual deverá compreender: (a) os direitos creditórios de titularidade da Companhia e das 
Fiadoras, presentes e futuros, decorrentes de recebíveis de cartões de débito e cartões de 
crédito; (b) direitos creditórios de titularidade da Companhia e das Fiadoras, presentes e 
futuros, decorrentes de recebíveis de boleto bancário; e (c) a conta corrente de titularidade 
da Companhia, conforme indicada no Contrato de Cessão Fiduciária (“Conta Vinculada”). 
(ii) a constituída garantia fi dejussória representada por fi ança prestada pelas Fiadoras, 
por meio do qual as Fiadoras se tornaram devedoras solidárias, principais pagadoras e 
responsáveis solidárias com relação às Debêntures. 1.13 Prazo e Data de Vencimento. 
Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado, amortização extraordinária e/ou de 
vencimento antecipado das Debêntures, conforme previstas na Escritura de Emissão, as 
Debêntures terão os seguintes prazos e datas de vencimento, respectivamente: (i) O prazo 
das Debêntures da 1ª Série será de 2,192 dias corridos, contados da Data de Emissão, 
vencendo-se, portanto, em 15.03.2029 (“Data de Vencimento da 1ª Série”); (ii) O prazo 
das Debêntures da 2ª Série será de 2,557 dias corridos, contados da Data de Emissão, 
vencendo-se, portanto, em 15.03.2030 (“Data de Vencimento da 2ª Série” e, quando 
mencionada em conjunto com a Data de Vencimento da 1ª Série, “Data de Vencimento”). 
1.14 Remuneração: (i) Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures 1ª Série incidirão 
juros remuneratórios correspondentes a 100% da variação acumulada das taxas médias 
referenciais para depósitos interfi nanceiros no Brasil – Certifi cados de Depósito 
Interfi nanceiro – DI de um dia over extragrupo calculadas e divulgadas diariamente pela 
B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário disponível em sua página na internet 
(http://www.b3.com.br) expressas na forma percentual e calculadas diariamente sob 
forma de capitalização composta, com base em um ano de 252 Dias Úteis (“Taxa DI-

Over”), capitalizada exponencialmente, acrescida de sobretaxa (spread) limitada a 2,20% 
ao ano, com base em um ano de 252 Dias Úteis (“Remuneração da 1ª Série”), calculados 
de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes 
sobre o Valor Nominal Unitário desde a primeira Data de Integralização das Debêntures 
1ª ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures 1ª Série (conforme abaixo 
defi nida) imediatamente anterior, conforme o caso, até a respectiva Data do Pagamento 
da Remuneração imediatamente subsequente. A Remuneração da 1ª Série será calculada 
de acordo com a fórmula descrita no Termo de Securitização; (ii) Sobre o Valor Nominal 
Unitário das Debêntures 2ª Série incidirão juros remuneratórios correspondentes a um 
determinado percentual ao ano, base 252 Dias Úteis, calculados de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de 
Integralização das Debêntures 2ª Série ou a Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures 2ª Série (conforme abaixo defi nida) imediatamente anterior, conforme o caso, 
até a data do efetivo pagamento, a ser defi nido no Procedimento de Bookbuilding 
(conforme defi nido na Escritura de Emissão), sendo limitada ao maior entre: (i) a cotação 
indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores 
(http://www.anbima.com.br) da taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros 
Semestrais (NTN-B), com vencimento em 15.08.2030, a ser apurada no fechamento do 
Dia Útil imediatamente anterior à data de realização do Procedimento de Bookbuilding, 
acrescida exponencialmente de 2,40% ao ano, base 252 Dias Úteis; ou (ii) 8,10% ao ano, 
base 252 Dias Úteis (“Remuneração da 2ª Série”). A Remuneração da 2ª Série será 
calculada de acordo com a fórmula descrita no Termo de Securitização; 1.15 Atualização 
Monetária: (i) Valor Nominal Unitário das Debêntures 1ª Série não será atualizado 
monetariamente. (ii) O Valor Nominal Unitário das Debêntures 2ª Série será atualizado 
monetariamente mensalmente pela variação acumulada do IPCA, a partir da 1ª Data de 
Integralização das Debêntures 2ª Série, inclusive, calculada de forma exponencial e pro 
rata temporis por Dias Úteis, até a data do efetivo pagamento (“Atualização Monetária”), 
sendo que o produto da Atualização Monetária das Debêntures 2ª Série será incorporado 
automaticamente ao Valor Nominal Unitário das Debêntures 2ª Série (“Valor Nominal 
Unitário Atualizado dos CRI da 2ª Série”). 1.16 Amortização das Debêntures. (i) 
Amortização das Debêntures 1ª Série: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de 
eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures 1ª Série, de 
eventual Resgate Antecipado Facultativo Total ou de eventual resgate antecipado 
decorrente de Oferta de Resgate Antecipado Total nos termos previstos no Termo de 
Securitização, o Valor Nominal Unitário das Debêntures 1ª Série será amortizado em 4 
parcelas, anualmente, a partir do 3º ano contado da Data de Emissão (inclusive), ou seja, 
a partir de 16.03.2026, conforme tabela abaixo: Data - Porcentagem de Amortização 
sobre o saldo devedor: 16.03.2026 - 25.0000%; 15.03.2027 - 33.3333%; 15.03.2028 
- 50.0000%; 15.03.2029 - 100.0000%. (ii) Amortização das Debêntures 2ª Série: Sem 
prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures 2ª Série, de eventual Resgate Antecipado 
Facultativo Total ou de eventual resgate antecipado decorrente de Oferta de Resgate 
Antecipado Total nos termos previstos no Termo de Securitização, o Valor Nominal 
Unitário das Debêntures 1ª será amortizado em 5 parcelas, anualmente, a partir do 3º ano 
contado da Data de Emissão (inclusive), ou seja, a partir de 16.03.2026, conforme tabela 
abaixo: Data - Porcentagem de Amortização sobre o saldo devedor: 16.03.2026 
- 20.0000%; 15.03.2027 - 25.0000%; 15.03.2028 - 33.3333%; 15.03.2029 - 50.0000%; 
15.03.2030 - 100.0000%. 1.17 Pagamento da Remuneração. (i) Pagamento da 
Remuneração das Debêntures 1ª Série: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de 
eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures 1ª Série ou 
resgate antecipado, nos termos previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração das 
Debêntures 1ª Série será paga, semestralmente, até Data de Vencimento, conforme tabela 
abaixo: # - Datas - Pagamento de Juros: 1 - 15/set/23 - Sim; 2 - 15/mar/24 - Sim; 3 - 16/
set/24 - Sim; 4 - 17/mar/25 - Sim; 5 - 15/set/25 - Sim; 6 - 16/mar/26 - Sim; 7 - 15/set/26 - 
Sim; 8 - 15/mar/27 - Sim; 9 - 15/set/27 - Sim; 10 - 15/mar/28 - Sim; 11 - 15/set/28 - Sim; 12 
- 15/mar/29 - Sim. (ii) Pagamento da Remuneração das Debêntures 2ª Série: Sem prejuízo 
dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures 2ª Série ou resgate antecipado, nos termos previstos na 
Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures 2ª Série será paga, semestralmente, 
até Data de Vencimento, conforme tabela abaixo: # - Datas - Pagamento de Juros: 1 - 15/
set/23 - Sim; 2 - 15/mar/24 - Sim; 3 - 16/set/24 - Sim; 4 - 17/mar/25 - Sim; 5 - 15/set/25 - 
Sim; 6 - 16/mar/26 - Sim; 7 - 15/set/26 - Sim; 8 - 15/mar/27 - Sim; 9 - 15/set/27 - Sim; 10 - 
15/mar/28 - Sim; 11 - 15/set/28 - Sim; 12 - 15/mar/29 - Sim; 13 - 17/set/29 - Sim; 14 - 15/
mar/30 - Sim. 1.18 Amortização Extraordinária. Não será permitida a amortização 
extraordinária das Debêntures. 1.19 Resgate Antecipado Facultativo Total Discricionária. 
(i) Sujeito ao atendimento das condições previstas na Escritura de Emissão de Debêntures, 
a Companhia poderá realizar, a partir do 36º mês (inclusive), ou seja, dia 15.03.2026, o 
resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures 1ª Série, observado o Prêmio 
de Resgate Antecipado Facultativo Total Discricionário das Debêntures da 1ª Série, 
conforme indicado na Cláusula 8.1.3. da Escritura de Emissão, com o consequente 
cancelamento de tais Debêntures 1ª Série (“Resgate Antecipado Facultativo Total 
Discricionário das Debêntures 1ª Série”); (ii) Sujeito ao atendimento das condições 
previstas na Escritura de Emissão de Debêntures, a Companhia poderá realizar, a partir do 
36º mês (inclusive), ou seja, dia 15.03.2026, o resgate antecipado facultativo da 
totalidade das Debêntures 2ª Série, observado o Prêmio de Resgate Antecipado 
Facultativo Total Discricionário das Debêntures da 2ª Série, conforme indicado na Cláusula 
8.1.4. da Escritura de Emissão, com o consequente cancelamento de tais Debêntures 2ª 
Série (“Resgate Antecipado Facultativo Total Discricionário das Debêntures 2ª Série”, e 
em conjunto com o Resgate Antecipado Facultativo Total Discricionário das Debêntures 2ª 
Série, o “Resgate Antecipado Facultativo Total Discricionário das Debêntures”), sendo 
vedado o Resgate Antecipado Facultativo Parcial. 1.20 Oferta Facultativa de Resgate 
Antecipado. A Companhia poderá, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, realizar 
oferta facultativa de resgate antecipado da totalidade das Debêntures, com o consequente 
cancelamento das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão; 1.21 
Aquisição Facultativa. A Companhia não poderá adquirir Debêntures em circulação. 1.22 
Direito ao Recebimento dos Pagamentos. Farão jus ao recebimento de qualquer valor 
devido à debenturista aquele que for debenturista no encerramento do dia útil 
imediatamente anterior à respectiva data de pagamento. 1.23 Local de Pagamento. Os 
pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente 
devidos pela Companhia serão realizados mediante depósito dos valores devidos na 
conta do patrimônio separado, através de TED ou outro meio de depósito. 1.24 
Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao 
pagamento de qualquer obrigação até o 1º dia útil subsequente, se o seu vencimento 
coincidir com dia que não seja dia útil, não sendo devido qualquer acréscimo aos valores 
a serem pagos. 1.25 Encargos Moratórios. Ocorrendo impontualidade no pagamento de 
qualquer valor devido pela Companhia, adicionalmente ao pagamento da remuneração 
das Debêntures, calculada pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data 
do efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer valores em atraso incidirão, 
independentemente de aviso, notifi cação ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) juros 
de mora de 1% ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento 
até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa moratória de 2%. 1.26 Vencimento 
Antecipado. Sujeito ao disposto na Escritura de Emissão, a debenturista deverá declarar 
antecipadamente vencidas as obrigações decorrentes das Debêntures, e exigir o imediato 
pagamento, pela Companhia, dos valores devidos, na ocorrência de qualquer dos eventos 
previstos na Escritura de Emissão, e observados, quando expressamente indicados, os 
respectivos prazos de cura. (ii) a outorga da Cessão Fiduciária, em garantia das 
Obrigações Garantidas (conforme defi nida na Escritura de Emissão) e a celebração do 
Contrato de Cessão Fiduciária pelos Diretores da Companhia. (iii) os membros da 
Diretoria da Companhia e seus respectivos representantes legais a praticar todo e 
qualquer ato necessário à realização da Emissão e a Oferta acima deliberadas, inclusive, 
mas não somente: (a) celebrar a Escritura de Emissão, o Contrato de Distribuição, bem 
como eventuais aditamentos, de acordo com as condições determinadas nesta assembleia 
e outras que os diretores entendam necessárias, sem prejuízo de qualquer outro 
documento que se faça necessário; (b) negociar todos os termos e condições que venham 
a ser aplicáveis à Emissão e à Oferta, inclusive contratação dos sistemas de distribuição e 
negociação dos CRI nos mercados primário e secundário e, dentre outros, dos seguintes 
prestadores de serviços: (1) instituições fi nanceiras integrantes do sistema de distribuição 
de valores mobiliários para serem responsáveis pela estruturação, coordenação e 
intermediação da distribuição dos CRI; (2) assessor jurídico; (3) banco liquidante e 
escriturador; (4) agente fi duciário e instituição custodiante; e (5) a Securitizadora; e (6) 
eventuais outras instituições, fi xando-lhes os respectivos honorários; e (c) praticar todos 
os atos necessários para efetivar as deliberações aqui consubstanciadas, defi nir e aprovar 
o teor dos documentos da Emissão e da Oferta e assinar os documentos necessários à sua 
efetivação, inclusive, dentre outros, a publicação e o registro dos documentos de natureza 
societária perante os órgãos competentes e a tomada das medidas necessárias perante a 
B3 ou quaisquer outros órgãos ou autarquias junto aos quais seja necessária a adoção de 
quaisquer medidas para a implementação da Emissão. (iv) Aprovaram a ratifi cação de 
todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia relacionados à Emissão e à 
Oferta, nos termos previstos nos itens (i), (ii) e (iii) acima. Encerramento: Nada mais. 
São Paulo, 09.02.2023. Mesa: Edwyn Neves, Presidente; e Alessandra Martão de Andrade, 
Secretária. Conselheiros: Edwyn Neves, Lilian Marques Esteves, Helio Francisco Alves 
Cerqueira, Joshua Edward Livingstone, Mariane Wiederkehr Grechinski, Fábio Soares de 
Miranda Carvalho e Luiz Filipe Frozoni Lomonaco.

ALLPARK EMPREENDIMENTOS, PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS S.A.
CNPJ/ME Nº 60.537.263/0001-66 - NIRE: 35.300.370.406

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 09 DE FEVEREIRO DE 2023

Índice de preços da Ceagesp fecha  
mês de janeiro em queda de 2,62%
No acumulado de 12 meses, o índice da Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo registra 
alta de 5,43%. O setor de diversos puxou o desempenho no mês, com variação negativa de 9,76%. 

O índice de pre-
ços Ceagesp 
encerrou o 
mês de janeiro 
em queda de 

2,62%. No acumulado de 12 
meses, o índice registra alta 
de 5,43%. O setor de diver-
sos puxou o desempenho no 
mês, com variação negativa 
de 9,76%. “Isso se deu princi-
palmente pelo arrefecimento 
de preço da cebola nacional, 
que começou o mês comer-
cializada, em média, a R$ 5,50/
kg e encerrou o período com 
um preço médio de R$ 3,85/kg, 
redução de 30%. Entre a pri-
meira e a segunda semana de 
janeiro, o produto registrou um 
aumento de 57,4% no volume 

de entrada (no entreposto), 
informou a Ceagesp. 

O setor de frutas registrou 
queda de 4,20% no mês e, 
nos últimos 12 meses, alta de 
11,70%. As principais reduções 
foram do limão taiti (-45,03%), 
abacate geada (-29,31%) e 
banana nanica (-23,93%) e 
as principais altas do mamão 
havaí (+44,75%), melancia 
(+33,90%) e manga Tommy 
Atkins (+18,58%). Sobre o limão 
taiti, a Ceagesp registrou, até a 
semana do dia 20, aumento de 
60% no volume de entrada do 
produto. “Com o bom abaste-
cimento da fruta no mercado 
atacadista, o produto encer-
rou o período com um preço 
médio de R$ 1,38/kg.” 

O setor de legumes teve 
queda de 0,88% no mês e, 
nos últimos 12 meses, acu-
mula recuo de 12,3%. As prin-
cipais reduções ocorreram nos 
preços do pimentão amarelo 
(-49,70%), pimentão verme-
lho (-48,61%), e vagem macar-
rão (-30,82%) e as principais 
altas ocorreram nos preços da 
berinjela comum (+69,30%), da 
cenoura (+46,73%) e da abobri-
nha italiana (+43,91%).

O setor de verduras variou 
positivamente 17,25% em 
janeiro e, nos últimos 12 meses, 
acumula alta de 1,94%. As prin-
cipais altas ocorreram nos pre-
ços do rabanete (+71,15%), 
alface lisa (+48,34%) e alface 
crespa (+48,30%). As principais 

reduções ocorreram nos pre-
ços do milho verde (-18,94%), 
hortelã (-10,09%) e manjericão 
(-7,41%). 

Sobre as alfaces, o Ceagesp 
destacou: “as chuvas que atingi-
ram as regiões produtoras aca-
baram favorecendo o apare-
cimento de doenças e perdas 
na produção dos itens. Conse-
quentemente, a baixa produ-
tividade nas lavouras fez com 
que a caixa de 18 unidades da 
alface lisa finalizasse o período 
ao preço médio de R$ 38,48 e 
a alface crespa encerrasse a 
R$ 35,99.” 

O setor de diversos teve 
queda de 9,76% no mês e 
alta de 31,10% nos últimos 12 
meses. Além da cebola, com 

queda de 34,15% no mês, as 
principais reduções ocorre-
ram nos preços do coco seco 
(-7,16%) e dos ovos verme-
lhos (-5,48%). As principais 
altas ocorreram nos preços do 
amendoim com casca (+6,38%), 
amendoim sem casca (+5,46%) 
e ovos de codorna (+2,72%). 

O setor de pescados variou 
0,39% e, nos últimos 12 meses, 
acumula queda de 1,89%. As 
principais reduções ocorre-
ram nos preços da lula con-
gelada (-18,27%), pescada 
branca (-17,17%), e do cação 
azul (-13,02%). As principais 
altas ocorreram nos preços 
da anchova (+42,22%), corvina 
água salgada (+21,81%) e cava-
linha (+16,55%). 

CEBOLA

Cebola nacional 
começou o mês 
comercializada 
a R$ 5,50/kg e 
encerrou com 
preço médio 
de R$ 3,85/kg, 
redução de 30%
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SUL AMÉRICA INVESTIMENTOS GESTORA DE RECURSOS S.A. CNPJ/ME nº 
21.813.291/0001-07 - NIRE 3530047536-4. ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE DEZEMBRO DE 2022. Data, Hora 
e Local: Em 20.12.2022, às 19h, por meio de videoconferência. Presenças: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 
Convocação: Dispensada na forma do art. 124, §4º da Lei 6.404/1976. Mesa Diretora: Presidente: Ricardo Bottas Dourado dos Santos, Secretária: Barbara 
Ferreira Cardoso. Deliberações: Aprovadas pela unanimidade dos acionistas. I. Aprovar a alteração ao artigo 9º do Estatuto Social da Companhia, de forma 
a incluir na composição da Diretoria o cargo de Diretor de Riscos e Compliance, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 9º. A Diretoria será 
administrada por uma Diretoria, composta de no mínimo 2 (dois) e no máximo 15 (quinze) Diretores, dentre eles 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor 
de Riscos e Compliance e os demais diretores sem designação especial, todos pessoas naturais, acionistas ou não, residentes ou não no país, eleitos e 
destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral para um mandato de 1 (um) ano, admitida a reeleição.” II. Tomar conhecimento da renúncia, a partir 
desta data, da Sra. Maria Augusta Crespo Mosca Tomita, ao cargo de Diretora sem designação especial da Companhia, conforme carta apresentada pela 
mesma, devidamente arquivada na sede da Companhia. III. Aprovar a eleição, para o mandato em curso que terminará em data coincidente com a 
Assembleia Geral Ordinária de 2023, do Sr. Everton Marcelo Marrão Alves, brasileiro, casado, securitário, portador da carteira de identidade n° 
44.229.695-2 (SSP/SP), inscrito no CPF/ME sob o nº 328.843.448-29, residente e domiciliado em São Paulo, SP, com endereço profissional na Rua dos 
Pinheiros, nº 1.673, para o cargo de Diretor de Riscos e Compliance. O Diretor ora eleito declara estar desimpedido na forma da lei para o exercício do 
respectivo cargo, tendo apresentado as respectivas declarações requeridas pela lei, as quais foram devidamente arquivadas na sede da Companhia. IV. 
Consignar que, diante das deliberações constantes nos itens II e III acima, a Diretoria da Companhia passa a ter a seguinte composição: (i) Diretor 
Presidente: Ricardo Bottas Dourado dos Santos; (ii) Diretores sem designação especial: Luís Alberto Pimenta Garcia e Reinaldo Amorim Lopes; e (iii) 
Diretor de Riscos e Compliance: Everton Marcelo Marrão Alves. V. Consignar que a remuneração global e anual dos administradores foi fixada pela 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 29.04.2022. VI. Designar, em razão das alterações na composição da Diretoria da Companhia, o Sr. 
Everton Marcelo Marrão Alves para as funções regulatórias abaixo: (i) responsável pelo cumprimento de regras, políticas, procedimentos e controles 
internos da Resolução CVM nº 21/2021; (ii) responsável pela gestão de riscos, nos termos da Resolução CVM nº 21/2021; e (iii) responsável pelo 
cumprimento da Resolução CVM 50/2021. VII. Ratificar a responsabilidade dos Diretores abaixo pelas funções específicas junto à Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM: (i) Everton Marcelo Marrão Alves: responsável pelo cumprimento de regras, políticas, procedimentos e controles internos da Resolução 
CVM nº 21/2021; responsável pela gestão de riscos, nos termos da Resolução CVM nº 21/2021; e responsável pelo cumprimento da Resolução CVM 
50/2021. (ii) Luís Alberto Pimenta Garcia: responsável pela administração de carteiras de valores mobiliários (Resolução CVM nº 21/2021). VIII. Aprovar 
a consolidação do Estatuto Social da Companhia em decorrência da deliberação constante do item I acima, que constitui o Anexo I desta ata. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, lavrando-se a presente ata no livro próprio, na forma de sumário, nos termos do §1º do art. 130 da 
Lei 6.404/76, que foi assinada pela mesa e pelos acionistas presentes. São Paulo, 20 de dezembro de 2022. JUCESP nº 46.289/23-9 em 01/02/2023. 
Secretária Geral - Gisela Simiema Ceschin. SUL AMÉRICA INVESTIMENTOS GESTORA DE RECURSOS S.A. CNPJ/ME nº 21.813.291/0001-07 - NIRE 
3530047536-4. ESTATUTO SOCIAL. CAPÍTULO I - Denominação, Sede, Objeto e Duração. Art. 1º. SUL AMÉRICA INVESTIMENTOS GESTORA DE 
RECURSOS S.A. é uma sociedade anônima e reger-se-á pelo presente Estatuto e disposições legais aplicáveis. Art. 2º. A Companhia tem sede e foro na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua dos Pinheiros, nº 1.673, 12° andar, Ala Norte, Sala I, Pinheiros, podendo criar, manter, encerrar e 
extinguir dependências no Brasil por deliberação da Diretoria, satisfeitas as formalidades legais. Art. 3º. A Companhia tem por objeto social a administração 
e gestão de fundos de investimento e carteiras de títulos e valores mobiliários, constituídos no Brasil ou no exterior, podendo participar de outras sociedades. 
Art. 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. CAPÍTULO II - Capital Social e Ações. Art. 5º. O capital social da Companhia é de 
R$2.049.595,21 (dois milhões, quarenta e nove mil, quinhentos e noventa e cinco reais e vinte e um centavos), dividido em 1.707.996 (um milhão, setecentos 
e sete mil novecentos e noventa e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Art. 6º. A cada ação corresponderá um voto nas deliberações 
das Assembleias Gerais. CAPÍTULO III - Assembleias Gerais. Art. 7º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) primeiros 
meses seguintes ao término do exercício social, e, extraordinariamente, quando convocada na forma legal ou estatutária, sendo presidida por um Diretor e 
secretariada por um dos acionistas presentes ou advogado escolhido pelo presidente da Assembleia Geral. Art. 8º. Os acionistas poderão fazer-se 
representar nas Assembleias Gerais, por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da Companhia, com a restrição 
contida no § 1º, in fine do artigo 134, da Lei nº 6.404/76, ou por advogado. CAPÍTULO IV - Administração. Art. 9º. A Diretoria será administrada por uma 
Diretoria, composta de no mínimo 2 (dois) e no máximo 15 (quinze) Diretores, dentre eles 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor de Riscos e Compliance 
e os demais diretores sem designação especial, todos pessoas naturais, acionistas ou não, residentes ou não no país, eleitos e destituíveis a qualquer 
tempo pela Assembleia Geral para um mandato de 1 (um) ano, admitida a reeleição. §1º. A Assembleia Geral poderá atribuir a um ou mais membros da 
Diretoria a função de Vice-presidente. §2º. A remuneração global e anual da Diretoria será estabelecida pela Assembleia Geral, podendo tal remuneração 
ser, em parte, atribuída a título de gratificação. §3º. Além da remuneração de que trata o § 2º acima, os Diretores terão direito a participar nos lucros caso 
a Assembleia Geral assim venha a deliberar, nos termos do artigo 20 deste Estatuto e observado o disposto no artigo 152, §§ 1º e 2º da Lei nº 6.404/76. 
§4º. Os Diretores serão investidos em seus cargos na forma da lei, estando dispensados de prestar qualquer garantia em razão de suas funções. §5º. O 
prazo de gestão da Diretoria se estende até a investidura dos novos administradores eleitos. §6º. Nos impedimentos e ausências do Diretor Presidente, este 
indicará o Diretor substituto, que o substituirá em suas funções e terá todos os poderes, deveres e direitos do substituído, ressalvados os casos previstos 
neste Estatuto. Os demais Diretores se substituirão entre si, na forma estabelecida pelo Diretor Presidente. §7º. No caso de vacância de cargo de Diretor, a 
Assembleia Geral poderá eleger novo Diretor para o restante do mandato, devendo sempre fazê-lo quando se tratar de vacância do cargo de Diretor 
Presidente, em reunião a ser convocada no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Art. 10. A Diretoria, quando em reunião conjunta de seus membros, tem plenos 
poderes para resolver quaisquer assuntos ou negócios de interesse da Companhia, salvo os previstos em lei ou no Estatuto Social como de competência 
privativa da Assembleia Geral. Desta forma, compete a Diretoria, dentre outros assuntos: I. fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; II. aprovar 
o orçamento geral anual da Companhia; III. aprovar e alterar o organograma funcional da Companhia, fixar os níveis de vencimentos, salários e outras 
vantagens dos empregados, podendo cometer a um dos Diretores quaisquer dessas atribuições; IV. manifestar-se previamente sobre os relatórios, contas 
e propostas elaboradas pelos Diretores para apresentação à Assembleia Geral; V. autorizar a aquisição, doação, alienação e oneração de bens do ativo 
permanente, constituição de ônus reais sobre os mesmos, bem como a cessão de direitos reais, ou a renúncia de direitos, dos quais a Companhia seja 
titular; e VI. decidir sobre a abertura ou encerramento de filiais, sucursais, agências e escritórios dentro e fora do país. Art. 11. A Diretoria reunir-se-á quando 
necessário, com a presença da maioria de seus membros, sendo as decisões tomadas pelo voto favorável da maioria dos Diretores presentes à reunião, 
cabendo ao Diretor Presidente, além do voto pessoal, o de qualidade, no caso de empate. Art. 12. Compete ao Diretor Presidente coordenar as atividades 
da Diretoria e supervisionar todas as atividades da Companhia. Art. 13. A Companhia será representada por quaisquer 2 (dois) Diretores, ou por 1 (um) 
Diretor e 1 (um) procurador, em ambos os casos agindo em conjunto, exceto nas hipóteses mencionadas nos §§ 1º e 2º abaixo. §1º. A Companhia poderá 
ser representada por 2 (dois) procuradores, agindo em conjunto, na prática dos seguintes atos: I. representação da Companhia em atos relacionados à 
demissão e à admissão de empregados, realização de anotações em carteiras de trabalho e na contratação de estagiários e aprendizes; e II. celebração 
de contratos de câmbio e realização de operações de pagamento, cadastro, e outras transações de natureza bancária, realizadas com instituições 
financeiras, por meio da internet ou carta, de acordo com a política de alçadas da Companhia, aprovada pela Diretoria. §2º. A Companhia poderá ser 
representada por 1 (um) Diretor ou por 1 (um) procurador, agindo isoladamente, na prática dos seguintes atos: I. representação ativa e passiva da 
Companhia perante órgãos e entes da Administração Pública federal, estadual e municipal, incluindo autarquias, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e entidades paraestatais; II. representação da Companhia na qualidade de acionista ou quotista, em assembleias gerais de sociedades nas 
quais participe; III. representação da Companhia perante associações civis e sindicatos patronais; e IV. representação da Companhia em juízo. §3º. As 
procurações serão outorgadas em nome da Companhia por quaisquer 2 (dois) Diretores, em conjunto, devendo especificar os poderes outorgados. Salvo 
as procurações ad judicia e para a defesa de processos administrativos, todas as demais deverão ser limitadas ao prazo de 1 (um) ano. As procurações 
outorgadas a empregados da Companhia serão automaticamente revogadas com o término dos seus respectivos contratos de trabalho. §4º. É vedado aos 
Diretores e aos mandatários obrigar a Companhia em negócios estranhos ao seu objeto social, bem como praticar atos de liberalidade em nome da 
Companhia. SEÇÃO I - Responsabilidade dos Administradores. Art. 14. Os administradores respondem perante a Companhia e terceiros pelos atos que 
praticarem no exercício de suas funções, nos termos da lei e do presente Estatuto. Art. 15. A Companhia assegurará aos Diretores e Conselheiros Fiscais, 
caso instalado, a defesa técnica jurídica, em processos judiciais e administrativos, que tenham por objeto fatos decorrentes ou atos praticados no exercício 
de suas atribuições legais ou institucionais no curso normal dos negócios, podendo a Companhia manter o contrato de seguro para a cobertura de 
despesas processuais, honorários advocatícios e indenizações decorrentes dos referidos processos. §1º. A garantia de defesa será assegurada mesmo 
após os administradores terem, por qualquer motivo, deixado o cargo ou cessado o exercício da função. §2º. A Companhia e o administrador interessado 
deverão escolher em conjunto o responsável pela defesa dos interesses do último, podendo a mesma ser patrocinada pelos advogados integrantes do 
quadro funcional da Companhia, desde que não haja conflito de interesses. §3º. Além da defesa técnica jurídica, a Companhia arcará com as custas 
processuais, emolumentos de qualquer natureza, despesas administrativas e depósitos para garantia de instância. §4º. O administrador que for condenado 
ou responsabilizado, com sentença transitada em julgado, ficará obrigado a ressarcir à Companhia os valores efetivamente desembolsados, salvo quando 
evidenciado que agiu de boa-fé e visando o interesse social. CAPÍTULO V - Conselho Fiscal. Art. 16. A Companhia terá um Conselho Fiscal que não terá 
caráter permanente e somente será instalado quando por solicitação dos acionistas na forma da lei. §1º. O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) a 5 
(cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral em que for requerido o seu funcionamento. §2º. A 
remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, respeitados os limites legais. §3º. O Conselho Fiscal tem 
a competência prevista na Lei n° 6.404/76, conforme alterada pela Lei nº 10.303/01. §4º. As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de 
votos e lançadas no livro próprio. §5º. Os membros do Conselho Fiscal e seus suplentes exercerão o cargo até a primeira Assembleia Geral Ordinária que 
se realizar após sua eleição e poderão ser reeleitos. CAPÍTULO VI - Da Superintendência de Compliance e Prevenção à Lavagem de Dinheiro e ao 
Financiamento de Terrorismo. Art. 17. A Superintendência de Compliance e Prevenção à Lavagem de Dinheiro e ao Financiamento de Terrorismo da 
Companhia será composta por, no mínimo, 01 (um) e, no máximo, 02 (dois) membros, eleitos pela Assembleia Geral, para o mandato de 1 (um) ano, 
admitida a reeleição, cujos membros devem possuir qualificações e experiência necessárias ao exercício de suas atribuições perante a Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”), em especial para atendimento às regras constantes da Resolução CVM nº 21/2021, Resolução CVM nº 35/2021, Resolução 
CVM nº 50/2021, e suas posteriores alterações, conforme aplicáveis. Parágrafo Primeiro. Aos membros da Superintendência de Compliance e Prevenção 
à Lavagem de Dinheiro e ao Financiamento de Terrorismo deverão ser atribuídas as seguintes responsabilidades perante a CVM, conforme a ser definido 
pela Assembleia Geral da Companhia: I - cumprimento de regras, políticas, procedimentos e controles internos, nos termos do inciso IV do artigo 4º da 
Resolução CVM nº 21/2021; II - verificação da implementação, aplicação e eficácia das regras constantes do Manual Operacional de Distribuição da 
Companhia e da Resolução CVM nº 35/2021; e III - cumprimento de normas de prevenção e combate à lavagem de dinheiro e financiamento ao terrorismo, 
nos termos da Resolução CVM nº 50/2021.   Parágrafo Segundo. A Companhia deverá garantir aos membros da Superintendência de Compliance e 
Prevenção à Lavagem de Dinheiro e ao Financiamento de Terrorismo poderes de representação estritamente para a prática de quaisquer atos relativos às 
suas respectivas atribuições, nos termos das normas supracitadas, conforme aplicável e observadas as demais disposições deste Estatuto Social. 
CAPÍTULO VII - Exercício Social, Lucros e Dividendos. Art. 18. O exercício social corresponderá ao ano civil, devendo a Companhia elaborar as 
demonstrações financeiras de que tratam o artigo 176 da Lei nº 6.404/76 ao fim de cada ano, podendo ser levantados balanços em períodos menores 
observados os critérios da regulamentação em vigor. §1º. A Diretoria poderá, obedecidos os limites legais, declarar dividendos intercalares à conta do lucro 
apurado nos balanços, bem como declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes no último balanço 
anual ou de períodos menores. §2º. A Diretoria também poderá deliberar por creditar ou pagar aos acionistas, na periodicidade que decidir, juros sobre o 
capital próprio, os quais serão imputados ao valor dos dividendos a serem distribuídos pela Companhia, passando a integrá-los para todos os efeitos legais. 
Art. 19. Levantado o balanço, com observação das prescrições legais, apurado o resultado do exercício, feitas as deduções e a provisão para o pagamento 
do imposto sobre a renda, a Assembleia Geral, por proposta da Diretoria, poderá autorizar a compensação de eventuais prejuízos acumulados e, 
observadas as disposições legais vigentes, o pagamento de participação nos lucros aos empregados e administradores, distribuindo o lucro da seguinte 
forma: I. 5% (cinco por cento) para constituição da reserva legal, destinada a garantir a integridade do capital social, até o limite de 20% (vinte por cento) 
deste; II. o necessário, quando for o caso, para a constituição de reservas para contingências, nos termos do art. 195 da Lei nº 6.404/76; III. o necessário 
para eventual constituição de reserva de lucros a realizar, nos termos do Art. 197 da Lei nº 6.404/76; IV. o necessário para distribuição de dividendos aos 
acionistas, conforme decidir a Assembleia Geral, mediante proposta da Diretoria, observadas as disposições legais e estatutárias; e V. observadas as 
destinações dos itens anteriores, até 71,25% (setenta e um vírgula vinte e cinco por cento) para constituição de reserva estatutária destinada à expansão 
dos negócios sociais, reserva esta que não poderá exceder o montante do capital social, observado o disposto no artigo 199 da Lei n° 6.404/76, e que tem 
por finalidade (a) assegurar recursos para investimentos em bens do ativo permanente; (b) reforço de capital de giro, objetivando assegurar condições 
operacionais adequadas à realização do objeto social; e (c) financiar operações de resgate, reembolso ou aquisição de ações de emissão da Companhia. 
Parágrafo único. O saldo da reserva estatutária destinada à expansão dos negócios sociais não poderá ultrapassar o capital social. A Assembleia Geral, 
por proposta dos órgãos de administração, deliberará sobre a aplicação do excesso em aumento de capital ou distribuição de dividendos aos acionistas. 
Art. 20. Ressalvadas as hipóteses previstas em lei, fica assegurado aos acionistas um dividendo obrigatório igual a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro 
líquido da Companhia, ajustado nos termos do art. 202 da Lei nº 6.404/76. Art. 21. Os administradores somente farão jus à participação nos lucros do 
exercício social em relação ao qual for atribuído aos acionistas o dividendo obrigatório. Art. 22. O dividendo deverá ser pago, salvo deliberação em contrário 
da Assembleia Geral, no prazo de 60 (sessenta) dias da data em que for declarado e, em qualquer caso, dentro do exercício social. CAPÍTULO VIII - Acordo 
de Acionistas. Art. 23. Os acordos de acionistas devidamente registrados na sede da Companhia, que, dentre outras pactuações, estabeleçam cláusulas 
e condições para alienação de ações de emissão da Companhia, disciplinem o direito de preferência ou regulem o exercício do direito de voto dos 
acionistas, serão respeitados pela Companhia e por sua administração. Parágrafo único. As obrigações e responsabilidades resultantes de tais acordos 
serão válidas e oponíveis a terceiros tão logo tais acordos tenham sido devidamente averbados nos livros de registro da Companhia e nos certificados de 
ações, se emitidos. Os administradores da Companhia zelarão pela observância desses acordos e o Presidente da Assembleia Geral ou das reuniões do 
Conselho de Administração, conforme o caso, deverá declarar a invalidade do voto proferido pelo acionista ou pelo Conselheiro em contrariedade com os 
termos de tais acordos, ou ainda, no caso de ausência ou abstenção de acionistas ou Conselheiros, os outros acionistas prejudicados ou Conselheiros 
eleitos pelos acionistas prejudicados poderão votar com as ações ou votos pertencentes aos acionistas ou Conselheiros ausentes ou omissos, conforme o 
caso, nos termos do art. 118, §§ 8º e 9º da Lei nº 6.404/76, com as alterações introduzidas pela Lei nº 10.303/01. CAPÍTULO IX - Liquidação. Art. 24. A 
Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral. (Aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 20 de dezembro de 2022).

Data, Hora, Local: Realizada às 15hs., do dia 7.02.2023, na sede da Companhia, na 
Rua Cardeal Arcoverde, nº 2365, 7º andar, Pinheiros, São Paulo/SP. Convocação: Dispen-
sadas. Presença: totalidade de ações representativas do capital social votante da Com-
panhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença dos Acionistas. Mesa: Sra. 
Victória de Sá, como Presidente da Mesa, e Sr. Carlos Pereira Martins, como Secretário. 
Ordem do Dia: Deliberar sobre (a) nos termos do artigo 59 da Lei nº 6.404/76, a re-ra-
tifi cação dos termos e condições da 1ª emissão, pela Companhia, de debêntures simples, 
não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em 2 séries, para colocação privada 
(“Debêntures” e “1ª Emissão”, respectivamente); (b) a autorização aos Diretores da 
Companhia para, observadas as disposições legais, praticarem todos e quaisquer atos ne-
cessários à formalização correta e efi caz do competente aditamento ao “Instrumento 
Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, 
da Espécie Quirografária, em 2 Séries, para Colocação Privada, da VERT Private Place-
ments Companhia Securitizadora”, celebrado em 27.01.2023 (“Escritura de Emissão”) 
para refl etir os termos e condições re-ratifi cados da 1ª Emissão, bem como para tomarem 
quaisquer outras providências necessárias à efetivação da 1ª Emissão; e (c) a ratifi cação 
de todos e quaisquer atos até então praticados pela Diretoria da Companhia e/ou por 
procuradores da Companhia para a implementação e realização da 1ª Emissão, nos ter-
mos ora re-ratifi cados. Deliberações: Os acionistas da Companhia, após análise das 
matérias constantes na ordem do dia, por unanimidade e sem quaisquer restrições, deli-
beraram o quanto segue: (a) aprovar, nos termos do artigo 59 da Lei nº 6.404/76, a re-
-ratifi cação dos termos e condições da 1ª Emissão de Debêntures da Companhia, a qual 
passará a ter as seguintes características: (1) Valor Total da Emissão: o valor total da 1ª 
Emissão será de R$ 20.000.000,00, na Data de Emissão (conforme defi nido abaixo), sen-
do (i) R$ 16.000.000,00 correspondentes à 1ª série (“Série Sênior”); e (ii) R$ 
4.000.000,00 correspondentes à 2ª série (“Série Subordinada”); (2) Número de Séries: a 
1ª Emissão será realizada em 2 séries, quais sejam, a Série Sênior e a Série Subordinada; 
(3) Quantidade de Debêntures: serão emitidas até 20.000 Debêntures no âmbito da 1ª 
Emissão, sendo (i) 16.000 Debêntures integrantes da Série Sênior (“Debêntures da Série 
Sênior”) e (ii) 4.000 Debêntures integrantes da Série Subordinada (“Debêntures da Série 
Subordinada”); (4) Conversibilidade, Tipo, Forma e Emissão de Certi cados: as Debêntu-
res serão simples, ou seja, não conversíveis em ações da Companhia, e serão emitidas sob 
a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certifi cados, sendo que, para 
todos os fi ns de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato da 
conta das Debêntures emitido pelo escriturador; (5) Espécie: as Debêntures serão da es-
pécie quirografária, sem garantia nem preferência, nos termos do artigo 58, caput, da Lei 
nº 6.404/76; (6) Destinação dos Recursos: os recursos líquidos obtidos pela Companhia 
com a 1ª Emissão serão destinados (i) prioritariamente à aquisição de recebíveis dos con-
tratos de locação de imóveis (“Contratos de Locação”) cedidos e a serem cedidos pelos 
respectivos locadores (“Locadores”) à Antecipa Soluções Financeiras e Tecnolo-
gia S.A., sociedade por ações, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 258, sala 1502 B 
- Funcionários, CEP: 30.112-020, Belo Horizonte/MG, CNPJ nº 42.544.764/0001-98 
(“CashGo”), nos termos dos “Instrumento[s] Particular[es] de Cessão de Créditos de Lo-
cação”, celebrados e a serem celebrados entre a CashGo e os Locadores (“Recebíveis de 
Contratos de Locação” e “Contratos de Locação Originários”, respectivamente) e (ii) 
complementarmente, a outros propósitos relacionados com a 1ª Emissão, conforme a or-
dem de alocação de recursos a ser prevista na Escritura de Emissão (“Ordem de Alocação 
de Recursos”); (7) Garantias: as Debêntures da 1ª Emissão não contarão com garantias; 
(8) Valor Nominal Unitário: as Debêntures da 1ª Emissão terão valor nominal unitário de 
R$ 1.000,00, na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (9) Data de Emissão: para 
todos os fi ns e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será o dia 27.01.2023 
(“Data de Emissão”); (10) Prazo de Vigência e Data de Vencimento: as Debêntures terão 
prazo de vigência de 36 meses contados da Data de Emissão (exclusive), vencendo-se, 
portanto, em 27.01.2026 (“Data de Vencimento”); (11) Atualização Monetária do Valor 
Nominal Unitário: as Debêntures não terão seu Valor Nominal Unitário atualizado mone-
tariamente; (12) Remuneração: (i) as Debêntures da Série Sênior farão jus a uma remu-
neração que contemplará juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada 
de 100,00% das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfi nanceiros de 1 dia, over 
extra-grupo, expressa na forma de percentual ao ano, base 252 Dias Úteis, calculadas e 
divulgadas diariamente pela B3 no informativo diário disponível em sua página de Inter-
net (http://www.b3.com.br/pt_br/) (“Taxa DI”), acrescida de uma sobretaxa equivalente 
a 7,00% ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Spread”), inciden-
tes sobre o saldo do Valor Nominal Unitário, e calculados de forma exponencial e cumu-
lativa utilizando-se o critério pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, desde a data 
da 1ª integralização das Debêntures (“Data da 1ª Integralização”) ou a Data de Paga-
mento de Remuneração (conforme defi nido abaixo) imediatamente anterior, o que tiver 
ocorrido por último (inclusive), até a data do seu efetivo pagamento (exclusive), de acor-
do com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão (“Remuneração das Debêntures 
da Série Sênior”), sendo certo que o pagamento da Remuneração ocorrerá, mensalmen-
te, a partir do 13º mês contado da Data de Emissão, conforme cronograma de pagamen-
tos a ser incluído na Escritura de Emissão, sendo o primeiro pagamento em 27.02.2024 e 
o último, na Data de Vencimento e (ii) as Debêntures da Série Subordinada não farão jus 
a nenhum tipo de remuneração; (13) Colocação e Procedimento de Distribuição: as De-
bêntures serão objeto de colocação privada, sem a intermediação de instituições inte-
grantes do sistema de distribuição de valores mobiliários e/ou qualquer esforço de venda 
perante investidores; (14) Registro das Debêntures: as Debêntures serão registradas em 
nome do titular das Debêntures para liquidação fi nanceira dos eventos de pagamentos 
previstos nesta Escritura de Emissão por meio da B3; (15) Prazo, Preço e Forma de Subs-
crição e Integralização: as Debêntures serão subscritas mediante assinatura, pelos titula-
res das Debêntures (“Debenturistas”), do respectivo Boletim de Subscrição. As Debêntu-
res da Série Sênior serão integralizadas em moeda corrente nacional, pelo seu Valor No-
minal Unitário na Data da 1ª Integralização da Série Sênior e, nas demais datas de inte-
gralização, pelo seu Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração das Debêntures 
da Série Sênior, calculado pro rata temporis a partir da Data da 1ª Integralização da Série 
Sênior (inclusive) até a respectiva data de integralização (exclusive) (“Preço de Integrali-
zação das Debêntures da Série Sênior”), nos montantes e nas datas defi nidas nas chama-
das de capital a serem acordadas entre Companhia e subscritores das Debêntures da Sé-
rie Sênior (cada uma, uma “Data de Integralização das Debêntures da Série Sênior”), ob-
servado o prazo mínimo de 5 Dias Úteis entre a data de apresentação da chamada de ca-
pital e a respectiva Data de Integralização das Debêntures da Série Sênior prevista. As De-
bêntures da Série Subordinada serão integralizadas (i) em moeda corrente nacional, ou 
(ii) mediante a dação em pagamento de Recebíveis de Contratos de Locação, pelo seu 
Valor Nominal Unitário, na Data da 1ª Integralização da Série Subordinada e, nas demais 
datas de integralização, pelo seu Valor Nominal Unitário acrescido de ágio corresponden-
te, exclusivamente para efeitos de integralização, à Remuneração das Debêntures da Sé-
rie Sênior, calculado pro rata a partir da Data da 1ª Integralização da Série Subordinada 
(inclusive) até a respectiva data de integralização (exclusive) (“Preço de Integralização 
das Debêntures da Série Subordinada”), nos montantes e nas datas defi nidas nas chama-
das de capital a serem apresentadas pela Companhia aos subscritores das Debêntures da 
Série Subordinada (cada uma, uma “Data de Integralização das Debêntures da Série Su-
bordinada”), observado o prazo mínimo de 5 Dias Úteis entre a data de apresentação da 
chamada de capital e a respectiva Data de Integralização das Debêntures da Série Subor-
dinada prevista. Os valores recebidos pela Companhia para a integralização das Debên-
tures serão automaticamente depositados na conta centralizadora da 1ª Emissão (“Con-

ta Centralizadora”) indicada no respectivo Boletim de Subscrição. A partir da data em 
que as Debêntures forem subscritas, os Debenturistas estarão obrigados a integralizar as 
Debêntures subscritas pelo Preço de Integralização, nas respectivas Datas de Integraliza-
ção defi nidas nas chamadas de capital a serem apresentadas pela Companhia. (16) Da-
tas de Pagamento: os pagamentos de Remuneração serão realizados pela Companhia, no 
dia 27 de cada mês, ou no 1º dia útil imediatamente posterior, caso o dia 27 de um deter-
minado mês não seja um dia útil, de acordo com o cronograma de pagamentos a ser pre-
visto na Escritura de Emissão (“Datas de Pagamento” e, individualmente, “Data de Paga-
mento”); (17) Amortização Programada: as Debêntures não serão objeto de amortização 
programada, sendo que o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será devido na 
Data de Vencimento ou na data de vencimento antecipado das Debêntures, conforme o 
caso, sem prejuízo da hipótese de Amortização Extraordinária Obrigatória; (18) Amortiza-
ção Extraordinária Obrigatória das Debêntures: observados os termos a serem previstos 
na Escritura de Emissão, especialmente quanto à Ordem de Alocação de Recursos, após o 
término do Período de Alocação (conforme venha a ser defi nido na Escritura de Emissão) 
ou nas demais hipóteses a serem previstas Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitá-
rio das Debêntures deverá ser amortizado extraordinariamente nas Datas de Pagamento 
e as Debêntures deverão ser pagas pela Companhia na Data de Vencimento ou em datas 
de vencimento antecipado das Debêntures, conforme o caso, sempre que houver recursos 
decorrentes da integralização das Debêntures e/ou recebidos de pagamentos dos Recebí-
veis de Contratos de Locação, resgates, amortizações e vendas de Investimentos Permiti-
dos (conforme defi nido abaixo) (“Recursos Exclusivos”) e/ou valores nas Reservas de Li-
quidação (conforme venha a ser defi nida na Escritura de Emissão), e até o limite destes, 
inclusive na eventual hipótese de recompra dos Recebíveis de Contratos de Locação pela 
CashGo, observados os demais termos e condições a serem previstos na Escritura de 
Emissão (“Amortização Extraordinária Obrigatória” ou “Amortização Final”, conforme o 
caso); (19) Prêmio Sobre a Receita dos Direitos Creditórios Vinculados: observados os ter-
mos a serem previstos na Escritura de Emissão, especialmente quanto à Ordem de Aloca-
ção de Recursos, após a Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures até o Li-
mite da Amortização Extraordinária Obrigatória (conforme a ser defi nido na Escritura de 
Emissão) e o pagamento da Remuneração das Debêntures de Série Sênior e demais alo-
cações de recursos mais prioritárias previstas na referida Ordem de Alocação de Recur-
sos, havendo recursos disponíveis na Conta Centralizadora, os Debenturistas da Série Su-
bordinada receberão, nas Datas de Pagamento, um prêmio de reembolso calculado com 
base na receita dos Recebíveis de Contratos de Locação, correspondente a 100% do mon-
tante remanescente disponível na Conta Centralizadora (“Prêmio Sobre a Receita dos Di-
reitos Creditórios Vinculados”), observados os demais termos e condições a serem previs-
tos na Escritura de Emissão; (20) Resgate Antecipado Total: havendo recursos disponíveis 
na Conta Centralizadora e/ou na Reserva de Liquidação da Série Sênior, após a Amortiza-
ção Extraordinária Obrigatória das Debêntures da Série Sênior, até o Limite da Amortiza-
ção Extraordinária Obrigatória das Debêntures da Série Sênior, a Companhia poderá rea-
lizar o resgate antecipado total das Debêntures da Série Sênior, a seu exclusivo critério e 
sem qualquer necessidade de aprovação por parte dos Debenturistas. Nesta hipótese, o 
resgate antecipado deverá abranger a totalidade das Debêntures da Série Sênior e o 
montante a ser pago aos Debenturistas da Série Sênior deverá ser equivalente ao Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Série Sênior, 
acrescido da Remuneração das Debêntures da Série Sênior, calculados pro rata temporis, 
desde a Data da 1ª Integralização até a data do pagamento do efetivo resgate antecipa-
do, sem a incidência de qualquer prêmio; (21) Vencimento Antecipado: as obrigações re-
lativas às Debêntures serão declaradas antecipadamente vencidas na ocorrência de qual-
quer das hipóteses a serem estabelecidas na Escritura de Emissão; (22) Repactuação Pro-
gramada: as Debêntures não serão objeto de repactuação programada; (23) Aquisição 
Facultativa: as Debêntures poderão ser adquiridas pela Companhia, no mercado secundá-
rio, a qualquer momento, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor e 
observado o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei nº 6.404/76; (24) Local e Forma de Paga-
mento: Os pagamentos a que fi zerem jus as Debêntures poderão ser efetuados (i) utili-
zando-se os procedimentos operacionais adotados pela B3, caso as Debêntures estejam 
registradas em nome do titular das Debêntures na B3; (ii) pelo Escriturador das Debên-
tures; ou (iii) diretamente pela Emissora ao Debenturista por meio de crédito em conta 
corrente, transferência eletrônica ou ordem de pagamento; (25) Prorrogação dos Prazos: 
considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos referentes ao pagamento de 
qualquer obrigação por quaisquer das partes prevista na Escritura de Emissão, até o dia 
útil imediatamente subsequente, se o respectivo vencimento coincidir com dia em que 
não haja expediente comercial ou bancário na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, sem 
nenhum acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos 
devam ser realizados por meio da B3, hipótese em que a referida prorrogação de prazo 
somente ocorrerá caso a data de pagamento coincida com feriado declarado nacional, 
sábado ou domingo; (26) Encargos Moratórios: ocorrendo impontualidade no pagamen-
to de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso fi carão sujeitos a 
(i) juros de mora calculados desde a data do inadimplemento, inclusive, até a data do 
efetivo pagamento, exclusive, pela taxa de 1% ao mês sobre o montante devido, indepen-
dentemente de aviso, notifi cação ou interpelação judicial ou extrajudicial, e (ii) multa 
moratória convencional de 2% sobre o valor devido e não pago; (27) Regime Fiduciário e 
Patrimônio Separado: na forma dos artigos 25 e 26 da Lei nº 14.430, de 3.08.2022 e nos 
termos da Escritura de Emissão, a Companhia instituirá regime fi duciário, com a conse-
quente constituição do patrimônio separado, sobre: (a) os Recebíveis de Contratos de Lo-
cação a serem adquiridos e vinculados à 1ª Emissão, incluindo as eventuais garantias, 
reais ou fi dejussórias, acessórias aos Recebíveis de Contratos de Locação; (b) a Conta 
Centralizadora, e (c) os investimentos fi nanceiros a serem realizados com os recursos da 
1ª Emissão, observado o disposto na Escritura de Emissão (“Investimentos Permitidos”), 
de forma que todos e quaisquer recursos relativos a tais ativos estão e permanecerão ex-
pressamente vinculados à 1ª Emissão, por força do Regime Fiduciário constituído pela 
Companhia, em conformidade com a Escritura de Emissão, não estando sujeitos a qual-
quer tipo de retenção, desconto ou compensação com ou em decorrência de outras obri-
gações da Companhia (“Regime Fiduciário” e “Patrimônio Separado”, respectivamente), 
observado o disposto na Escritura de Emissão; e (28) Obrigações Adicionais da Compa-
nhia: a Companhia deverá atender às obrigações a serem defi nidas na Escritura de Emis-
são. (b) autorizar os Diretores da Companhia para, observadas as disposições legais, 
praticar todos e quaisquer atos necessários à formalização correta e efi caz do competen-
te aditamento à Escritura de Emissão para refl etir os termos e condições re-ratifi cados 
conforme deliberação tomada nos termos do subitem (a) acima, e de quaisquer outros 
contratos ou documentos relacionados à 1ª Emissão; (2) praticar os atos necessários à 
assinatura da Escritura de Emissão, de quaisquer outros documentos necessários à reali-
zação da 1ª Emissão e quaisquer aditamentos; (3) realizar a publicação e o arquivamen-
to desta ata e de quaisquer outros documentos de natureza societária perante a Junta 
Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”); (4) realizar a averbação do competente 
aditamento à Escritura de Emissão perante a JUCESP; e (5) tomar as providências neces-
sárias junto a quaisquer órgãos ou autarquias, nos termos da legislação em vigor, bem 
como tomar todas as demais providências necessárias para a efetivação da 1ª Emissão de 
Debêntures da Companhia, conforme ora aprovado; e (c) aprovar a ratifi cação de todos 
e quaisquer atos até então praticados pela Diretoria da Companhia e/ou por procurado-
res da Companhia para a implementação e realização da 1ª Emissão, nos termos ora 
re-ratifi cados; Encerramento: Nada mais. São Paulo, 7.02.2023. Victória de Sá - Pre-
sidente, Carlos Pereira Martins - Secretário.

VERT PRIVATE PLACEMENTS COMPANHIA SECURITIZADORA
CNPJ/ME nº 37.368.334/0001-22 - NIRE: 35.3.0.055.324-1

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE RE-RATIFICAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA 
EM 27 DE JANEIRO DE 2023, DA VERT PRIVATE PLACEMENTS COMPANHIA SECURITIZADORA REALIZADA EM 7 DE FEVEREIRO DE 2023

REVELO COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
CNPJ/ME: 37.863.381/0001-42 - NIRE: 35.300.553.365

EDITAL DE 1ª CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES,
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM 2 (DUAS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS

RESTRITOS, E 1 (UMA) SÉRIE PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA REVELO COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
A REVELO COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 7º 
andar, Pinheiros, CEP 05407-003, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 37.863.381/0001-42 (“Companhia” ou “Emissora”), vem convocar os titulares das debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em 2 (duas) séries, para distribuição pública com esforços restritos, e 1 (uma) séries, para colocação privada, da 1ª (primeira) 
emissão da Companhia (“Emissão”, “Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos do artigo 71 da lei 6.404/76, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S/A”), e 
da cláusula 4 do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em 2 (duas) 
Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, e 1 (uma) Série para Colocação Privada, da Emissora” (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de 
Debenturistas, a se realizar em 23 de fevereiro de 2023, às 15h, via vídeo conferência através da plataforma “Zoom”, conforme previsto nos art. 127 e §2° do art. 124 da 
Lei das S/A, na cláusula 4.1 da Escritura de Emissão e na Resolução da Comissão de Valores Mobiliários n° 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM n° 81”, “CVM” e 
“Assembleia” respectivamente), a fi m de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (a) aprovar, ou não, a contratação da Zurich Administradora de Crédito e Cobrança Ltda., 
inscrita no CPNJ nº 37.863.381/0001-42 (“Zurich”), para atuar na Emissão como empresa de cobrança, com a dispensa à observância do teto remuneratório, conforme previsto 
no item (iv) da cláusula 5 da Política de Cobrança, no Anexo I ao “Contrato de Prestação de Serviços de Agente de Pagamento, Cobrança de Créditos e Outras Avenças” 
(“Contrato de Cobrança”); (b)  caso aprovada a deliberação supramencionada, aprovar, ou não, a criação das faixas de descontos estipuladas de acordo com a tabela de 
negociação das CCBs, a previstas no “Contrato de Prestação de Serviços de Cobrança”, a ser fi rmado entre a Emissora e a Zurich, com a seguinte redação: “O parcelamento dos 
débitos deve respeitar o valor mínimo de R$ 100,00 (cem reais) por parcela e obedecer a tabela de descontos e parcelamento abaixo:
 A vista 03 parcelas 06 parcelas 09 parcelas 12 parcelas
Atraso Saldo Saldo Saldo Saldo Saldo Saldo Saldo Saldo Saldo Saldo
mais antigo vencido vincendo vencido vincendo vencido vincendo vencido vincendo vencido vincendo
90 a 120 dias 15%  10%  5%  0%  0%
121 a 150 dias 20% Saldo devedor 15% Saldo devedor 10% Saldo devedor 5% Saldo devedor 0% Saldo devedor
151 a 180 dias 25% trazido a valor 20% trazido a valor 15% trazido a valor 10% trazido a valor 5% trazido a valor
181 a 240 dias 30% presente pela 25% presente pela 20% presente pela 15% presente pela 10% presente pela
241 a 360 dias 35% taxa do contrato 30% taxa do contrato 25% taxa do contrato 20% taxa do contrato 15% taxa do contrato 
>360 dias 40%  35%  30%  25%  20%” “
(c) a autorização para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, tomar todos as medidas e realizar todos os atos necessários para refl etir as deliberações da presente 
Assembleia nos documentos da operação. A AGD será realizada de modo exclusivamente digital, sendo admitida a participação e o voto durante a AGD somente por meio de 
sistema eletrônico. Ademais, a AGD será realizada por meio de videoconferência, via plataforma eletrônica Zoom, sendo a assinatura da ata realizada digitalmente. Os 
debenturistas que pretendem participar da AGD, deverão encaminhar, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da sua realização, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para 
os e-mails juridico.ops@vert-capital.com, ri@vert-capital.com e agentefiduiario@vortx.com.br, cópia dos seguintes documentos: (1) quando pessoa física, documento de 
identidade; (2) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do debenturista; e (3) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as condições legais. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no 
item acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. Após o horário de início da AGD, os Debenturistas que tiverem sua presença 
verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGD, verbalmente ou por meio do 
chat, que ficará salvo para fins de apuração de votos. O Debenturista poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, 
enviando a correspondente instrução de voto à distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização 
da Assembleia. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Debenturista ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de 
plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de 
o Debenturista ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2023. REVELO COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS

Suzane von Richthofen abre loja online 
para vender assessórios em tecido
Menos de um mês após receber o benefício do regime aberto e deixar a Penitenciária Feminina de 
Tremembé, no Vale do Paraíba, Suzane abriu ateliê para comercializar produtos exclusivos feitos à mão

Menos de um 
mês após 
ser bene-
f i c i a d a 
com o 

regime aberto e deixar a 
prisão pelo assassinato dos 
pais, Suzane von Richtho-
fen virou pequena empre-
sária. Ao sair da Penitenciá-
ria Feminina de Tremembé 
(SP), no Vale do Paraíba, a 
ex-detenta se mudou para 
Angatuba, também no inte-
rior paulista, e abriu um ateliê 
virtual de acessórios femini-
nos em tecido. Na página da 
loja “Su Entre Linhas” no Ins-
tagram, a microempreende-
dora individual informa que 
os produtos são exclusivos e 
feitos a mão.

Os acessórios custam 
entre R$ 50 (necessaire) e 
R$ 180 (chinelos cravejados) 
e a loja promete entregas no 
País todo, com parcelamento 
no cartão. O serviço é geren-
ciado por Josiely Olberg, irmã 
do ex-noivo de Suzane, Rogé-
rio Olberg, e de uma ex-com-
panheira de cela da jovem em 
Tremembé. Quem acessa o 
serviço via WhatsApp é infor-

mado que o canal é destinado 
apenas às encomendas dos 
produtos artesanais. “Demais 
assuntos ou perguntas serão 
ignorados”, informa o texto.

Na quarta-feira, 8, a 
página da loja tinha pouco 
mais de 6 mil seguidores. 
Na manhã de quinta-feira, 
9, já contava com quase o 
dobro: 11,6 mil. São cente-
nas de comentários, muitos 
com incentivos ao “recomeço” 
de Suzane, mas outros hos-
tis e irônicos. Proliferam tam-
bém perfis falsos da “Su Entre 
Linhas”, alguns com o timbre 
de “oficial” e trazendo conte-
údos com críticas e ironias à 
iniciativa de Suzane. O per-
fil original alerta para os fal-
sos e pede que sejam denun-
ciados.

A MEI (Microempreen-
dedor Individual) foi aberta 
no último dia 24, com CNPJ 
em nome de Suzane Louise 
von Richthofen. No cadastro 
consta que o capital social 
é de R$ 1,00 e que o regis-
tro da microempresa está 
ativo. As postagens indicam 
que as compras online tive-
ram entregas realizadas nos 

Estados de São Paulo, Rio de 
Janeiro e Goiás. Chinelos de 
dedo bordados e com pedra-
rias foram os produtos mais 
pedidos. Na prisão, Suzane 
trabalhou em uma oficina de 
costura e ganhou experiência 
em fazer artesanato.

As cinco publicações já 
feitas pela página geraram 
centenas de comentários. 
Inicialmente, a reação foi de 
repulsa e ironia, mas aos pou-
cos as postagens de incen-
tivo passaram a prevalecer. 
“Vamos respeitar o trabalho 
dessa garota sem ofensas e 
xingamentos. Quem pode jul-
gar é Deus. Parabéns pelo 
trabalho e boas vendas”, pos-
tou um internauta. “Queria 
ver se fosse alguém da famí-
lia de vocês que tivesse mor-
rido, se vocês estavam aqui 
falando tantas palavras boni-
tas”, reagiu outro.

“Gente, vamos respeitar 
a mulher, se arrependeu, 
pagou o que tinha que pagar 
e agora está tentando recons-
truir a vida dela”, disse um 
terceiro. “Suzane, você cum-
priu sua pena aqui na terra. 
Quero ver na hora do juízo 

final”, postou outra inter-
nauta. “Eita, as sem peca-
dos julgando, todas puras... 
nenhuma de vocês tem 
pecado”, reagiu outra inter-
nauta. “Deixem a mulher tra-
balhar, gente! Parem de impli-
cância”, diz outra

Com 39 anos, a mulher 
condenada por matar os pais 
em 2002 saiu da prisão na 

manhã do último dia 11 de 
janeiro. Ela informou à Justiça 
que iria morar em Angatuba, 
o que realmente fez. A jovem 
conhece a cidade desde 2016, 
quando iniciou um relaciona-
mento com Rogério Olberg, 
que tem família no municí-
pio paulista.

Suzane está morando no 
sítio dos Olberg, no bairro 

dos Diogos, na zona rural, a 
7 quilômetros do centro da 
cidade, mas tem planos de 
comprar um imóvel próprio. 
A ex-presidiária leva uma vida 
discreta na cidade de 25 mil 
habitantes, típica do interior

Antes de abrir a micro-
empresa, ela fez contatos 
em duas lojas à procura de 
emprego. 
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Sonda Supermercados
Exportação e Importação S.A.

CNPJ/ME nº 01.937.635/0001-82 - NIRE 35.300.377.036
Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 19/12/22

Data, Hora e Local da Assembleia: Aos 19/12/22, às 10:00 horas, na sede da companhia. Convocação e 
Presenças: Totalidade dos Acionistas da Companhia. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Delcir 
Sonda e secretariados pela Sra. Irani Carmen Gallas Sonda. Deliberações: Os acionistas deliberaram e, 
por unanimidade de votos, e sem quaisquer restrições, resolvem aprovar o acordo firmado e que será 
homologado nos autos do processo supramencionado, que convalida e dá quitação ao negócio jurídico 
representado pela escritura pública de compra e venda lavrada pelo 1º Tabelião de Notas de Guarulhos 
(SP), na data de 10/11/2005, tendo por objeto o bem imóvel, com área de 247.778,33 m², matriculado sob 
o nº 116.409 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Praia Grande (SP). Encerramento: Nada 
mais. São Paulo, 19/12/22. Delcir Sonda - Presidente; Irani Carmen Gallas Sonda - Secretária. JUCESP 
nº 42.974/23-9 em 26/01/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

No Grande Tribunal das Ilhas Cayman - Divisão de Serviços Financeiros - FSD Causa Nº: 0012 
de 2023 - Na Questão das Seções 159 da Lei das Empresas (Revisão de 2022) e na Questão da 
O.102 R.18 e na Questão da Zamin Ferrous Ltd. - Aviso de Petição - Observe que uma petição 
para uma ordem que Zamin Ferrous Ltd. (a “Empresa”), cuja última sede conhecida está situada em 
c/o Cayman Fiduciary Limited, Third Floor, Landmark Square, 64 Earth Close, PO Box 707 Camana 
Bay, Grand Cayman, KY1-9 006, Ilhas Cayman será restaurado ao Registro de Empresas de acordo 
com as disposições da Lei das Empresas, foi apresentada ao Grande Tribunal das Ilhas Cayman. 1. A 
petição foi apresentada pela Anglo Ferrous Brazil Participações S.A. (f/k/a Anglo Ferrous Brazil S.A.), 
da Rua Maria Luiza Santiago, nº 200, 16º andar, Bairro Santa Lúcia, CEP 30360-740, Belo Horizonte 
- MG, Brasil (a “Requerente”). 2. Cópias da petição e da declaração de apoio podem ser obtidas 
gratuitamente dos advogados do Requerente, Forbes Hare, em Cassia Court, Suite 716, 10 Market 
Street Camana Bay, Grand Cayman, KY1-9006, Ilhas Cayman. Observe que a audiência da petição 
ocorrerá em 23 de fevereiro de 2023 no Tribunal de Justiça, George Town, Grand Cayman, às 10h.

Vert Private 
Placements Companhia 

Securitizadora
CNPJ/ME nº 37.368.334/0001-22 

NIRE: 35.3.0.055.324-1
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realiza-
da em 27 de Janeiro de 2023 às 15:00 Horas
CERTIDÃO: Certifico o registro na JUCESP sob nº 
60.901/23-8 em 03.02.2023, Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral.

Triage Aviation Ltda.
CNPJ/ME nº 27.205.968/0001-00 - NIRE 35.230.449.840

5ª Alteração do Contrato Social
Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados e a seguir qualificados: Raphael Baptista  
Netto, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 13.485.777 SSP/SP, inscrito 
no CPF/ME sob nº 087.793.248-43, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 
e com domicílio profissional na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro  
Faria Lima, nº 2277, 20º andar, conjuntos 203/204, Jardim Paulistano, CEP 01452-000 (“Raphael”); 
Rodolpho Panzenboeck Dellape Baptista, brasileiro, casado, químico, portador da cédula de identidade 
RG nº 18.190.132-8 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob nº 165.827.008-80, residente e domiciliado na cidade 
de São Paulo, estado de São Paulo, e com domicílio profissional na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2277, 20º andar, conjuntos 203/204, Jardim Paulistano, CEP 
01452-000 (“Rodolpho”); Ricardo Panzenboeck Dellape Baptista, brasileiro, casado, empresário, 
portador da cédula de identidade RG nº 18.454.363-0 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob nº 285.286.318-93, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, e com domicílio profissional na cidade 
de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2277, 20º andar, conjuntos 
203/204, Jardim Paulistano, CEP 01452-000 (“Ricardo”); e Marlborough Management Ltd., sociedade 
devidamente constituída de acordo com as leis das Bahamas, com endereço em 1º andar, Kings Court, Bay 
Street, P.O. Box N-3944, Nassau, Bahamas, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 28.149.238/0001-00 
(“Marlborough”), neste ato, representada por seu procurador, Sr. Clayton Claudinei Nogueira, brasileiro, 
administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 14.048.160 SSP/SP, inscrito no CPF/
ME sob nº 035.855.918-92, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com 
endereço comercial na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 2277, 20º andar, conjuntos 203/204, Jardim Paulistano, CEP 01452-000, cuja procuração foi devidamente 
protocolada sob o nº 9.075.043 no 3º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 
da Comarca de São Paulo, na qualidade de únicos sócios representando a totalidade do capital social da 
Triage Aviation Ltda., sociedade empresária limitada com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2277, 
20º andar, conjunto 2003, Jardim Paulistano, CEP 01452-000, na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 27.205.968/0001-00, com seus atos constitutivos devidamente 
registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.230.449.840 
(“Sociedade”), têm entre si, justo e contratado, alterar o Contrato Social da Sociedade e tomar as seguintes 
deliberações, todas por unanimidade, dispensando-se a ata de reunião de sócios, em face do disposto no 
§3º do artigo 1.072 da Lei nº 10.406/02: I. Redução do Capital Social da Sociedade: 1.1. Estando o capital 
Social da Sociedade totalmente integralizado, os Sócios decidem aprovar, por unanimidade, a redução  
do capital social da Sociedade, na forma do art. 1.082, inciso I da Lei nº 10.406/02, passando dos atuais  
R$ 23.526.850,00 (vinte e três milhões, quinhentos e vinte e seis mil, oitocentos e cinquenta reais) para  
R$ 1.000,00 (um mil reais), uma redução, portanto, no valor total de R$ 23.525.850,00 (vinte e três milhões, 
quinhentos e vinte e cinco mil, oitocentos e cinquenta reais). 1.2. A redução do Capital Social será 
implementada mediante a absorção de prejuízos fiscais acumulados da Sociedade, ficando estabelecido, 
portanto, que os sócios não farão jus à restituição de bens e direito em razão da presente redução de capital, 
no valor de R$ 23.525.850,00 (vinte e três milhões, quinhentos e vinte e cinco mil, oitocentos e cinquenta 
reais). 1.3. Nos termos do artigo 1.082, inciso I e §1º e 2º do artigo 1.084, todos da Lei nº 10.406/02, a 
redução do capital social da Sociedade somente será efetivada mediante o registro e arquivamento desta 
ata (5ª Alteração do Contrato Social da Sociedade) na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”), 
que ocorrerá somente após o prazo de 90 (noventa) dias contados da publicação do extrato desta ata 
contendo a deliberação da redução do Capital Social da Sociedade. 1.4. Diante da deliberação 
acima aprovada, a Cláusula Quarta do Contrato Social da Sociedade será alterada, passando a constar com 
nova redação, conforme abaixo: “Cláusula 4ª: O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e 
integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 1.000,00 (um mil reais), dividido em 1.000 (uma mil) 
quotas com valor nominal unitário de R$1,00 (um real), assim distribuídas entre os sócios: (a) a sócia 
Marlborough Management Ltd. possui 853 (oitocentos e cinquenta e três) quotas, com valor unitário de  
R$ 1,00 (um real), perfazendo o montante de R$ 853,00 (oitocentos e cinquenta e três reais);  (b) o sócio 
Raphael Baptista Netto possui 49 (quarenta e nove) quotas, com valor unitário de R$ 1,00 (um real), 
perfazendo o montante de R$ 49,00 (quarenta e nove reais); (c) o sócio Rodolpho Panzenboeck Dellape 
Baptista possui 49 (quarenta e nove) quotas, com valor unitário de R$ 1,00 (um real), perfazendo o montante 
de R$ 49,00 (quarenta e nove reais); (d) o sócio Ricardo Panzenboeck Dellape Baptista possui 49 (quarenta 
e nove) quotas, com valor unitário de R$ 1,00 (um real), perfazendo o montante de R$ 49,00 (quarenta e 
nove reais). Parágrafo Primeiro: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, porém 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052 do Código 
Civil instituído pela Lei 10.406/02. Parágrafo Segundo: A preferência para aporte de capital será garantida 
aos sócios até trinta dias após a deliberação que dispuser sobre o aumento do capital social, conforme 
disposto no parágrafo 1º do artigo 1.081 da Lei 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 (Código Civil).”  
II. Ratificação e Consolidação do Contrato Social: 2.1. Os Sócios ratificam todas as demais cláusulas do 
Contrato Social da Sociedade não modificadas por esta alteração, as quais permanecem em pleno vigor, e 
resolvem, também por unanimidade, consolidar o Contrato Social da Sociedade. São Paulo, 6 de fevereiro 
de 2023. Ricardo Panzenboeck Dellape Baptista; Marlborough Management Ltd. p.p. Clayton 
Claudinei Nogueira; Raphael Baptista Netto; Rodolpho Panzenboeck Dellape Baptista.

W1 GROUP CORRETORA DE SEGUROS S.A.
CNPJ/MF 11.958.007/0001-37 - NIRE 3530056180-5

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Nos termos da Lei nº 6.404/76 e do Estatuto Social da W1 GROUP CORRETORA DE SEGUROS S.A. 
(“Companhia”), ficam os senhores acionistas da W1 GROUP CORRETORA DE SEGUROS S.A. convocados 
para se reunir em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, que será realizada na sede social da 
Companhia, localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Fidêncio Ramos, nº 100, 4º 
andar, Vila Olímpia, CEP 04551-010, com início às 15h00  quinze horas do dia 22 (vinte e dois) de fevereiro de 
2023, em primeira convocação, para deliberar e votar sobre a seguinte ordem do dia: (i) aprovação e ratificação 
da nomeação do Sr. Ricardo Moura Rocha como o novo responsável técnico da Companhia; (ii) aprovação 
da consolidação do Estatuto Social da Companhia. Informações Gerais: O presente Edital de Convocação, 
a proposta do novo Estatuto Social da Companhia, os demais documentos correlatos a serem discutidos 
na Assembleia Geral Extraordinária indicados na ordem do dia e as orientações e procedimentos a serem 
observados pelos acionistas na Assembleia Geral Extraordinária se encontram à disposição dos acionistas 
interessados na sede da Companhia. Nos termos do artigo 126 da Lei nº 6.404/76, os acionistas deverão 
exibir documento de identidade/documentos societários para comprovar a qualidade de acionista e participar 
da referida Assembleia Geral Extraordinária, e poderão ser representados por mandatários, observadas as 
restrições legais e estatutárias, devendo, neste caso, ser apresentado também o instrumento de mandato.

São Paulo - SP, 10 de fevereiro de 2023
W1 GROUP CORRETORA DE SEGUROS S.A. - Tiago Ferreira Serpa - Diretor Presidente

J&T Express Brazil Ltda.
CNPJ nº 42.584.754/0001-86 - NIRE 35.237.415.070

 Edital de Convocação
Sede Social: Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 105, cj. 51, Torre 3, Setor B, Condomínio 
Thera One Commercial, CEP 04571-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.  
A Administração da J&T EXPRESS BRAZIL LTDA. (“Sociedade”), nos termos do Parágrafo 3º do 
artigo 1.152 e Caput do artigo 1.074 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”), convoca 
os sócios da Sociedade para a Reunião dos Sócios, que será realizada na sede social da Sociedade, 
localizada na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 105, cj. 51, Torre 3, Setor B, Condomínio 
Thera One Commercial, CEP 04571-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, em primeira 
convocação, no dia 23 de fevereiro de 2023, às 10:00h, e em segunda convocação no mesmo 
local e data às 11:00h, para tratar da seguinte ordem do dia: (i) Deliberar sobre a abertura de novas 
filiais da Sociedade, a serem instaladas nos seguintes endereços: (a) Município de Pirapora, Estado 
de Minas Gerais, na Avenida Otávio Carneiro, nº 352, Santo Antônio, CEP 39272-150; (b) Município 
de São Miguel do Guamá, Estado do Pará, na Avenida Dr. Tancredo de Almeida Neves, S/N, Perpetuo 
Socorro, CEP 68660-000; (c) Município de Piripiri, Estado do Piauí, na Avenida Aderson Alves Ferreira, 
S/N, Russinha, CEP 64260-000;(d) Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, na Rua Vinte e Um 
de Abril, nº 230, Socomim, CEP 84265-420; (e) Município de Bauru, Estado de São Paulo, na Avenida 
Elias Miguel Maluf, nº 12-25, Lote: H M N O P Q Q58, Vila Industrial, CEP 17055-320; (f) Município de 
Cianorte, Estado do Paraná, na Avenida Leopoldina, nº 1638A, Zona de Armazém, CEP 87207-042; 
(g) Município de Bacabal, Estado do Maranhão, na Rua Dias Carneiro, nº 02213, Quadra 10, Ramal, 
CEP 65700-000; (h) Município de Guanambi, Estado da Bahia, na Avenida Sandoval Moraes, nº 1015, 
Lote 13, Sandoval Moraes, CEP 46430-000; (i) Município de Gurupi, Estado do Tocantins, na Avenida 
Honorina Alves Furtado, S/N, Quadra 0029, Lote 05, Alto da Boa Vista, CEP 77425-250; (j) Município 
de Imperatriz, Estado do Maranhão, na Rua Espírito Santo, S/N, Jardim São Luis, CEP 65913-120;  
(k) Município de Januária, Estado de Minas Gerais, na Avenida Mal. Eurico Gaspar Dutra, nº 586,  
Loja A, Centro, CEP 39480-000; e, (l) Município de Franca, Estado de São Paulo, na Rua Vicente 
Richinho, nº 240, Lote 28/29 Q-D, Polo Industrial São Bernardo, CEP 14406-790; (ii) Alterar o  
endereço da Filial inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.584.754/0002-67 e NIRE 35906276623, localizada 
no Município de Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Gulpê, nº 9791, Galpão: Módulo, Jardim 
Belval, CEP 06422-120, para o mesmo Município de Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Gulpê,  
nº 9791, Módulos 01, 02 e 03, Escritórios 101, 103 e 104, Jardim Belval, CEP 06422-120; e, (iii) Autorizar 
os administradores e/ou os procuradores da Sociedade a tomarem todas as providências e a assinarem 
todos e quaisquer documentos necessários para a formalização das resoluções no item acima.

São Paulo - SP, 10 de fevereiro de 2023. QIANG WANG - Diretor Presidente

PARA A PUBLICAÇÃO DE ATAS, 
BALANÇOS, EDITAIS, 

FATOS RELEVANTES E
 UNDERWRITING NO
 DIÁRIO COMERCIAL, 

FALE COM SUA AGÊNCIA DE 
PUBLICIDADE 

OU NOS CONSULTE

Ministério da Educação antecipa e 
libera resultados da prova do Enem

EXAME

Os estudantes que reali-
zaram o Exame Nacional do 
Ensino Médio (Enem) em 2022 
já podem conferir o resultado 
da prova na Página do Partici-
pante (https://enem.inep gov.
br/participante/#!/). Com pre-
visão inicial para a próxima 
segunda-feira, 13, a divulgação 
do desempenho no exame foi 
antecipada para quinta-feira, 
9. Para acessar as notas indi-
viduais, basta digitar o CPF e a 
senha cadastrados no sistema.

A mudança na data foi anun-
ciada pelo ministro da Educa-
ção, Camilo Santana, na quarta-
-feira, 8, durante a divulgação 
dos dados do Censo Escolar da 

Educação Básica.
O Enem é a principal porta 

de entrada dos estudantes bra-
sileiros para a universidade. 
As notas podem ser utilizadas 
para os processos seletivos do 
Sistema de Seleção Unificada 
(Sisu), do Programa Universi-
dade para Todos (Prouni) e do 
Fundo de Financiamento Estu-
dantil (Fies).

É o sistema informatizado 
do MEC por meio do qual as 
instituições públicas de ensino 
superior oferecem vagas a can-
didatos participantes do Enem, 
que tenham obtido nota supe-
rior a zero na prova de Reda-
ção e não tenham realizado a 

prova na condição de treineiro.
O programa oferece bolsas 

de estudo em instituições par-
ticulares para candidatos com 
renda familiar bruta mensal de 
até três salários mínimos por 
pessoa. Podem participar do 
processo seletivo estudantes 
brasileiros que não possuam 
diploma de curso superior. 
Exige nota mínima de 450 nas 
provas objetivas do Enem e que 
o estudante não tenha zerado 
a Redação. A seleção se dá de 
acordo com as notas obtidas.

É destinado ainda a alunos 
que cursaram o ensino médio 
na rede pública ou mesmo na 
rede particular. Passaram a ter 

acesso ao programa alunos que 
fizeram o “ensino médio com-
pleto em instituição privada, na 
condição de bolsista parcial da 
respectiva instituição, ou sem a 
condição de bolsista”. A altera-
ção na Lei nº 11.096, de 13 de 
janeiro de 2005, foi publicada 
no Diário Oficial da União de 7 
de dezembro de 2021.

A inscrição será de 28 de 
fevereiro a 3 de março e  o 
resultado será de 7 a 16 de 
março (primeira chamada) e 
de 21 a 30 de março (segunda 
chamada).

Criado em 2001, o Fies é 
uma forma de o estudante 
financiar um curso superior 

da rede privada e com avalia-
ção positiva no Sistema Nacio-
nal de Avaliação da Educação 
Superior (Sinaes), por meio do 
MEC e com taxa zero de juros.

Nesta modalidade, o aluno 
precisa ter renda familiar mensal 
bruta de até três salários míni-
mos por pessoa. O empréstimo 
pode ser pago após a conclusão 
do curso. Como o ProUni, vale a 
regra de 450 pontos no Enem e 
não ter zerado a Redação.

As inscrições para todos os 
três processos seletivos são 
gratuitas e devem ser feitas, 
exclusivamente, pela internet.

Em todos os programas de 
acesso ao ensino superior do 
País, a classificação é feita com 
base na nota obtida na edição 
mais recente do Enem, sendo 
que, para o Fies, quem fez uma 
das edições do Enem, a par-
tir de 2010 até a mais recente, 
também pode se inscrever.

Governo do Estado de São Paulo recebe 
ministra das Relações Exteriores da França 

VISITA

O governador Tarcísio de 
Freitas recebeu, na manhã 
desta quinta-feira (9), comitiva da 
França liderada pela ministra das 
Relações Exteriores, Catherine 
Colonna. No último dia de mis-
são no Brasil, Catherine esteve 
no Palácio dos Bandeirantes 
para alinhar uma agenda de coo-
peração mútua entre França e 
São Paulo em áreas como eco-
nomia, meio ambiente, educa-

ção, ciência e tecnologia.
“A França é um dos maiores 

investidores no Brasil. Temos 
muitas empresas francesas no 
estado de São Paulo e quere-
mos estreitar os laços com o 
país”, disse Tarcísio.

O governador destacou à 
ministra algumas metas de sua 
gestão, como resolver ques-
tões sociais, promover a rein-
dustrialização e atrair investi-

mentos em infraestrutura. “Do 
ponto de vista econômico, deve-
mos atuar em cooperação para 
facilitar os esforços das empre-
sas que exportam, reduzindo a 
carga tributária e trocando cré-
ditos tributários por investimen-
tos. Queremos transformar o 
estado de São Paulo em exem-
plo de sustentabilidade. Estamos 
desenvolvendo produtos finan-
ceiros, como green bounds, para 

financiar as atividades de pre-
servação ambiental”, comentou.

Colonna destacou a impor-
tância de uma agenda com o 
Governo do Estado de São Paulo 
para poder, inclusive, ampliar a 
presença de investimentos brasi-
leiros na França. “São Paulo tem 
uma população quase do tama-
nho da população francesa e 
um centro econômico extrema-
mente importante, com empre-

sas francesas bem implantadas”, 
disse. Entre os temas abordados 
para possíveis cooperações bila-
terais estão mobilidade urbana, 
ciência e tecnologia, energias 
renováveis, biocombustíveis e 
educação.

Além do governador, par-
ticiparam da reunião o secre-
tário de Negócios Internacio-
nais Lucas Ferraz, o secretário-
-chefe da Casa Civil Arthur Lima, 

a secretária de Meio Ambiente, 
Infraestrutura e Logística Natália 
Resende, o secretário de Ciên-
cia, Tecnologia e Inovação Vahan 
Agopyan, o secretário execu-
tivo de Negócios Internacio-
nais embaixador Affonso Mas-
sot e o embaixador do Escritó-
rio de Representação em São 
Paulo (ERESP) do Ministério das 
Relações Exteriores Raymundo 
Rocha Magno.

Prefeitura de SP participa do Urban 20
Evento, que está sendo realizado na cidade de Ahmedabad, na Índia, reúne cidades dos estados membros do 
grupo das 20 maiores economias para discutir questões econômicas, climáticas e de desenvolvimento globais.

A cidade de São 
Paulo parti-
cipou nesta 
quinta-feira 
(9), e também 

estará presente nesta sexta-
-feira, no Urban 20 (U20). O 
evento, que está sendo reali-
zado na cidade de Ahmeda-
bad, na Índia, reúne cidades 
dos estados membros do G20 
para discutir questões econô-
micas, climáticas e de desen-
volvimento globais. Ao final 
do Congresso é elaborado um 
comunicado que é entregue 

para os líderes nacionais dos 
países do G20, pautando dis-
cussões e negociações oficiais 
do fórum.

A iniciativa U20 é convocada 
permanentemente pela C40 
Cities e Cidades e Governos 
Locais Unidos (CGLU), sob a 
liderança de uma cidade pre-
sidente do país anfitrião da 
cúpula do G20, que muda 
anualmente. O G20 é o princi-
pal fórum para a cooperação 
econômica internacional, com 
importante papel na formação 
e reforço da governança glo-

bal em todas as grandes ques-
tões econômicas internacio-
nais, com participação de che-
fes de estado e governo.

A Cidade de São Paulo está 
sendo representada pela secre-
tária adjunta de Relações Inter-
nacionais, Ana Cristina Wanze-
ler, e pelo coordenador geral 
da pasta, Hugo Salomão. Dufra. 
Durante o Urban 20 são reali-
zados quatro encontros entre 
os participantes, para discutir 
todas as áreas prioritárias para 
o ciclo de 2023: incentivar com-
portamentos ambientalmente 

responsáveis; garantir a segu-
rança hídrica; acelerar o finan-
ciamento climático; defender a 
identidade local; reinventar os 
quadros de governança e pla-
nejamento urbano; catalisar 
futuros urbanos digitais.

“O planejamento urbano é 
uma ferramenta de coordena-
ção e de concertação das par-
tes interessadas e das múltiplas 
esferas e níveis de governo. 
Mais da metade da população 
mundial vive em grandes cida-
des. Na América Latina, e Bra-
sil, cerca de 80% da popula-

ção habita em centros urbanos. 
É papel fundamental dessas 
cidades se vincularem a acor-
dos e tratados internacionais, 
visando cada vez mais inves-
timento e criatividade para 
atender a sempre crescente 
demanda por infraestrutura 
e serviços”, declarou Ana Cris-
tina Wanzeler.

Para o coordenador geral 
de Relações Internacionais, 
Hugo Salomão, o G20 e o 
U20 são foros multilaterais de 
extrema relevância para o diá-
logo e deliberação sobre os 

principais temas e desafios do 
mundo.

“Governos – e sobretudo as 
cidades – devem se engajar no 
fomento à cooperação para o 
desenvolvimento global, foca-
dos na redução das desigual-
dades, combate às mudanças 
climáticas e a urbanização sus-
tentável. Em 2024, o G20 e o 
U20 serão sediados no Brasil, 
o que traz ainda mais respon-
sabilidades às partes brasilei-
ras nas negociações”, afirmou o 
coordenador geral de Relações 
Internacionais, Hugo Salomão.
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